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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

AVISO DE CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 225 de 22/02/2024
CONVOCATÓRIA PARA SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO PROJETOS INSCRITOS NOS EDITAIS MUNICIPAIS 
REFERENTES À LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.378/0001.56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 
3717, centro, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por meio da Fundação Cultural de 
Umuarama, torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando a convocação da 
classe artístico-cultural e a comunidade de Umuarama e Região para participarem da seleção 
de prestações de serviços culturais, para ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19, 
intitulado EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI PAULO GUSTAVO - CREDENCIAMENTO 
E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES, de acordo com o estabelecido na legislação 
federal: Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023, Decreto nº 11.453/2023, Lei 
Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis  ao objeto do presente 
chamamento e pelas condições do presente Edital.
1 - O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 , na Fundação Cultural de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3633, ou  solicitar através do e-mail.fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br.
2 – DATA DAS INSCRIÇÕES: DE 02 DE ABRIL DE 2024  A 16 DE ABRIL DE 2024 -  As inscrições 
são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pelo e-mail fundacaocultural@umuarama.pr.gov.
br, conforme orientações especificadas no edital.
3 - Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração – Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 – 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br, ou Fundação Cultural de Umuarama telefone(044) 3624-4112 ou e-mail: 
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de março de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da  Fundação Cultural de Umuarama
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 225 de 22/02/2024
CONVOCATÓRIA PARA SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO PROJETOS INSCRITOS NOS EDITAIS MUNICIPAIS 
REFERENTES À LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.378/0001.56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 
3717, centro, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por meio da Fundação Cultural de 
Umuarama, torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando a convocação da 
classe artístico-cultural e a comunidade de Umuarama e Região para participarem da seleção 
de prestações de serviços culturais, para ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19, 
intitulado EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI PAULO GUSTAVO - CREDENCIAMENTO 
E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES, de acordo com o estabelecido na legislação 
federal: Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023 , Decreto nº 11.453/2023, Lei 
Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis ao objeto do presente 
chamamento e pelas condições do presente Edital.
2. DO OBJETO E VALORES
2.1 Constitui objeto do presente edital, a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO de 
incentivo a cultura, tanto de Pessoa Física, quanto de Pessoa Jurídica (exclusivamente nas 
modalidades de Empresário Individual e/ou Microempreendedor Individual - MEI), brasileiro(a) 
nato(a) ou naturalizado(a), residente e domiciliado(a) em Umuarama ou Região, para avaliar e 
elaborar parecer técnico e artístico, quanto ao conteúdo das propostas habilitadas nos Editais da 
Lei Paulo Gustavo 001/2023 e 002/2023, do município de Umuarama, Estado do Paraná, no valor 
total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em conformidade com as condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote Descrição do Item Quantidade Unidade Área Valor Unitário 
Valor Total
1
Parecer/Avaliação de Projetos Culturais
4 (quatro)
Unidade
Paraceristas
R$ 6.000,00
(seis mil reais)
R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais)
2.2 Os recursos orçamentários para a presente Convocatória decorrem da seguinte 
Dotação Orçamentária:
  50.001 - Fundação Cultural
13.392.0022.2.224 - Ação Cultural
33.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
33.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte - 60214
2.3  Os valores dos serviços acima são de montante bruto, ficando sujeito ao recolhimento de 
impostos, nas condições previstas em legislação vigente na data de liberação dos recurso.
2.4 As quantidades estabelecidas no lote 1, serão divididas igualmente entre os pareceristas  
credenciados.
3. DA COMPOSIÇÃO
3.1 A equipe de pareceristas será composta por membros selecionados por meio deste 
Edital, com experiência em uma das categorias seguintes ou mais, a qual será composta por, no 
máximo, 04  (quatro) pareceristas com capacidade para avaliar projetos direcionados à produção 
audiovisual e às demais áreas culturais.
a) Artes Visuais b) Patrimônio Imaterial (Manifestações tradicionais e capoeira, tradição 
popular)
c) Audiovisual d) Circo
e) Dança f)  Literatura
g) Música h) Teatro
4. DO CRONOGRAMA
4.1  O processo de inscrição, seleção e habilitação, bem como as atividades citadas      neste edital, 
obedecerão ao cronograma, conforme descrito no anexo 3.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 Para concorrer a este Edital, o(a) candidato(a) deverá ser Pessoa Física ou Jurídica 
(exclusivamente nas modalidades de Empresário Individual e/ou Microempreendedor Individual - 
MEI), brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), com idade mínima de 18 (dezoito) anos, residente 
e domiciliado(a) em Umuarama ou Região, com experiência profissional comprovada nas áreas 
descritas no item 2.1 (tabela).
5.2 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pelo e-mail 
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, identificando no campo assunto o termo “Pareceristas - Lei 
Paulo Gustavo”, sendo que os documentos exigidos nesta inscrição deverão ser encaminhados em 
formato PDF e em arquivo único, direcionados à Equipe de Análise para Seleção de Pareceristas/
Avaliadores do Edital de Chamamento Público nº 001/2024.
5.3 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo previsto neste edital.
5.4 As dúvidas relacionadas ao processo de inscrição poderão ser sanadas exclusivamente 
pelo e-mail indicado no item 5.2.
5.5 O Município de Umuarama não se responsabilizará por qualquer fato superveniente 
que impossibilite a inscrição até às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), 
horário de Brasília, do último dia de inscrição. As inscrições recebidas após esse horário não serão 
aceitas.
5.6 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a veracidade das informações e 
documentos enviados, sendo o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou penal.
5.7 Eventuais irregularidades na documentação e informações enviadas no ato da 
inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicarão na inabilitação do(a) candidato(a), sem 
prejuízo de aplicação das medidas legais cabíveis.
5.8 As inscrições realizadas em formulário inadequado ou com documentação incompleta 
implicarão na automática desclassificação da inscrição.
6. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
6.1 Pessoa Física:
a) Ficha de Inscrição (anexo 1);
b) Comprovante de residência ou Declaração de Corresidência (anexo 2);
c) Portfólio comprobatório;
d) Documentos pessoais do candidato CPF e RG (frente e verso) ou cópia da CNH;
e) Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da 
União (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir);
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo do Paraná (http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/
emissao/certidaoAutomatica);
g) Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos municipais expedida pelo Município 
de Umuarama/Pr, a ser obtida pelo (http://servicos.umuarama.pr.gov.br/portal-contribuinte/
emissao-certidoes); somente para o candidato que for de Umuarama/Pr, ou
h) Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos municipais expedida pelo Município 
de origem do inscrito;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 
do Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces);
j) Comprovante de conta bancária do inscrito (Pessoa Física) informando: Nome do 
banco, número da agência (com dígito), nº da conta (com dígito);
k) Serão aceitas Certidões Positivas  com Efeito de Negativas.
6.2 Pessoa Jurídica (exclusivamente nas modalidades de 
Empresário Individual e/ou Microempreendedor Individual - MEI):
a) Ficha de Inscrição (anexo 1);
b) Portfólio comprobatório do empresário;
c) Documentos pessoais do empresário de CPF e RG (frente e verso) ou cópia da  CNH;
d) Cartão CNPJ;
e) Atos constitutivos, qual seja o Contrato Social, nos casos de pessoas jurídicas com ou 
sem fins lucrativos, ou Estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; Ativa da 
União (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir);
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo do Paraná (http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/
emissao/certidaoAutomatica);
g) Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal de Umuarama, a ser obtida pelo (http://
servicos.umuarama.pr.gov.br/portal-contribuinte/emissao-certidoes) somente para o candidato 
que for de Umuarama/Pr, ou
h) Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos municipais expedida pela prefeitura do 
município de origem do inscrito;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 
do Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces);
j) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS 
– emitido pelo portal da Caixa Econômica Federal (https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/
pages/consultaEmpregador.jsf);
k)  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.
l) Comprovante de conta bancária de Pessoa Jurídica, em nome da empresa ou do 
inscrito (em caso de MEI), informando: Nome do banco, número da agência (com dígito), nº da 
conta (com dígito). Podendo ser conta bancária já existente.
m) Serão aceitas Certidões Positivas com efeito de Negativas.
7. DAS VEDAÇÕES
7.1 Não podem se inscrever neste edital, candidatos que:
a) Tenham se envolvido diretamente na elaboração deste edital;
b) Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas da União (Auditores e Conselheiros);
c) É vedada a inscrição de todos (as) aqueles (as) que integram o quadro de funcionários 
(as) do Município de Umuarama, incluindo-se os(as) servidores(as) públicos(as), terceirizados(as), 
os(as) bolsistas, os(as) ocupantes de cargos comissionados e demais profissionais que tenham 
vínculos diretos ou indiretos com o Município de Umuarama;
d) É vedada a inscrição de todos aqueles que são proponentes, integrantes de equipe 
principal ou coparticipantes, ainda que posterior ao processo de seleção, de quaisquer projetos 
apresentados aos editais da Lei Paulo Gustavo nº 001/2023 e nº 002/2023 deste Município. Essa 
vedação se estende a seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
e) É vedada a participação nesse edital, de sócios, diretores, administradores ou 
funcionários das empresas que tiverem projetos inscritos nos Editais Municipais de Chamamento 
Público da Lei Paulo Gustavo nº 001/2023 e ou nº 002/2023;
f) Pessoas jurídicas com modalidade diversa das informadas no item 6.2.
8. DA SELEÇÃO
8.1 A seleção dos(as) candidatos(as) será realizada em etapa única, por meio de análise 
curricular (portfólio), de caráter eliminatório e classificatório, realizada pela Equipe do Departamento 
Municipal de Cultura responsável pela Análise e Seleção de Pareceristas/Avaliadores.
8.2 A análise curricular buscará a qualificação técnica dos(as) inscritos(as) na respectiva 
área de atuação e será realizada de acordo com a pontuação obtida pelo somatório dos 
requisitos abaixo detalhados (comprovados de forma objetiva, sendo apenas pontuado o que for 
comprovado), e seus limites de comprovações, podendo- se atingir a pontuação máxima de 40 
(quarenta) pontos, conforme tabela a seguir:
FORMAÇÃO ATIVIDADES PONTUAÇÃO

1) Formação nas áreas (Item 2.1) Cursos técnicos - Pontuado 01 ponto cada
certificado (limitado a 5 certificados) 05 pontos
 Especialização: Pontuado (02 pontos)
Mestrado: Pontuado (03 pontos) Doutorado: Pontuado (05 pontos)
10 pontos
2) Experiência de tempo Profissional Atividades profissionais, contagem por ano,
Sendo a maior pontuação para 10 anos ou                   mais. 01 a 10
pontos
3) Experiência profissionalnas áreas conforme portifólio Ex: publicações literárias; 
exposições individuais ou coletivas; apresentações e shows; produtos culturais; produção científica; 
curadoria de exposições; participação em festivais; ensino de artes, cultura e                correlatos; 
cenografia;  participação em produções cinematográficas;  figurino; fotografia; iluminação; 
publicação de artigos científicos; avaliador(a) em banca de heteroidentificação; (sendo 0,1 ponto 
cada comprovação, limitado ao total de 15)
01 a 15
pontos
 Pontuação máxima 40 pontos
8.3 A comprovação curricular deverá ser apresentada através de portifólio.
8.4 Para ser considerado(a) selecionado(a), será usado o critério de maior pontuação.
8.5 A pontuação final de cada candidato será composta pela somatória da pontuação 
constante na tabela do item 8.2.
8.6 Estabelece-se em caso de empate, para fins de classificação, a maior nota nos critérios 
acima de acordo com a ordem crescente respectivamente.
8.7 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, 
será realizado por meio de idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada (ano, mês e dia).
8.8 O parecerista selecionado terá um prazo de até 06 horas após a divulgação dos 
selecionados para formalizar desistência do processo de análise dos projetos, para que se tenha 
tempo hábil para substituição pelo primeiro da lista dos não selecionados.
8.9 Tanto o resultado preliminar quanto o final serão divulgados no site do Município 
de Umuarama e na página do Instagram da Fundação Cultural (@fundacao.cultural). Cabe ao 
candidato a responsabilidade pelo acompanhamento das etapas e resultados do edital.
8.10 As irregularidades encontradas no processo de inscrição, seleção ou contratação, 
constatadas a qualquer tempo, desclassificação o(a) candidato(a).
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
9.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências, na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, por escrito, em relação ao presente 
Edital ou ainda  para impugnar os termos deste Edital, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a abertura da sessão pública.
9.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Fundação Cultural através do e-mail: 
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br.
9.3 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de cópia de CPF ou RG, 
em se tratando de pessoa física, e de cópia CNPJ, em se tratando de      pessoa jurídica.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As 
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestado serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
9.4 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se 
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar o princípio da isonomia.
10. DOS RECURSOS
a) O candidato terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para interposição de recurso do 
resultado da seleção, considerando-se para o início da contagem a data seguinte da divulgação 
do resultado dos selecionados.
b) Referido prazo consta do cronograma em anexo.
c) Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
d) As razões de recurso deverão ser enviadas pelo e-mail: fundacaocultural@umuarama.
pr.gov.br destinado à Equipe de Análise para Seleção de Pareceristas/Avaliadores do Edital 
001/2024.
e) Não será permitida, no recurso do resultado preliminar, a juntada de documentos 
adicionais nem alterações/rerratificações dos documentos já apresentados.
f) Não caberão pedidos de recurso da Lista Final de divulgação dos Pareceristas 
Habilitados.
11. DA COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DA BANCA DE  AVALIADORES/
PARECERISTAS
11.1 São competências dos Avaliadores/Pareceristas:
a) Analisar o conteúdo dos projetos inscritos nos Editais de Chamamento Públicos da 
Lei Paulo Gustavo nº. 001/2023 e 002/2023, avaliando e pontuando cada projeto, relatando suas 
considerações e emitindo pareceres conclusivos.
b) Cada parecerista selecionado deverá, obrigatoriamente, analisar todos os projetos 
disponibilizados pelo Departamento de Cultura referentes aos Editais 001/2023 e 002/2023.
c) Entregar as análises e as listas de projetos selecionados, em ambos os editais, 
obrigatoriamente até 27/05/2024.
OBS: As considerações e pareceres sobre cada projeto ficarão arquivados junto a documentação 
administrativa dos mesmos no Departamento de Cultura.
12. DA REMUNERAÇÃO
a) O valor total disponível para esta convocatória é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais), a ser distribuído na contratação de até 4 (quatro) pareceristas.
b) Cada membro integrante dos pareceristas fará jus a remuneração de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).
c) No caso de Pessoa Jurídica/Pessoa Física serão descontados os impostos devidos.
d) O pagamento será feito, em cota única, na conta bancária que o parecerista indicou no 
ato da inscrição desse edital.
e) O prazo para pagamento dos serviços prestados será de até 30(trinta) dias, após a 
execução dos serviços.
f) Caso o número de candidatos inscritos/selecionados seja inferior a 04 (quatro), o total 
de recursos serão divididos igualitariamente entre os pareceristas habilitados.
13. DOS IMPOSTOS
13.1 Será retido na fonte o valor de impostos correspondentes, de acordo com as alíquotas 
previstas na legislação vigente à época do pagamento.
14 .DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A despesa decorrente do objeto deste Edital correrá à conta dos recursos oriundos 
da Lei Complementar 195/2022 – Lei Paulo Gustavo e de acordo com o Decreto Nacional Nº 
11.525/2023.
14.2 Quaisquer dúvidas que o candidato ou parecerista tiver, deverá encaminhá-las pelo 
e-mail: fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br ou ligar no (44) 3621-4112.
14.3 A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e concordância plena e 
integral com os termos deste Edital e eventuais alterações e legislação vigente, sendo o mesmo 
o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando o 
Município de Umuarama/PR de qualquer responsabilidade civil ou penal.
14.4 Os casos omissos relativos a este Edital serão deliberados pela Equipe de Análise para 
Seleção de Pareceristas/Avaliadores do Departamento Municipal de Cultura.
14.5 O Município de Umuarama/PR, havendo razões superiores que justifiquem, poderá 
revogar este Edital a qualquer momento, sem que tal fato permita alegação de prejuízo aos 
interessados ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito.
15. ANEXOS
Anexo 1 – Formulário de inscrição.
Anexo 2 – Declaração residência e ou de Corresidência.
Anexo 3 – Cronograma
Anexo 4 – Declaração de Autenticidade
ANEXO 5 – Declaração Unificada
ANEXO 6 – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços
Umuarama, 22 de março de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da  Fundação Cultural de Umuarama
ANEXO 1
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2024
“LEI PAULO GUSTAVO - CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES”
1. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
1.1 DADOS DO CANDIDATO
O candidato é pessoa física ou jurídica?
(   ) Pessoa Física
(   ) Pessoa Jurídica
1.1.1 – PARA PESSOA FÍSICA:
Nome completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
RG:
Órgão expedidor/UF:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
1.1.2 – Qual o seu grau de escolaridade?
(   ) Ensino Médio Completo (   ) Curso Técnico Completo
(   ) Graduação. Qual área?
(   ) Pós Graduação – especialização.. Qual área?
(   ) Mestrado (   ) Doutorado (   ) PHD. Qual área?
1.1.3 – Qual a área de atuação:
(   ) Artes plásticas  (   ) Música
(   ) Artes Visuais (   ) Literatura
(   ) Circo     (   ) Patrimônio Imaterial
(   ) Dança  (   ) Teatro
(   ) Outras:
Descreva________________________________________________________________
2.1 PARA PESSOA JURÍDICA:
Razão social:
Nome fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:
Cidade:
Estado:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
RG do representante legal:
Órgão expedidor/UF:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:
2.1.1 – Qual o seu grau de escolaridade do empresário?
(   ) Ensino Médio Completo (   ) Curso Técnico Completo
(   ) Graduação. Qual área?
(   ) Pós Graduação – especialização.. Qual área?
(   ) Mestrado (   ) Doutorado (   ) PHD. Qual área?
2.1.2 – Qual a área de atuação do empresário:
(    ) Artes plásticas  (   ) Música
(    ) Artes Visuais (   ) Literatura
(   ) Circo     (   ) Patrimônio Imaterial
(   ) Dança (   ) Teatro
(   ) Outras: Descreva.____________________
3.1  – DADOS BANCÁRIOS:
Nome:
Banco:
Agência:
Conta nº:
4.1 – AUTORIZAÇÃO
(    ) Autorizo o uso do meu nome, da minha imagem e som, para a divulgação do trabalho na Lei 
Paulo Gustavo, relacionado a função a que estou me candidatando, sem ônus para o município.
_______________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____/2024
“LEI PAULO GUSTAVO - CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES”
DECLARAÇÃO DE COORESIDÊNCIA
NOME DO CANDIDATO:
Declaro para os devidos fins, junto à Fundação Cultural de Umuarama/PR que o (a) candidato 
acima identificado (a) é domiciliado (a) no endereço de minha moradia, no endereço citado abaixo, 
em anexo encaminho comprovante de meu domicílio.
Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação aqui prestada 
é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquer momento, ser comprovada, inclusive 
para diligências cabíveis.
INFORME O ENDEREÇO COMPLETO DA RESIDÊNCIA:
RUA  NUMERO
COMPLEMENTO  BAIRRO
CEP  MUNICIPIO
ASSINATURA DO TITULAR DA CONTA
_________________________________________
ESSA DECLARAÇÃO SÓ TERÁ VALIDADE SE FOR APRESENTADA COM:

a) Todos os dados completos;
b) Com anexo a cópia do comprovante de endereço informado.
ANEXO 3
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2024
“LEI PAULO GUSTAVO - CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES”
CRONOGRAMA
ETAPAS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
DE PARECERISTAS /AVALIADORES Nº 001/2024
Etapa Atividade Período
01 Publicação do Edital 25/03/2024
02 Período de Impugnação ao Edital 26/03/2024 a 28/03/2024
03 Resultado da Impugnação do Edital 01/04/2024
04 Período de recebimento das inscrições
(conforme Item 4.2 do edital) 02/04/2024 a 16/04/2024
05 Publicação da lista dos pareceristas inscritos 17/04/2024
06 Publicação da lista dos pareceristas selecionados 22/04/2024
07 Período de recurso das inscrições indeferidas 23/04/2023 a 25/04/2024
08 Publicação dos resultados do recurso das inscrições indeferidas 29/04/2024
09 Banca de Heteroidentificação 02/05/2024
 Publicação do resultado da banca de heteroidentificação 03/05/2024
10 Recurso do resultado da Banca de Heteroidentificação 04/05/2024 a 
06/05/2024
11 Resultado do Recurso Banca de Heteroidentificação 08/05/2024
12 Análise dos Projetos Inscritos (Editais 001/2023 e 002/2023) 09/05/2024 a 
26/05/2024
13 Publicação dos projetos selecionados 27/05/2024
14 Período de recurso dos projetos selecionados 28/05/2024 a 31/05/2024
15 Resultado dos recursos dos projetos selecionados 05/06/2024
16 Prazo para o pagamento dos projetos selecionados 06/06/2024 a 16/06/2024
ANEXO 4
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2024 – PMU
Prezado (as) Senhores (as):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
(   ) Sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa 
(ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
g) Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos Licitatórios/de 
Contratação Direta, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da instituição é 
o (a) Sr.(a) ............................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG sob 
nº ..............................................…, inscrito (a) no CPF sob nº ........................................................
, cuja função/cargo é...............................................… (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato;
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 
Federal.
i) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
j) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
k) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
l) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente;
m) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação;
n) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
o) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
p) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamada Pública nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
____________, ______ de _____________ de 2024.
_____________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2024
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado a FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ sob n° 80.902.372/0001-42, com sede na Avenida Rio Branco, 
3633, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário  da 
Fundação Cultural de Umuarama, o Sr. RODRIGO FERNANDES PEREIRA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.615.597-4 SESP/PR, inscrito no CPF n° 053.080.199-08, residente 
e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
de outro lado a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ________________, com 
sede à _________________, nº_____, CEP: ______, na cidade de ______, Estado do _______, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 
_________________, portador da Cédula de Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº ____________, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/02/225; em decorrência do chamamento público 
nº ___/2024 - FCU, LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO,   no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° ___/2024, ratificado/autorizado em ___ de ____ de 2024, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de janeiro de 2024, edição nº. 12.926, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em especial no art. 74, inciso III, “B”, bem como da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
técnicos de parecerista/avaliador para seleção e avaliação de projetos inscritos nos editais de 
chamamento público nº 001/2023 e nº 002/2023 - FCU, referentes a LEI COMPLEMENTAR 
195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO.
Item Descrição  Valor total
1 Prestação de serviços técnicos de parecerista/avaliador
Parágrafo Primeiro: Vinculam a esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A autorização de Contratação Direta;
III – A Proposta da Contratada;
IV – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ___/2024 – FCU.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) 
DE CONTRATO: o Sr. ____, portador da Cédula de Identidade, RG. n°. _______ SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n°. _____,  e como GESTOR (A) SUPLENTE: o Sr. ______________, portador da 
cédula de identidade, RG nº ____ SSP/PR, inscrito no CPF sob n° ______, e como FISCAL (IS) DE 
CONTRATO: o Sr. _________, portador da Cédula de Identidade, RG. n°. ____ SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n°. ______,  e como FISCAL SUPLENTE: O Sr.____________, portador da Cédula 
de Identidade, RG n°. ________ SSP/PR, inscrita no CPF sob n°. _____, Arquiteta e Urbanista 
e Chefe de Divisão de Engenharia de Trânsito, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
I - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em ___de ____ de 
2024 e com término em ___ de ____ de 2025, prorrogável por igual período, caso seja de interesse 
da Administração, na forma do artigo 105, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
II - A prorrogação de que trata esta cláusula é acondicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida 
a negociação com a Contratada.
Parágrafo Primeiro: Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação de 
serviços tem natureza continuada;
Parágrafo Segundo: Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
Parágrafo Terceiro: Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;
Parágrafo Quarto: Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 
prorrogação;
Parágrafo Quinto: Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação;
Parágrafo Sexto: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
Parágrafo Sétimo: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo;
Parágrafo Oitavo: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação;
Parágrafo Nono: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
Parágrafo Décimo: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar 
sempre de forma escrita, a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação 
plurianual/prorrogação contratual;
Parágrafo Décimo Primeiro: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, 
caso a Contratante opte pela prorrogação do presente instrumento contratual;
Parágrafo Décimo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos casos do art. 106, inciso III e seus parágrafos.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: O valor total da presente contratação é de R$ ____ 
(_____________________).
I – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
II – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/serviços efetivamente prestados;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado, por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente, a serem indicados pela 
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Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
I – O pagamento será efetuado em até _____ () dias após/conforme a execução, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento do objeto ou Recibo, mediante instruções da SESTRAM – Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, relativa à parcela de serviços efetivamente prestados 
e medidos;
II – Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
III – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
V – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
Parágrafo Primeiro: Como condição para pagamento, a Contratada deverá apresentar os 
seguintes documentos:
I – Relatório da efetiva prestação dos serviços, indicando as atividades concluídas;
II – Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada;
III – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e Informações a Previdência 
Social (GFIP) devidamente quitada, destacando os empregados designados para a execução do 
objeto ora contratado;
VI – Guia de Recolhimento do Imposto Sobre Serviço – ISS, devidamente quitada;
VII – Declaração destacando informações constantes na guia GPS, pertinente aos empregados 
designados para a execução do objeto ora contratado, constando:
a) Número do contrato;
b) Número e mês referência da medição;
c) Número da Nota fiscal/Fatura;
d) Número de empregados;
e) Salário Contribuição;
f) Segurados e empresa.
VIII – Após aceitação dos documentos, a Contratada emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará ao 
Contratante, que dará aceite definitivo no recebimento dos produtos/serviços, após conferência 
por servidor responsável pelo recebimento e da análise da documentação comprobatória do 
recebimento;
Parágrafo Segundo: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Quarto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.
Parágrafo Quinto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será 
providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Sexto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Sétimo: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à Contratada a ampla defesa.
Parágrafo Oitavo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Nono: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA,  conforme solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº ____/2024 e o Contrato de Prestação de Serviços nº ____/2024 
– FCU.
I – Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número da conta-corrente e agência bancária para 
fins de pagamento;
II – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ contratado, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais e/ou matriz.
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ sob n° 80.902.372/0001-42, com as 
informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado 
da data do orçamento estimado, em _____2024;
II – Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação 
da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária:
50.001 - Fundação Cultural
13.392.0022.2.224 - Ação Cultural
33.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
33.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte - 60214
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 
CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII): O regime de execução contratual, os modelos de 
gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto que constam no Termo de Referência, anexo ao Processo de Inexigibilidade 
nº ____/2024 – PMU.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de 
garantia contratual de execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
I – O parecerista/avaliador terá o prazo de 17 (dezessete) dias para analisar todos os projetos 
inscritos nos dois Editais 001/2023 e 002/2023 e será responsável direto pela análise de cada 
projeto entregue pelos proponentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As listas resultantes dos projetos selecionados, bem como as 
justificativas da seleção deverão ser entregues até às ________ do dia ____/______/2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O parecerista/avaliador deverá ficar à disposição do CONTRATANTE 
para eventuais consultas, até as publicações das listas finais dos projetos contemplados nos 
Editais 01/2023 e 2/2023, previstas para dia ____/____/2024, não cabendo nenhuma remuneração 
adicional.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação do fornecimento/prestação dos serviços deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade do material a ser entregue/executado, deverá ser verificada junto ao documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e demais documentos anexos;
II – Promover o recebimento provisório e o definitivo nas condições e nos prazos e estabelecidos 
no Termo de Referência ou Projeto Básico e no presente contrato;
III – Fiscalizar obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se em seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos;
IV – Assegurar à Contratada o livre acesso às informações para a plena execução do contrato;
V – Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato, pagando à Contratada o valor 
resultante da prestação do serviço/entrega do bem, no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;
VI – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/das entregas, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos;
VII – Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura da Contratada, 
no que couber;
VIII – Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
IX – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;
X – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/dos bens, após seu recebimento;
XI – Cumprir integralmente as condições contratadas;
XII – Fornecer e garantir à empresa todos os elementos e informações pertinentes que se fizerem 
necessários à correta execução do objeto;
XIII – Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade relativa à execução do objeto, em face das 
condições contratadas;
XIV – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações estabelecidas no presente contrato, bem como no Termo 
de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
XV – Notificar a Contratada, por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades, constatadas no curso da execução dos serviços/entrega dos bens, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas expensas;
XVI – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
XVII – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
XVIII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento/execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato e no Termo de Referência;
XIX – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
XX – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;
XXI – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
XXII – Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução;
XXIII – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
XXIV – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
feitos pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do 
requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente motivado pela autoridade competente.
XXV – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;
II – Efetuar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
III – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
IV – Tratar confidencialmente as informações e dados que lhe forem fornecidos em decorrência do 
contrato para a realização dos serviços, não podendo divulgá-los ou disponibilizá-los para consulta 
por terceiros sem autorização prévia e expressa o Poder Executivo Municipal;
V – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
VI – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade 
superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
VII – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado no Termo de Referência e/ou pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
VIII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;
IX – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
X – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede da Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
XI – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
XII – Comunicar ao (s) fiscal (is) do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual, ou assim que tiver 
ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 
adoção de ações de contingência cabíveis;
XIII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;
XIV – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;
XV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;
XVI – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 
artigo 116, § único da Lei Federal nº 14.133/2021;
XVII – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
XVIII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá 
apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória 
dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação;
XIX – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
XX – Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais, relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização da Contratada;
XXI – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XXII – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força de execução deste contrato;
XXIII – Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
XXIV – Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, bem como no presente contrato, em plena validade;
XXV – Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documento e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
XXVI – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança 
e disciplina;
XXVII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere;
XXVIII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIX – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;
XXX – A indicação ou a manutenção do preposto indicado pela empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade;
XXXI – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução 
dos serviços;
XXXII – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
XXXIII – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021);
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia
3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021);
IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para ao Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
Caso o objeto contratual se enquadre:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
*Conforme Recomendação nº 168999.2023 de 13 de setembro de 2023 – PA-PROMO nº 
001865.2023.09.000/0 do Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho – 9ª 
Região – Curitiba/Pr.
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem;
a) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia;
b) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esse subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 
meses da data da comunicação.
III – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
IV – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
V – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
VI – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
VII – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/
ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
Parágrafo Segundo: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA 
à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
Parágrafo Quarto: A Contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I – Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;
III – Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV – Atraso superior a 02 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;
V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
à Administração, relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.
Parágrafo Quinto: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada 
será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I – Devolução da garantia, quando da exigência desta;
II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III – Pagamento do custo da desmobilização.
Parágrafo Sexto: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).
Parágrafo Sétimo: O contrato poderá ser extinto:
I – Caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 
2024/02/225 – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº ____/2024 – FCU, bem como vincula-se 
à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta 
da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 
e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da 
lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos 
a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA  – DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo 
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de ____ de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da  Fundação Cultural de Umuarama
Contratante
Contratada
GESTORES:
FISCAIS :
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2024
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal), e, tendo em vista o requerimento formulada pela servidora 
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro,
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Cassia Patrícia Missorelli Perez 
Ungaro, ocupante de cargo de provimento efetivo de Assistente Legislativo, do nível 26 para o 
nível 27, referente ao período de 23 de março de 2022 a 22 de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 22 de março de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 14/2024
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal), e, tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor 
Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes,
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Rodrigo Almeida Mossurunga 
Moraes, ocupante de cargo de provimento efetivo de Assessor de Recursos Humanos, do nível 61 
para o nível 62, referente ao período de 23 de março de 2022 a 22 de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 22 de março de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 13/2024
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal), e, tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor 
Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Rogério Siqueira Pinheiro, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Assistente de Contabilidade, do nível 26 para o nível 27, 
referente ao período de 23 de março de 2022 a 22 de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 22 de março de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 016/2024
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
Autorizar os Senhores (as) Vereadores (as) LUIZ CARLOS DE ARAÚJO , com o devido 
requerimento n.º 06/2024 , OSIMAR DE FREITAS com o devido requerimento n.º 07/2024 , 
CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA , com o devido requerimento n.º 08/2024 e EDILSO MARTINS 
DE MELO com o devido requerimento n.º 09/2024  protocolados na Secretaria, a viajar a cidade 
de DIONISÍO CERQUEIRA – SC, durante os dias de 25  a 28 de março 2024 do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso (treinamento): “A 
IMPORTÂNCIA DO CONTROLE DAS AÇÕES DO PODER PÚBLICO PELO LEGISLATIVO”, 
“INSTRUÇÕES ACERCA DA LEGALIDADE DO PODER LEGISLATIVO ELABORAR PROJETOS 
DE LEI QUE GEREM DESPESAS PARA O EXECUTIVO” E “GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS EM PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS” Curso este realizado pela empresa 
LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, na 
Cidade de Dionísio Cerqueira/SC durante os dias de 25 a 28 de março de 2024, com direito a 
recebimento de 03 (três) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 22 (vinte e dois) dias de março de 2024.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
2° Secretário

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 008/2024
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 007/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA
OBJETO: 04 (quatro) inscrições, sendo 04 (quatro) Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para 
participação no curso (seminário): “A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE DAS AÇÕES DO PODER PÚBLICO PELO 
LEGISLATIVO”, “INSTRUÇÕES ACERCA DA LEGALIDADE DO PODER LEGISLATIVO ELABORAR PROJETOS DE 
LEI QUE GEREM DESPESAS PARA O EXECUTIVO” E “GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EM PREFEITURAS 
E CÂMARAS MUNICIPAIS” “Na Cidade de DIONISÍO CERQUEIRA – SC, durante os dias de 25 a 28 de março de 
2024.Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais).
VALOR:  R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS
Data Assinatura: 22 de março de 2024
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 
 

CONVOCAÇÃO 
            
O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira , no uso 

de suas atribuições legais e considerando assuntos de interesse público, 
 
 CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, 

constituída pela Portaria nº 124 de 05  de abril de 2023, composta pelos avaliadores: 
ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, inscrito no CPF sob nᵒ 023.616.459.71, HENDERSON 
NOVO HEIM, inscrito no CPF sob nᵒ 004.154.529-02, EDNO TÓDERO, inscrito no CPF sob 
nᵒ809.949.469-53, e LILIAN KASSUMI KARAKI, inscrita no CPF sob nᵒ157.879.178-20, 
para realizarem a avaliação dos seguinte pauta: 

 
I- Valor de alienação da Rodoviária -João Jose da silva “ João Gazin” 

 
 
 
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no 

Auditório da Municipal de Douradina, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 10:00 horas 
do dia 22 de  março  de 2024, para as diligências cabíveis. 

 
 
Registre-se. 
 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 
 

Douradina-PR, 21 de  março 2024. 
                                

 
 
 
 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA:62322818
968

Assinado de forma digital por 
OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA:62322818968 
Dados: 2024.03.21 14:49:19 -03'00'
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO - Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - 
SFM  
CONTRATO FOMENTO PARANÁ - SFM N.º 4511/2024                              
PREÂMBULO 
I - PARTES: 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S.A., instituição financeira sob a forma de sociedade 
anônima de capital fechado, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Curitiba/PR, na Rua Comendador Araújo, 652, Batel, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.584.906/0001-99, neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social, pelos seus Diretores signatários, doravante denominada FOMENTO 
PARANÁ. 

BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 95.640.736/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.(a) DERCIO JARDIM JUNIOR, 
doravante denominado MUNICÍPIO. 

II - AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL DO SFM - Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominado PARANACIDADE.  

III - FINALIDADE DO FINANCIAMENTO: Recapeamento Asfáltico e Revitalização de Ruas e Avenidas..  
IV - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: 
 Lei Municipal nº 596/2023 de 08/11/2023, publicada em 09/11/2023   . 
V - APROVAÇÃO STN / INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Ofício n.º 10/2024 de 28/02/2024. 
VI - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
VI.1 - VALOR DO FINANCIAMENTO R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
VI.2 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 13 de março de 2024 
VI.3 - DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO 03/03/2032 
VI.4 - CARÊNCIA Prazo de carência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato 13 de março de 2024. 

VI.5 - PRAZO MÁXIMO PARA A PRIMEIRA 
LIBERAÇÃO 

6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato 13 de março de 2024. 

VI.6 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO Sistema de Amortização Constante (SAC). 
VI.7 - INDEXADOR Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
VI.8 - JUROS  4% a.a. 
VI.9 - JUROS REMUNERATÓRIOS Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados 
sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central 
do Brasil, calculados sobre o saldo devedor, de acordo 
com o exposto na cláusula dos ENCARGOS 
FINANCEIROS. 

VI.10 - ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO  
VI.10.1 - JUROS REMUNERATÓRIOS Mesmos juros remuneratórios previstos para o período 

de adimplemento. 

VI.10.2 - JUROS MORATÓRIOS 1% (um por cento) ao mês, observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VI.10.3 - MULTA 2% (dois por cento), observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VII - GARANTIA Cota-parte do MUNICÍPIO do ICMS – Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Regem o presente Contrato de Financiamento a legislação específica aplicável e as normas a 
que se subordinam as operações financeiras formalizadas pela FOMENTO PARANÁ.  
PARÁGRAFO ÚNICO.  Aplicam-se, igualmente, para todos os efeitos, considerando-se parte 
integrante deste Contrato, o contido nas normas que regulamentam o SFM.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO OBJETO DO CONTRATO 
A FOMENTO PARANÁ, na qualidade de Agente Financeiro do SFM, concede ao Município ALTO 
PARAÍSO, devidamente autorizado a contratar pela Lei Municipal nº 596/2023 de 08/11/2023, 
publicada em 09/11/2023   , o financiamento no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
no âmbito do SFM, para execução de ação(ões) integrante(s) da Política de Desenvolvimento 
Urbano e Regional para o Estado do Paraná – PDU. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Contrato tem por objetivo o financiamento de Recapeamento 
Asfáltico e Revitalização de Ruas e Avenidas.. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O MUNICÍPIO aplicará os recursos provenientes deste Contrato, 
única e exclusivamente, para a finalidade prevista, em projeto técnico devidamente aprovado pelo 
PARANACIDADE, de acordo com as normas que regulamentam o SFM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS  
As liberações dos recursos previstos neste Contrato serão realizadas conforme a comprovação 
da execução físico-financeira do(s) objeto(s) financiado(s), condicionadas a validação pelo 
PARANACIDADE da medição encaminhada e aprovada pelo MUNICÍPIO, acompanhada da 
documentação exigida e seguindo o trâmite previsto nas normas que regulamentam o SFM. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As liberações dos recursos ficam condicionadas, ainda, à regularidade 
perante o Cadastro Informativo Estadual (CADIN-PR); à regularidade fiscal (CND ou CPEN); e, à 
inexistência de fato de natureza jurídica, econômica ou financeira que, a critério da FOMENTO 
PARANÁ, possa comprometer a execução do(s) objeto(s) financiado(s) de forma a alterá-lo ou 
impossibilitar sua realização. A primeira liberação de recursos, além das condições já expostas, 
depende da apresentação pelo MUNICÍPIO do extrato de publicação deste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos serão creditados pela FOMENTO PARANÁ em conta 
corrente de titularidade do MUNICÍPIO, aberta única e exclusivamente para o recebimento dos 
recursos vinculados a este Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo limite para a primeira liberação de recursos será de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. O descumprimento deste prazo 
implicará cobrança de encargos no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, sobre 
o valor deste Contrato, a serem revertidos ao SFM. Essa cobrança será suspensa no mês 
subsequente à primeira liberação de recursos.  
PARÁGRAFO QUARTO. Diante da ausência de primeira liberação de recursos no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, o Contrato será rescindido. Antes do referido prazo, o contrato poderá ser 
extinto via resilição, por acordo mútuo entre FOMENTO PARANÁ e MUNICÍPIO. Nos dois casos, 
sem prejuízo do pagamento dos encargos previstos neste Contrato até a data da efetiva extinção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Sobre o valor do financiamento incidirão encargos financeiros, adotando-se o Sistema de 
Amortização Constante (SAC).  
PARÁGRAFO ÚNICO. Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculados sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, calculadas de 
acordo com a sistemática a seguir: 
I. o saldo devedor do MUNICÍPIO, aí incluídos o principal, juros compensatórios, e outras 
despesas, será capitalizado pela Taxa Selic diária. 
a) para efeito da capitalização acima referida, as taxas Selic, fator diário, divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil, serão as que refletem à variação acumulada do mês que antecede o mês de 
vencimento das parcelas. O valor da atualização monetária será cobrado junto às parcelas nos 
períodos de carência e amortização. Em caso de liquidação antecipada do contrato será aplicada 
a correção pró-rata-die da Selic divulgada pelo BACEN, defasada em 2 (dois) dias úteis em 
relação às datas em que ocorrer a capitalização do saldo devedor; 
b) montante apurado será incorporado diariamente ao principal da dívida e exigível juntamente 
com as parcelas de carência, de amortização do principal e no vencimento ou liquidação do 
contrato. 
II. os juros incidirão sobre o saldo devedor capitalizado na data-base de cálculo ou na data de 
vencimento ou liquidação do contrato, considerando, para cálculo diário de juros, o número de 
dias úteis decorridos entre a data de cada evento financeiro e as respectivas datas-base; o 
montante apurado será exigível sempre no vencimento, observada a periodicidde mensal durante 
o período de carência e juntamente com a parcela de amortização do principal capitalizado, 
conforme estabelecido no inciso I, e no vencimento ou liquidação do contrato. 
III. no caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária prevista no contrato, será utilizada a última Taxa Selic conhecida até a data 
do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras tanto pelo credor quanto pelo 
devedor, quando da divulgação posterior da Taxa Selic. 
a) na hipótese de indisponibilidade da Taxa SELIC por mais de 60 (sessenta) dias, ou de extinção 
da Taxa Selic, pela superveniência de normas legais ou regulamentares, ou alteração dos 
critérios de sua aplicação, a FOMENTO PARANÁ escolherá um índice substituto que melhor 
preserve o valor real da operação e a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, a 
FOMENTO PARANÁ comunicará a alteração por escrito, ao MUNICÍPIO. 
IV. os juros serão calculados “pro-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre por ocasião do 
primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas.  
V. os juros serão contados a partir da data em que cada parcela do Financiamento for repassada 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
O MUNICÍPIO se obriga a efetuar o pagamento do financiamento objeto deste Contrato, incluindo 
o principal e os encargos financeiros convencionados, observando-se o prazo estabelecido e em 
conformidade com as datas dos respectivos vencimentos das prestações, nos termos deste 
Contrato e do sistema de amortização estabelecido.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, contados a 
partir do dia 15 (quinze) do mês no qual foi assinado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO. O período de carência é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura deste Contrato. Durante o período de carência e após a primeira liberação, o 
MUNICÍPIO pagará à FOMENTO PARANÁ, mensalmente, os juros remuneratórios pactuados 
neste Contrato, calculados sobre o saldo devedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Após o período de carência, o principal da dívida decorrente deste 
Contrato será pago na forma do Sistema de Amortização Constante (SAC), vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência, e as demais prestações 
no dia 15 (quinze) de cada mês. Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para realização dos 
cálculos relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais. 

                                                                             
 
 
 

4 
Rua Comendador Araújo, 652 - Batel 

Curitiba/PR – CEP 80420-063 
Gerência do Setor Público (41) 3235-7702 

Ouvidoria 0800-644-8887 
E-mail: setorpublico@fomento.pr.gov.br 

Internet: www.fomento.pr.gov.br 
 

PARÁGRAFO QUARTO. As prestações referentes a juros e amortizações serão debitadas na 
conta corrente informada pelo MUNICÍPIO.  
PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de, na data de vencimento de qualquer prestação, do 
principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente do MUNICÍPIO para o 
pagamento do montante exigível, a FOMENTO PARANÁ fica autorizada a realizar o débito na 
conta garantia informada pelo MUNICÍPIO. Diante da impossibilidade da cobrança nesses termos, 
o pagamento poderá ser realizado via boleto ou depósito em conta da FOMENTO PARANÁ, 
aplicando-se os encargos de inadimplemento previstos neste Contrato sobre os valores vencidos. 
PARÁGRAFO SEXTO. O vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, inclusive 
durante o período de carência, que vier a ocorrer em sábado, domingo ou feriado nacional, será, 
para todos os fins e efeitos, prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO. A eventual admissão do pagamento parcial da dívida vencida não 
importará em novação, nem poderá ser invocada como causa suficiente para interromper ou ilidir 
a mora ou exigibilidade imediata da obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO 
Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste Contrato, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos, a partir da data do inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, aos seguintes encargos:  
I. multa, de 2% (dois por cento), incidentes sobre o valor da dívida vencida e não paga;  
II. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação, previstos neste 
Contrato;  
III. juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor vencido, que 
serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do débito.  
PARÁGRAFO ÚNICO. A mora do MUNICÍPIO caracterizar-se-á pelo simples descumprimento, 
na data de seu vencimento, de qualquer obrigação financeira deste Contrato, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
A FOMENTO PARANÁ poderá considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, todas as 
prestações ainda vincendas deste Contrato e exigir o total da dívida dele resultante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:  
I. aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista neste Contrato;  
II. após a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s), ele não ser utilizado para a destinação prevista; 
III. prestação de informações falsas ou decorrentes de simulação à FOMENTO PARANÁ ou ao 
PARANACIDADE para obtenção do financiamento objeto deste Contrato ou para liberação dos 
recursos dele decorrentes;  
IV. interrupção injustificada da execução do(s) objeto(s) financiado(s) sem a sua conclusão;  
V. prática de qualquer irregularidade julgada grave pela FOMENTO PARANÁ na execução do(s) 
objeto(s) financiado(s); 
VI. intervenção federal, estadual, ou qualquer outro ato ou procedimento que prejudique o 
cumprimento integral deste Contrato;  
VII. cessão ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato;  
VIII. ocorrência de qualquer procedimento que afete a garantia constituída;  
IX. descumprimento de qualquer obrigação, financeira ou não financeira, prevista neste Contrato, 
a qual não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação 
encaminhada pela FOMENTO PARANÁ ao MUNICÍPIO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, de forma 
imediata, o principal, os encargos, e as demais obrigações previstas neste Contrato, além de 
pena convencional de 1% (um por cento) sobre o valor do financiamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da 
prevista, ou não comprovação da aplicação dos recursos, além de adotar as medidas previstas 
neste Contrato, a FOMENTO PARANÁ comunicará o fato aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
O MUNICÍPIO outorga, em caráter irrevogável e irretratável, à FOMENTO PARANÁ, os direitos 
dos créditos decorrentes das receitas de transferências do(s) repasse(s) dos recursos referente à 
cota-parte do ICMS do MUNICÍPIO como garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
neste Contrato, em caso de inexistência de recursos que satisfaçam a totalidade dos valores 
devidos, correspondentes às obrigações principais e acessórias pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O MUNICÍPIO nomeia e constitui a FOMENTO PARANÁ, conforme a 
Lei Municipal nº 596/2023 de 08/11/2023, publicada em 09/11/2023   , sua mandatária para, 
enquanto não liquidada a dívida, e no caso de inadimplemento de suas obrigações, receber 
diretamente do(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas 
nos termos deste Contrato, no montante de recursos suficientes para o pagamento do principal da 
dívida e encargos decorrentes, podendo, para este fim, a FOMENTO PARANÁ praticar todos os 
atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A FOMENTO PARANÁ fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) 
Banco(s) Depositário(s) a retenção da garantia, indicando o valor devido. Caso as quantias sejam 
insuficientes para o atendimento dos compromissos assumidos neste Contrato, o MUNICÍPÍO se 
obriga a prover recursos de outras fontes orçamentárias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso haja qualquer alteração na conta garantia, o MUNICÍPIO 
informará à FOMENTO PARANÁ, por meio de Ofício, adotando as medidas necessárias junto ao 
Banco Depositário. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. arcar com toda e qualquer despesa necessária para a formalização deste Contrato, bem como 
para a sua publicação na imprensa oficial; 
II. cumprir toda a legislação aplicável ao financiamento, em especial a Lei Complementar Federal 
n.º 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Senado Federal; 
III. aplicar os recursos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista neste Contrato, 
concluindo seu(s) objeto(s), mesmo diante de eventuais alterações no contrato administrativo 
celebrado para a sua concretização;  
IV. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, bem como a não 
vender ou de qualquer forma alienar os bens financiados, sem autorização expressa da 
FOMENTO PARANÁ;  
V. fazer com que todos os bens e serviços financiados com recursos do presente Contrato sejam 
usados exclusivamente para a sua finalidade, operando e mantendo as instalações, máquinas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, providenciando a manutenção e os reparos 
necessários;  
VI. manter conta bancária vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, para 
recebimento dos recursos liberados no âmbito deste Contrato, a qual deverá ser informada, por 
meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ, e mantida ativa durante toda a vigência deste Contrato; 
VII. autorizar a realização dos débitos automáticos oriundos da operação de crédito contratada 
em conta bancária, a qual deverá ser informada, por meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ;                                                                              
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VIII. informar a FOMENTO PARANÁ ou ao PARANACIDADE, de acordo com as competências 
estabelecidas no âmbito do SFM, imediatamente, sobre todos os atos praticados e que tenham 
relação direta com este Contrato, que possam prejudicar ou impossibilitar o seu fiel cumprimento, 
inclusive, sobre a paralisação, mesmo que temporária, da execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
IX. pagar com os recursos recebidos da FOMENTO PARANÁ, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a empresa contratada para execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
X. manter arquivados os documentos comprobatórios das despesas efetuadas para execução 
do(s) objeto(s) financiado(s); 
XI. prestar todas as informações solicitadas pela FOMENTO PARANÁ ou pelo PARANACIDADE, 
concedendo livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, permitindo, ainda, 
a supervisão, por si ou por peritos nomeados, do(s) objeto(s) financiado(s), apresentando todos 
os elementos que se fizerem necessários para a verificação da execução físico-financeira; 
XII. reembolsar a FOMENTO PARANÁ das despesas que for obrigada a fazer para se informar 
sobre a situação do(s) objeto(s) financiado(s), quando as informações não forem prestadas 
devidamente e no prazo estipulado; 
XIII. mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do(s) objeto(s) financiado(s), a 
colaboração da FOMENTO PARANÁ e do PARANACIDADE; 
XIV. suprir, com recursos próprios, as necessidades adicionais para cobertura de eventuais 
insuficiências no orçamento global do(s) objeto(s) financiado(s), quando for o caso, bem como 
assumir outros custos necessários para a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s) e que não foram 
contemplados no projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE, inclusive, as desapropriações 
e outros de natureza fundiária; 
XV. executar o projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE atendendo às especificações nele 
constantes, com a devida diligência e eficiência, adotando as práticas financeiras, administrativas, 
técnicas, de engenharia, de utilidade pública e ambientais; 
XVI. providenciar a colocação de placa alusiva à colaboração financeira obtida, conforme 
modelos e exigências das normas que regulamentam o SFM, ficando estabelecido que o custo de 
confecção, transporte e colocação são de responsabilidade do MUNICÍPIO; 
XVII. pautar sua atuação na legalidade, ética, transparência e profissionalismo, em conformidade 
com todas as normas aplicáveis, inclusive as anticorrupção;  
XVIII. observar a legislação aplicável e prezar pela regularidade dos procedimentos de 
contratação e execução contratual, conforme o caso, dos bens, das obras e dos serviços de 
qualquer natureza, objeto deste financiamento, não cabendo à FOMENTO PARANÁ qualquer 
responsabilidade por esses procedimentos, sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado 
recursos nos termos deste Contrato;  
XIX. ressarcir e ou indenizar a FOMENTO PARANÁ e/ou seus empregados por qualquer prejuízo, 
financeiro ou à imagem, bem como por qualquer quantia compelida a pagar em virtude de 
qualquer decisão, judicial, administrativa ou arbitral, a qual se entenda estar relacionada aos 
procedimentos de responsabilidade do MUNICÍPIO relativos à finalidade deste Contrato, inclusive 
os licitatórios e de fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, AMBIENTAIS E CLIMÁTICAS 
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. observar a legislação ambiental aplicável, mantendo-se em dia com as suas obrigações; 
II. observar a legislação social e trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança ocupacional e à proibição de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
III. combater e repudiar toda a prática de atos que importem em qualquer tipo de discriminação ou 
violação de direitos;  
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IV. monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem como 
a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
V. adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes 
do(s) objeto(s) financiado(s), se for o caso, e, na hipótese de sua ocorrência ou de autuação 
administrativa por parte de autoridade ambiental, comunicar os fatos ao PARANACIDADE e à 
FOMENTO PARANÁ; 
VI. apresentar ao PARANACIDADE o licenciamento ambiental cabível ao(s) objeto(s) 
financiado(s) ou a comprovação de sua dispensa, se for o caso, e cumprir as respectivas 
condicionantes, nos termos das normas referentes à Política Nacional, Estadual e Municipal de 
Meio Ambiente; 
VII. realizar suas atividades com foco na proteção ao meio ambiente, incluindo a prevenção da 
poluição, a mitigação de impactos ambientais e a otimização do uso de recursos naturais, 
incluindo água e energia; 
VIII. atuar objetivando o atendimento ao desenvolvimento sustentável, a redução das emissões 
de gases do efeito estufa, a redução de impactos que possam ser associados às mudanças 
climáticas e, ainda, monitorar os seus fornecedores para o atendimento dessas premissas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DECLARAÇÕES DO MUNICÍPIO  
O Município declara estar ciente de que: 
I. deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei Federal n.º 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) para a liberação dos recursos previstos neste Contrato; 
II. o não cumprimento de obrigações financeiras deste Contrato autoriza a FOMENTO PARANÁ a 
inscrevê-lo no CADIN-PR; 
III. é o único responsável pela legalidade dos procedimentos administrativos que serão 
necessários para o integral cumprimento do(s) objeto(s) financiado(s), em especial pelos 
processos licitatórios, pelas contratações administrativas e suas alterações ou rescisões, e pela 
fiscalização da execução contratual, estando a FOMENTO PARANÁ isenta de toda e qualquer 
responsabilidade em relação a esses procedimentos; 
IV. devem ser cumpridas todas as normas que regulamentam o SFM, atentando para as 
competências, no âmbito do sistema, da instituição financeira FOMENTO PARANÁ e do agente 
técnico operacional PARANACIDADE; 
V. poderão ser divulgadas informações, tais como, prazo de conclusão, valor total do projeto, 
valor financiado pela FOMENTO PARANÁ, localização e registros fotográficos, dentre outras 
informações relacionadas ao(s) objeto(s) financiado(s), garantindo a transparência, conforme 
exigências normativas; 
VI. serão fornecidas e consultadas informações tratadas pelo Banco Central do Brasil, em 
especial as relativas ao Sistema de Informações de Crédito (SCR), conforme Resoluções 
vigentes; 
VII. a FOMENTO PARANÁ trata dados pessoais para finalidades relacionadas ao desempenho 
das atividades financeiras, de concessão de crédito para o investimento dos recursos do SFM, 
conforme preceitos legais, e que a instituição possui Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais, a qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato 
declara conhecer;  
VIII. a FOMENTO PARANÁ possui Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, a 
qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato declara 
conhecer. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nos termos da legislação aplicável, a FOMENTO PARANÁ poderá ceder e transferir com todos 
os direitos e garantias emergentes deste Contrato, sub-rogando-se ao cessionário, em todos os 
direitos, interesses, prerrogativas asseguradas pela cessão e transferência, ficando desde já 
autorizado pelo MUNICÍPIO. Os recursos decorrentes de eventuais transações, obrigatoriamente, 
retornarão ao SFM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A eventual tolerância da FOMENTO PARANÁ quanto aos direitos instituídos por este Contrato, 
inclusive sobre a cobrança ou, eventual, não cobrança de multas, taxas ou outras tarifas, não 
importará alteração, novação ou renúncia dos referidos direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Contrato, o MUNICÍPIO ficará sujeito, 
ainda, à multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da dívida, além de despesas 
extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Este Contrato somente poderá ser alterado mediante termo aditivo, após a devida análise e 
manifestação técnica do PARANACIDADE e aprovação pela FOMENTO PARANÁ.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito como competente para dirimir eventuais questões surgidas deste Contrato, o Foro 
Central da Comarca de Curitiba, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ressalvado o direito da FOMENTO PARANÁ de demandar no Foro do domicílio do MUNICÍPIO. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, as partes firmam, com as testemunhas 
abaixo, o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Local de pagamento 
 
Curitiba, 13 de março de 2024. 
 
 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ  
 
_________________________                                                        _________________________ 
Heraldo Alves das Neves                                                            Mounir Chaowiche 
FOMENTO PARANÁ                                                                        FOMENTO PARANÁ 
 
 
BENEFICIÁRIO: Município de ALTO PARAÍSO 
 
_________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________                                                        _________________________ 
                                                                                   

HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963

Assinado de forma digital por HELEM 
CRISTINA DE ORNELAS:05324921963 
Dados: 2024.03.14 09:16:35 -04'00'

DEISE 
ISRAEL:020108
50971

Assinado de forma digital 
por DEISE 
ISRAEL:02010850971 
Dados: 2024.03.14 
09:40:33 -03'00'

MOUNIR 
CHAOWICHE:
39446310997

Assinado de forma digital 
por MOUNIR 
CHAOWICHE:3944631099
7 
Dados: 2024.03.15 
09:36:21 -03'00'

HERALDO ALVES 
DAS 
NEVES:71343237904

Assinado de forma digital por 
HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904 
Dados: 2024.03.15 09:57:25 
-03'00'

DERCIO JARDIM JUNIOR:47451971953
Assinado de forma digital por DERCIO 
JARDIM JUNIOR:47451971953 
Dados: 2024.03.22 13:37:45 -03'00'

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 1.546.668,95
0,00 2.111.759,94

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

533.228,96 0,00 505.776,35 27.452,61
Poder Executivo 533.228,96 0,00 505.776,35 27.452,61
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

323.220,57 0,00 218.284,67 104.935,90
Poder Executivo 323.220,57 0,00 218.284,67 104.935,90
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

856.449,53 0,00 724.061,02 132.388,51

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.194.581,62 25%
477.282,24 70%

0,00 0%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
651.699,92 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9,72

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                               ________________________________     ________________________________                               
                                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               
                                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Percentual de 0% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 17,81
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 75,28

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 4.967.333,45

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 38.948.804,48
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.948.804,48
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 38.892.956,48

Despesas Liquidadas 4.967.333,45
Despesas Pagas 4.591.278,90
Superávit Orçamentário 1.739.064,57

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
7.258.557,34

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.248.467,67
DESPESAS

Dotação Inicial 36.109.004,36
Dotação Atualizada 45.576.579,91
Despesas Empenhadas 7.258.557,34

RECEITAS
Previsão Inicial 36.109.014,36
Previsão Atualizada 36.109.014,36
Receitas Realizadas 6.706.398,02
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 23 de março de 2024b4

No bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.109.014,36 6.706.398,02 29.402.616,34

  RECEITAS CORRENTES 35.114.014,36 6.647.372,09 28.466.642,27

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.979.907,00 344.119,24 2.635.787,76

      Impostos 2.776.093,00 310.329,46 2.465.763,54

      Taxas 191.619,00 33.619,21 157.999,79

      Contribuição de Melhoria 12.195,00 170,57 12.024,43

    CONTRIBUIÇÕES 344.345,00 66.214,08 278.130,92

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 344.345,00 66.214,08 278.130,92

    RECEITA PATRIMONIAL 295.990,00 81.264,10 214.725,90

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 11.140,00 - 11.140,00

      Valores Mobiliários 284.850,00 81.264,10 203.585,90

    RECEITA AGROPECUÁRIA 200,00 - 200,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 27.300,00 3.556,22 23.743,78

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 25.150,00 3.229,40 21.920,60

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 2.150,00 326,82 1.823,18

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.349.742,36 6.130.527,94 25.219.214,42

      Transferências da União e de suas Entidades 16.993.142,36 3.259.419,88 13.733.722,48

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 11.436.000,00 2.239.812,02 9.196.187,98

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 631.216,04 2.268.783,96

      Outras Transferências 20.600,00 80,00 20.520,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 116.530,00 21.690,51 94.839,49

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10,00 - 10,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 116.520,00 21.690,51 94.829,49

  RECEITAS DE CAPITAL 995.000,00 59.025,93 935.974,07

    ALIENAÇÃO DE BENS 905.000,00 59.025,93 845.974,07

      Alienação de Bens Móveis 5.000,00 - 5.000,00

      Alienação de Bens Imóveis 900.000,00 59.025,93 840.974,07

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 90.000,00 - 90.000,00

      Transferências da União e de suas Entidades 70.000,00 - 70.000,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.000,00 - 20.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 36.109.014,36 6.706.398,02 29.402.616,34

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 36.109.014,36 6.706.398,02 29.402.616,34

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 36.109.014,36 6.706.398,02 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

- - 2.248.467,67 -

- - - -

- - - -

36.109.014,36 18,57 6.706.398,02 18,57

36.109.014,36 18,57 6.706.398,02 18,57

36.109.014,36 18,57 6.706.398,02 18,57

70.000,00 - - -

20.000,00 - - -

900.000,00 6,56 59.025,93 6,56

90.000,00 - - -

905.000,00 6,52 59.025,93 6,52

5.000,00 - - -

116.520,00 18,62 21.690,51 18,62

995.000,00 5,93 59.025,93 5,93

116.530,00 18,61 21.690,51 18,61

10,00 - - -

2.900.000,00 21,77 631.216,04 21,77

20.600,00 0,39 80,00 0,39

16.993.142,36 19,18 3.259.419,88 19,18

11.436.000,00 19,59 2.239.812,02 19,59

2.150,00 15,20 326,82 15,20

31.349.742,36 19,56 6.130.527,94 19,56

27.300,00 13,03 3.556,22 13,03

25.150,00 12,84 3.229,40 12,84

284.850,00 28,53 81.264,10 28,53

200,00 - - -

295.990,00 27,46 81.264,10 27,46

11.140,00 - - -

344.345,00 19,23 66.214,08 19,23

344.345,00 19,23 66.214,08 19,23

191.619,00 17,54 33.619,21 17,54

12.195,00 1,40 170,57 1,40

2.979.907,00 11,55 344.119,24 11,55

2.776.093,00 11,18 310.329,46 11,18

36.109.014,36 18,57 6.706.398,02 18,57

35.114.014,36 18,93 6.647.372,09 18,93

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No bimestre
(b)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No bimestre Até o bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 45.576.579,91 7.258.557,34 4.967.333,45 40.609.246,46 4.591.278,90

   DESPESAS CORRENTES 34.232.781,59 5.529.233,95 4.583.149,35 29.649.632,24 4.210.294,80

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.961.569,69 2.926.766,36 2.681.062,72 17.280.506,97 2.591.870,05

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 100.088,35 23.378,92 23.378,92 76.709,43 23.378,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.171.123,55 2.579.088,67 1.878.707,71 12.292.415,84 1.595.045,83

   DESPESAS DE CAPITAL 11.333.798,32 1.729.323,39 384.184,10 10.949.614,22 380.984,10

      INVESTIMENTOS 10.333.497,92 1.515.827,36 170.688,07 10.162.809,85 167.488,07

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.300,40 213.496,03 213.496,03 786.804,37 213.496,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 - - 10.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.576.579,91 7.258.557,34 4.967.333,45 40.609.246,46 4.591.278,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 45.576.579,91 7.258.557,34 4.967.333,45 40.609.246,46 4.591.278,90

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.739.064,57 - 2.115.119,12

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 45.576.579,91 7.258.557,34 6.706.398,02 40.609.246,46 6.706.398,02

RESERVA DO RPPS - - - - -

No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No bimestre Até o bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

                          ________________________________                                 ________________________________                                         
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- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o bimestre
(f) No bimestre

Até o bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)

- - - - -

36.109.004,36 7.258.557,34 - 4.967.333,45 -

- - - - -

36.109.004,36 7.258.557,34 38.318.022,57 4.967.333,45 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

36.109.004,36 7.258.557,34 38.318.022,57 4.967.333,45 -

1.000.300,40 213.496,03 786.804,37 213.496,03 -

10.000,00 - 10.000,00 - -

2.771.005,61 1.729.323,39 9.604.474,93 384.184,10 -

1.770.705,21 1.515.827,36 8.817.670,56 170.688,07 -

100.088,35 23.378,92 76.709,43 23.378,92 -

13.388.507,13 2.579.088,67 11.592.034,88 1.878.707,71 -

33.327.998,75 5.529.233,95 28.703.547,64 4.583.149,35 -

19.839.403,27 2.926.766,36 17.034.803,33 2.681.062,72 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o bimestre
(f) No bimestre

36.109.004,36 7.258.557,34 38.318.022,57 4.967.333,45 -

- - 2.248.467,67 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 36.109.014,36 45.576.589,91 7.258.557,34 7.258.557,34 100,00 38.318.032,57 4.967.333,45 4.967.333,45 100,00 40.609.256,46
2.416.944,96 2.416.944,96 276.035,11 276.035,11 3,80 2.140.909,85 267.088,37 267.088,37 5,38 2.149.856,59

Ação Legislativa 2.416.944,96 2.416.944,96 276.035,11 276.035,11 3,80 2.140.909,85 267.088,37 267.088,37 5,38 2.149.856,59
4.976.980,00 4.962.838,37 748.310,64 748.310,64 10,31 4.214.527,73 619.866,85 619.866,85 12,48 4.342.971,52

Defesa da Ordem Jurídica 571.340,00 564.840,00 71.329,35 71.329,35 0,98 493.510,65 64.891,76 64.891,76 1,31 499.948,24
Planejamento e Orçamento 1.331.400,00 1.334.039,68 180.612,43 180.612,43 2,49 1.153.427,25 168.378,33 168.378,33 3,39 1.165.661,35
Administração Geral 2.080.200,00 2.052.920,69 322.840,30 322.840,30 4,45 1.730.080,39 249.310,42 249.310,42 5,02 1.803.610,27
Controle Interno 235.260,00 234.159,00 48.392,97 48.392,97 0,67 185.766,03 39.982,07 39.982,07 0,80 194.176,93
Formação de Recursos Humanos 297.260,00 307.260,00 45.109,51 45.109,51 0,62 262.150,49 29.372,88 29.372,88 0,59 277.887,12
Administração de Receitas 461.520,00 469.619,00 80.026,08 80.026,08 1,10 389.592,92 67.931,39 67.931,39 1,37 401.687,61

3.025.890,00 3.129.601,29 427.105,02 427.105,02 5,88 2.702.496,27 361.027,60 361.027,60 7,27 2.768.573,69
Assistência ao Idoso 397.155,00 397.155,00 64.616,02 64.616,02 0,89 332.538,98 64.066,02 64.066,02 1,29 333.088,98
Assistência à Criança e ao Adolescente 397.750,00 403.750,00 58.513,83 58.513,83 0,81 345.236,17 40.581,90 40.581,90 0,82 363.168,10
Assistência Comunitária 2.230.985,00 2.328.696,29 303.975,17 303.975,17 4,19 2.024.721,12 256.379,68 256.379,68 5,16 2.072.316,61

55.000,00 55.000,00 8.925,02 8.925,02 0,12 46.074,98 8.238,48 8.238,48 0,17 46.761,52
Previdência do Regime Estatutário 55.000,00 55.000,00 8.925,02 8.925,02 0,12 46.074,98 8.238,48 8.238,48 0,17 46.761,52

6.687.194,00 7.817.387,27 2.198.221,40 2.198.221,40 30,28 5.619.165,87 893.961,71 893.961,71 18,00 6.923.425,56
Atenção Básica 3.501.982,65 4.570.245,82 1.658.718,09 1.658.718,09 22,85 2.911.527,73 545.572,45 545.572,45 10,98 4.024.673,37
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.586.126,35 2.575.203,17 445.134,52 445.134,52 6,13 2.130.068,65 266.596,94 266.596,94 5,37 2.308.606,23
Suporte Profilático e Terapêutico 354.515,00 360.438,18 39.362,62 39.362,62 0,54 321.075,56 32.158,26 32.158,26 0,65 328.279,92
Vigilância Sanitária 244.570,00 311.500,10 55.006,17 55.006,17 0,76 256.493,93 49.634,06 49.634,06 1,00 261.866,04

6.580.115,00 6.841.078,63 1.230.379,11 1.230.379,11 16,95 5.610.699,52 1.092.291,11 1.092.291,11 21,99 5.748.787,52
Ensino Fundamental 4.461.935,00 4.702.242,78 802.546,78 802.546,78 11,06 3.899.696,00 715.619,71 715.619,71 14,41 3.986.623,07
Ensino Superior 108.000,00 108.000,00 11.068,42 11.068,42 0,15 96.931,58 11.068,42 11.068,42 0,22 96.931,58
Educação Infantil 1.936.120,00 1.956.775,85 408.763,91 408.763,91 5,63 1.548.011,94 357.602,98 357.602,98 7,20 1.599.172,87
Educação de Jovens e Adultos 60,00 60,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 60,00
Educação Especial 74.000,00 74.000,00 8.000,00 8.000,00 0,11 66.000,00 8.000,00 8.000,00 0,16 66.000,00

689.940,00 743.224,53 31.542,36 31.542,36 0,43 711.682,17 29.128,24 29.128,24 0,59 714.096,29
Difusão Cultural 689.940,00 743.224,53 31.542,36 31.542,36 0,43 711.682,17 29.128,24 29.128,24 0,59 714.096,29

4.670.755,40 12.383.070,86 960.584,43 960.584,43 13,23 11.422.486,43 536.444,44 536.444,44 10,80 11.846.626,42
Infra-estrutura Urbana 4.197.180,40 11.909.495,86 887.080,91 887.080,91 12,22 11.022.414,95 490.061,06 490.061,06 9,87 11.419.434,80
Serviços Urbanos 473.575,00 473.575,00 73.503,52 73.503,52 1,01 400.071,48 46.383,38 46.383,38 0,93 427.191,62

15.110,00 15.110,00 0,00 0,00 0,00 15.110,00 0,00 0,00 0,00 15.110,00
Habitação Urbana 15.110,00 15.110,00 0,00 0,00 0,00 15.110,00 0,00 0,00 0,00 15.110,00

474.675,00 494.675,00 64.754,37 64.754,37 0,89 429.920,63 61.276,41 61.276,41 1,23 433.398,59
Saneamento Básico Urbano 474.675,00 494.675,00 64.754,37 64.754,37 0,89 429.920,63 61.276,41 61.276,41 1,23 433.398,59

626.015,00 626.015,00 48.190,58 48.190,58 0,66 577.824,42 44.852,69 44.852,69 0,90 581.162,31
Preservação e Conservação Ambiental 626.015,00 626.015,00 48.190,58 48.190,58 0,66 577.824,42 44.852,69 44.852,69 0,90 581.162,31

812.460,00 832.460,00 69.935,61 69.935,61 0,96 762.524,39 64.929,41 64.929,41 1,31 767.530,59Agricultura

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Extensão Rural 812.460,00 832.460,00 69.935,61 69.935,61 0,96 762.524,39 64.929,41 64.929,41 1,31 767.530,59
378.885,00 480.134,00 131.912,15 131.912,15 1,82 348.221,85 28.512,99 28.512,99 0,57 451.621,01

Promoção Industrial 378.885,00 480.134,00 131.912,15 131.912,15 1,82 348.221,85 28.512,99 28.512,99 0,57 451.621,01
2.237.530,00 2.337.530,00 655.830,62 655.830,62 9,04 1.681.699,38 559.344,74 559.344,74 11,26 1.778.185,26

Transporte Rodoviário 2.237.530,00 2.337.530,00 655.830,62 655.830,62 9,04 1.681.699,38 559.344,74 559.344,74 11,26 1.778.185,26
352.320,00 352.320,00 23.473,73 23.473,73 0,32 328.846,27 17.013,22 17.013,22 0,34 335.306,78

Turismo 117.785,00 117.785,00 6.256,13 6.256,13 0,09 111.528,87 5.759,58 5.759,58 0,12 112.025,42
Desporto Comunitário 234.535,00 234.535,00 17.217,60 17.217,60 0,24 217.317,40 11.253,64 11.253,64 0,23 223.281,36

2.099.200,00 2.079.200,00 383.357,19 383.357,19 5,28 1.695.842,81 383.357,19 383.357,19 7,72 1.695.842,81
Ação Judiciária 549.200,00 529.200,00 76.493,86 76.493,86 1,05 452.706,14 76.493,86 76.493,86 1,54 452.706,14
Serviço da Dívida Interna 1.100.000,00 1.100.000,00 236.874,95 236.874,95 3,26 863.125,05 236.874,95 236.874,95 4,77 863.125,05
Outros Encargos Especiais 450.000,00 450.000,00 69.988,38 69.988,38 0,96 380.011,62 69.988,38 69.988,38 1,41 380.011,62

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36.109.014,36 45.576.589,91 7.258.557,34 7.258.557,34 100 38.318.032,57 4.967.333,45 4.967.333,45 100 40.609.256,46

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

                                _____________________________                      ________________________________                               
                                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                            RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               
                                   Prefeito Municipal                              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023 Janeiro/2024 Fevereiro/2024

2.894.745,16 2.760.844,38 4.079.337,07 3.468.311,17 3.405.016,23 3.741.200,44

3.556.840,50 4.140.021,21 4.382.718,07 5.162.339,99 3.891.998,92 4.034.683,87

193.708,22 376.608,93 246.342,86 565.803,96 134.047,83 722.718,50

525.501,38 319.569,85 547.734,98 322.006,66 171.411,10 172.708,14

23.938,90 28.943,75 55.825,96 14.889,14 12.312,61 11.044,58

13.490,91 7.870,05 5.933,21 16.854,78 22.159,95 18.137,33

19.374,67 13.300,84 66.533,84 24.583,94 12.920,30 29.187,43

20.260,44 34.640,29 25.323,41 45.080,84 33.090,84 16.171,01

1.280,00 182.656,50 5.221,25 432.355,77 4.507,94 596.469,12

394.568,03 179.882,80 422.626,88 63.089,37 8.960,00 19.831,82

121.647,10 101.335,33 79.760,70 87.588,51 97.559,62 78.505,38

90.700,58 92.928,45 90.600,94 190.155,89 92.820,09 99.158,42

27.467,55 50.372,51 39.001,11 6.386,60 6.747,36 7.511,99

6.481,42 4.248,26 3.250,54 6.825,78 14.380,22 19.409,56

30.193,30 32.586,33 29.734,29 32.959,70 24.745,33 23.244,40

21.746,01 21.035,01 25.481,70 28.608,83 32.160,13 34.053,95

27.766,43 25.369,91 28.318,29 24.970,37 30.551,55 32.831,41

27.311,91 19.931,11 30.619,19 45.763,91 42.717,87 38.546,23

27.766,43 25.369,91 28.318,29 24.970,37 23.941,84 32.468,23

26.948,73 19.567,93 30.256,01 45.400,73 42.717,87 38.546,23

- - - - 6.609,71 363,18

363,18 363,18 363,18 363,18 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

3.518,64 377,02 2.937,28 1.490,56 2.192,00 526,08

1.734,04 3.166,12 5.324,44 1.281,44 2.310,02 1.246,20

2.626.148,37 2.316.494,35 3.758.212,25 2.835.634,45 3.202.100,09 2.952.280,67

2.955.645,30 3.764.669,45 3.764.022,74 4.756.307,77 3.630.868,21 3.778.970,43

1.101.698,98 765.577,90 1.894.042,91 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05

1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50

1.026.684,64 1.073.759,62 1.308.029,04 1.108.054,39 1.196.717,02 1.249.557,38

1.302.190,21 1.357.493,36 1.276.783,12 1.538.805,79 1.313.144,04 1.190.315,60

67.581,94 56.761,19 73.449,91 36.164,39 16.829,11 16.851,19

14.110,57 13.524,45 11.432,83 10.900,04 163.862,31 79.005,73

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2023 a Fevereiro/2024

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 45.518.057,01 41.241.014,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.298.162,41 2.979.907,00

        IPTU 231.401,17 259.772,00

        ISS 340.467,85 290.331,00

        ITBI 2.311.449,48 1.200.990,00

        IRRF 1.222.761,01 1.025.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 192.082,90 203.814,00

    Contribuições 336.548,98 344.345,00

    Receita Patrimonial 374.698,18 295.990,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 366.272,57 284.850,00

        Outras Receitas Patrimoniais 8.425,61 11.140,00

    Receita Agropecuária - 200,00

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 26.103,84 27.300,00

    Transferências Correntes 40.341.354,08 37.476.742,36

        Cota-Parte do FPM 16.983.422,82 17.300.000,00

        Cota-Parte do ICMS 14.941.534,21 13.000.000,00

        Cota-Parte do IPVA 560.473,66 500.000,00

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023 Janeiro/2024 Fevereiro/2024

793,33 786,91 2.300,54 800,76 1.236,34 845,06

69.069,39 693.848,99 238.177,07 123.622,63 95.408,79 11.902,31

11.269,97 12.014,58 10.804,22 13.472,56 12.240,26 10.895,06

14.120,02 15.773,92 12.924,77 14.071,06 16.257,29 16.908,46

231.299,87 217.397,88 251.278,75 209.639,28 198.699,89 227.373,02

207.349,97 227.894,44 240.583,72 305.692,36 352.163,12 284.368,60

186.819,64 190.196,27 218.306,88 160.320,46 149.707,11 343.297,91

226.644,38 411.400,18 628.615,87 610.578,24 202.693,03 174.058,23

13.410,20 9.407,84 13.792,10 7.452,13 11.379,43 9.599,38

24.901,86 11.649,67 9.535,02 8.371,38 12.531,59 9.158,92

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 488.633,67

471.500,82 633.444,43 583.188,21 700.824,22 615.202,18 664.108,52

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 488.633,67

471.500,82 633.444,43 583.188,21 700.824,22 615.202,18 664.108,52

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.276.796,74 3.370.575,35

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.276.796,74 3.370.575,35

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - 30.432,00 25.416,00

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.246.364,74 3.345.159,35

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2023 a Fevereiro/2024

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

        Cota-Parte do ITR 1.238.792,12 1.150.000,00

        Transferências da LC 61/1989 160.752,17 160.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.953.740,90 2.925.000,00

        Outras Transferências Correntes 3.502.638,20 2.441.742,36

    Outras Receitas Correntes 141.189,52 116.530,00

DEDUÇÕES (II) 6.569.252,53 6.127.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.569.252,53 6.127.000,00

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
38.948.804,48 35.114.014,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

38.948.804,48 35.114.014,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII 
- VIII)

38.892.956,48 34.784.014,36

                                         ________________________                     ________________________________         
                                  DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                       RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                   Prefeito Municipal                          Contador CRC/PR - 046880/O-2

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, § 11) (VII)

55.848,00 330.000,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
-

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2023 Anteriores dezembro de 2023

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 18.879,88  514.349,08  505.776,35  -  27.452,61  945,86  322.274,71  219.598,07  218.284,67  -  104.935,90  132.388,51

PODER EXECUTIVO  18.879,88  514.349,08  505.776,35  -  27.452,61  945,86  322.274,71  219.598,07  218.284,67  -  104.935,90  132.388,51
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  18.879,88  514.349,08  505.776,35  -  27.452,61  945,86  322.274,71  219.598,07  218.284,67  -  104.935,90  132.388,51

Pagos Cancelados Saldo

                                ________________________________     ________________________________                               
                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               
                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
EXERCÍCIO

               ________________________________     ________________________________               
                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE               
                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                 

2024 a 2024
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023 Janeiro/2024 Fevereiro/2024

793,33 786,91 2.300,54 800,76 1.236,34 845,06

69.069,39 693.848,99 238.177,07 123.622,63 95.408,79 11.902,31

11.269,97 12.014,58 10.804,22 13.472,56 12.240,26 10.895,06

14.120,02 15.773,92 12.924,77 14.071,06 16.257,29 16.908,46

231.299,87 217.397,88 251.278,75 209.639,28 198.699,89 227.373,02

207.349,97 227.894,44 240.583,72 305.692,36 352.163,12 284.368,60

186.819,64 190.196,27 218.306,88 160.320,46 149.707,11 343.297,91

226.644,38 411.400,18 628.615,87 610.578,24 202.693,03 174.058,23

13.410,20 9.407,84 13.792,10 7.452,13 11.379,43 9.599,38

24.901,86 11.649,67 9.535,02 8.371,38 12.531,59 9.158,92

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 488.633,67

471.500,82 633.444,43 583.188,21 700.824,22 615.202,18 664.108,52

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 488.633,67

471.500,82 633.444,43 583.188,21 700.824,22 615.202,18 664.108,52

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.276.796,74 3.370.575,35

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.276.796,74 3.370.575,35

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - 30.432,00 25.416,00

- - - - - -

- - - - - -

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.252.566,77

3.085.339,68 3.506.576,78 3.799.529,86 4.461.515,77 3.246.364,74 3.345.159,35

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2023 a Fevereiro/2024

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

        Cota-Parte do ITR 1.238.792,12 1.150.000,00

        Transferências da LC 61/1989 160.752,17 160.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.953.740,90 2.925.000,00

        Outras Transferências Correntes 3.502.638,20 2.441.742,36

    Outras Receitas Correntes 141.189,52 116.530,00

DEDUÇÕES (II) 6.569.252,53 6.127.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.569.252,53 6.127.000,00

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
38.948.804,48 35.114.014,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

38.948.804,48 35.114.014,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII 
- VIII)

38.892.956,48 34.784.014,36

                                         ________________________                     ________________________________         
                                  DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                       RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                   Prefeito Municipal                          Contador CRC/PR - 046880/O-2

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, § 11) (VII)

55.848,00 330.000,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
-

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

-

-

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

bENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (bENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

- -

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

bENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (bENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                                        ________________________________     ________________________________                                         
                                              DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                               Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (bENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                                        ________________________________     ________________________________                                         
                                              DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                               Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
384.184,10
170.688,07

-
213.496,03

-
-

384.184,10

384.184,10

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

                                        ________________________________     ________________________________                                         
                                              DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                               Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 11.333.798,32 9.604.474,93

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 11.333.798,32 9.604.474,93

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 1.000.300,40 786.804,37

DESPESAS DE CAPITAL 11.333.798,32 9.604.474,93
    Investimentos 10.333.497,92 8.817.670,56

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEb - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

2.922.000,00 634.009,58

2.900.000,00 631.216,04

22.000,00 2.793,54

2.599.523,25 397.410,15

FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.947.000,00 639.325,26

- -

34.886.093,00 6.706.885,12

6.122.000,00 1.279.311,13

1.150.000,00 107.311,10

500.000,00 242.868,04

- -

1.500.000,00 -

13.000.000,00 2.503.459,64

160.000,00 33.165,75

32.110.000,00 6.396.555,66

17.300.000,00 3.509.751,13

15.800.000,00 3.509.751,13

1.200.990,00 28.791,82

290.331,00 49.261,85

1.025.000,00 191.978,51

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.776.093,00 310.329,46

259.772,00 40.297,28

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    6.4.1- Principal

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEbIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEb         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    10.1.1 - Educação Infantil

    10.1.2 - Ensino Fundamental

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.1.4 - Educação Especial

    10.1.5 - Administração Geral

  10.2- OUTRAS DESPESAS

    10.2.1 - Educação Infantil

    10.2.2 - Ensino Fundamental

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.2.4 - Educação Especial

    10.2.5 - Administração Geral

    10.2.6 - Transporte (Escolar)

    10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - - - - - -

- - - - - -

532.723,55 477.282,24 457.606,62 - - -

538.039,53 482.598,22 462.922,60 - - -

INDICADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEbIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.000,00 - - - -

1.000,00 - - - -

- - - - -

2.000,00 - - - -

- - - - -

- - - - -

1.089.000,00 219.466,63 195.049,17 189.265,41 -

1.928.014,12 390.587,02 359.563,17 345.671,31 -

3.019.014,12 610.053,65 554.612,34 534.936,72 -

3.017.014,12 610.053,65 554.612,34 534.936,72 -

639.325,26

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

(3.222.000,00) (648.095,09)

VALOR

-

-

-

25.000,00 5.315,68

- -

- -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

25.000,00 5.315,68

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual de 0% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

  20.1- Educação Infantil

  20.2- Ensino Fundamental

  20.3- Educação de Jovens e Adultos

  20.4- Educação Especial

  20.5- Administração Geral

  20.6- Transporte (Escolar)

  20.7- Outras

- - - - -

- - - - -

74.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 -

- - - - -

78.420,00 65,00 65,00 65,00 -

- - - - -

200.160,00 8.065,00 8.065,00 8.065,00 -

47.740,00 - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- 72.014,12 - (72.014,12) -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(x)

- 72.014,12 - (72.014,12) -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

63.932,53 156.727,04 156.727,04 92.794,51 24,51

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

443.806,71 477.282,24 477.282,24 75,28

- - - - - -
- - - - - -

532.723,55 477.282,24 457.606,62 - - -
5.315,98 5.315,98 5.315,98 - - 0,30

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
INDICADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEbIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

  21.1- Educação Infantil

    21.1.1- Creche

    21.1.2- Pré-escola

  22.2- Ensino Fundamental

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  31.1.1- Salário-Educação

  31.1.2- PDDE

  31.1.3- PNAE

  31.1.4- PNATE

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

32.500,00 116,09

- 451,05

- -

194.000,00 46.236,88

- -

50.800,00 6.940,74

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

448.400,00 71.028,42

277.300,00 53.744,76

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

- - - - -

- - - - -

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

- - - - -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 1.194.581,62

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

1.676.721,28 1.194.581,62 17,81

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 8.065,00

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 1.279.311,13

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 92.794,51

2.081.434,12 398.652,02 367.628,17 353.736,31 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

1.137.740,00 219.466,63 195.049,17 189.265,41 -

- - - - -

3.219.174,12 618.118,65 562.677,34 543.001,72 -

1.137.740,00 219.466,63 195.049,17 189.265,41 -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

  32.3- ENSINO MÉDIO

  32.4- ENSINO SUPERIOR

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

  32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

  33.1- Despesas Correntes

    33.1.1- Pessoal Ativo

    33.1.2- Pessoal Inativo

    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO bANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2023

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

CONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO bANCÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura 
de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença 
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                                        ________________________________     ________________________________                                         
                                              DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                               Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(368.144,53) 38.745,63

(368.144,53) 38.745,63

- -

- -

(472.517,12) 49.344,93

639.325,26 46.236,88

534.952,67 56.836,18

292.573,70 13.400,90 1.736,50 1.736,50 -

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

292.573,70 13.400,90 1.736,50 1.736,50 -

- - - - -

74.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 -

1.443.866,15 278.506,90 226.186,92 175.150,62 -

5.030.638,78 930.471,31 856.367,69 828.734,40 -

- - - - -

6.841.078,63 1.230.379,11 1.092.291,11 1.013.621,52 -

6.548.504,93 1.216.978,21 1.090.554,61 1.011.885,02 -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

60,00 - - - -

- - - - -

108.000,00 11.068,42 11.068,42 4.301,67 -

- - - - -

2.694.808,66 411.894,76 355.991,54 310.873,05 -

- - - - -

3.621.904,51 612.260,46 529.613,77 470.619,80 -

819.035,85 189.297,28 162.553,81 155.445,08 -

- -

171.100,00 17.283,66

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

- -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

11,98 11.981,40 11,98

     Despesas de Capital 150,00 150,00 - - - -

     Despesas Correntes 100.020,00 100.020,00 13.585,21 13,58 11.981,40

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 100.170,00 100.170,00 13.585,21 13,56 11.981,40 11,96 11.981,40 11,96

25.198,37 7,81

     Despesas de Capital 170,00 93,18 - - - - -

8,10 25.198,37 7,81

     Despesas Correntes 322.745,00 322.745,00 33.362,62 10,34 26.158,26 8,10

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 322.915,00 322.838,18 33.362,62 10,33 26.158,26

9,04

     Despesas de Capital 20.895,61 20.895,61 - - - - - -

212.757,13 8,97

     Despesas Correntes 2.363.220,74 2.352.297,56 433.621,43 18,43 228.099,53 9,70 212.757,13

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.384.116,35 2.373.193,17 433.621,43 18,27 228.099,53 9,61

     Despesas de Capital 450,00 166.280,00 165.980,00 99,82 -

14,14

     Despesas Correntes 2.388.143,65 2.431.628,60 512.889,40 21,09 385.460,73 15,85 367.428,49 15,11

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.388.593,65 2.597.908,60 678.869,40 26,13 385.460,73 14,84 367.428,49

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 33.526.093,00 33.526.093,00 6.706.885,12 20,00

    Cota-Parte IPI-Exportação 160.000,00 160.000,00 33.165,75 20,73

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 140.000,00 140.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 500.000,00 500.000,00 242.868,04 48,57

    Cota-Parte ICMS 13.000.000,00 13.000.000,00 2.503.459,64 19,26

    Cota-Parte FPM 15.800.000,00 15.800.000,00 3.509.751,13 22,21

    Cota-Parte ITR 1.150.000,00 1.150.000,00 107.311,10 9,33

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.025.000,00 1.025.000,00 191.978,51 18,73

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30.750.000,00 30.750.000,00 6.396.555,66 20,80

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.200.990,00 1.200.990,00 28.791,82 2,40

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 290.331,00 290.331,00 49.261,85 16,97

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.776.093,00 2.776.093,00 310.329,46 11,18

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 259.772,00 259.772,00 40.297,28 15,51

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.006.032,77 651.699,92

- -

- -

- - -

- -

Empenhos de 2021 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2022 - - - - - -

Empenhos de 2023 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite 

e o total de RP 
cancelados                                                       

(v) = ((o + q) - u))
Empenhos de 2024 - - - - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no Exercício 

sem Disponibilidade 
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 55.465,99 - - - 409.798,84

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 55.465,99 - - - 55.465,99

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) - - - - 354.332,85

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 354.332,85

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 9,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.006.032,77

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -354.332,85 -388.667,38

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.159.438,66 651.699,92 617.365,39

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.006.032,77

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.159.438,66 651.699,92 617.365,39

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

617.365,39 11,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.195.795,00 5.394.109,95 1.159.438,66 21,49 651.699,92 12,08

     Despesas de Capital - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

12,86

     Despesas de Capital 104.100,00 879.100,40 774.998,00 88,16 - - - -

140.643,41 7,13

     Despesas Correntes 1.009.289,00 1.093.236,82 204.850,69 18,74 160.111,72 14,65 140.643,41

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.113.389,00 1.972.337,22 979.848,69 49,68 160.111,72 8,12

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.369.200,00 1.369.200,00 238.238,04 17,40

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.035.200,00 1.035.200,00 217.533,81 21,01

     Proveniente dos Estados 286.000,00 286.000,00 18.869,59 6,60

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 334.000,00 334.000,00 20.704,23 6,20

     Proveniente da União 48.000,00 48.000,00 1.834,64 3,82

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 10.066,84 - - - 10.066,84

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 9.225,84 - - - 9.225,84

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) 841,00 - - - 841,00

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite 

e o total de RP 
cancelados                                                       

(v) = ((o + q) - u))
Empenhos de 2020 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no Exercício 

sem Disponibilidade 
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

8,86 212.757,13 8,26

545.572,45 11,94 508.071,90 11,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.586.116,35 2.575.193,17 445.134,52 17,29 228.099,53

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.501.982,65 4.570.245,82 1.658.718,09 36,29

180.651,80 7,45

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.491.389,00 2.423.267,32 1.038.782,74 42,87 203.764,38 8,41

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - -

16,64

     Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 - - - - - -

34.008,39 16,09

     Despesas Correntes 137.400,00 204.330,10 41.420,96 20,27 37.652,66 18,43 34.008,39

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 144.400,00 211.330,10 41.420,96 19,60 37.652,66 17,82

     Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 - - -

15,96

     Despesas Correntes 24.600,00 30.600,00 6.000,00 19,61 6.000,00 19,61 6.000,00 19,61

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 31.600,00 37.600,00 6.000,00 15,96 6.000,00 15,96 6.000,00

- - -

     Despesas de Capital 26.000,00 26.000,00 - - - -

- - - -

     Despesas Correntes 176.000,00 176.000,00 11.513,09 6,54 -

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 202.000,00 202.000,00 11.513,09 5,70

Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Notas:

798.017,19 10,21

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.

                                        ________________________________     ________________________________                                         
                                              DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                                               Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.687.184,00 7.817.377,27 2.198.221,40 28,12 855.464,30 10,94

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

45.989,79 14,76

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

8,92 31.198,37 8,66

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 244.570,00 311.500,10 55.006,17 17,66 49.634,06 15,93

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 354.515,00 360.438,18 39.362,62 10,92 32.158,26

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

35.114.014,36

2.979.907,00

259.772,00

290.331,00

1.200.990,00

1.025.000,00

203.814,00

344.345,00

295.990,00

284.850,00

11.140,00

31.349.742,36

14.140.000,00

10.400.000,00

400.000,00

920.000,00

128.000,00

2.925.000,00

2.436.742,36

144.030,00

-

144.030,00

34.829.164,36

-

-

995.000,00

-

-

905.000,00

-

-

905.000,00

90.000,00

-

90.000,00

-

-

-

995.000,00

-

-

35.824.164,36

35.824.164,36

34.232.781,59 4.583.149,35 122.288,77

19.961.569,69 2.681.062,72 -

100.088,35 23.378,92 -

14.171.123,55 1.878.707,71 122.288,77

34.132.693,24 4.559.770,43 122.288,77

- - -

- - -

11.333.798,32 384.184,10 95.995,90DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 1.729.323,39 380.984,10 - 95.995,90

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXI)

- - - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXII)

- - - -

   Outras Despesas Correntes 2.579.088,67 1.595.045,83 296.235,16 123.602,17

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

5.505.855,03 4.186.915,88 505.776,35 123.602,17

   Pessoal e Encargos Sociais 2.926.766,36 2.591.870,05 209.541,19 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 23.378,92 23.378,92 - -

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 5.529.233,95 4.210.294,80 505.776,35 123.602,17

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 6.625.133,92

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2024

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 6.625.133,92

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 59.025,93

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

     Outras Alienações de Bens 59.025,93

   Transferências de Capital -

   Amortização de Empréstimos (IX) -

   Alienação de Bens 59.025,93

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 59.025,93

   Operações de Crédito (VIII) -

     Receitas Correntes Restantes 25.246,73

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 6.566.107,99

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) -

     Outras Transferências Correntes 376.751,26

   Demais Receitas Correntes 25.246,73

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Cota-Parte do ITR 85.848,90

     Transferências da LC 61/1989 26.532,62

     Transferências do FUNDEB 636.531,72

     Cota-Parte do FPM 2.807.800,96

     Cota-Parte do ICMS 2.002.767,76

     Cota-Parte do IPVA 194.294,72

     Aplicações Financeiras (II) 81.264,10

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 6.130.527,94

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 33.789,78

   Contribuições 66.214,08

   Receita Patrimonial 81.264,10

     ISS 49.261,85

     ITBI 28.791,82

     IRRF 191.978,51

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 6.647.372,09

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 344.119,24

     IPTU 40.297,28

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2024

Receitas Realizadas
(a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

10.333.497,92 170.688,07 95.995,90

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.000.300,40 213.496,03 -

10.333.497,92 170.688,07 95.995,90

10.000,00 - -

- - -

- - -

44.476.191,16 4.730.458,50 218.284,67

44.466.191,16 4.730.458,50 218.284,67

           ________________________________          ________________________________                              
               DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                  RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                                         
                Prefeito Municipal                     Contador CRC/PR - 046880/O-2

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.248.467,67

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.248.467,67

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da 
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)]

1.607.296,99

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = 
(L) - (XXXVI - XXXVII) 1.546.668,95

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA 
DC (XLVII)

-

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

-

AJUSTE METODOLÓGICO Até o bimestre/2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa) -504.462,95
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (XLV) = (XI)

-

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) 
= (XLIIa - XLIIb) 2.111.759,94

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -4.153.899,08 -6.265.659,02

     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 533.228,96 28.766,01

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 116.291,59 104.987,10

   Disponibilidade de Caixa 5.460.694,54 7.356.215,59

     Disponibilidade de Caixa Bruta 6.110.215,09 7.489.968,70

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 1.306.795,46 1.090.556,57

DEDUÇÕES (XL) 5.460.694,54 7.356.215,59

AbAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023 Até o 1º bimestre

(a) (b)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 20.636,06

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.607.296,99

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2024
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 81.264,10

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 1.546.668,95

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 1.546.668,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

7.021.682,39 4.354.403,95 505.776,35 219.598,07

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPPS) (XXXI)

- - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + 
XXIX + XXX)

7.021.682,39 4.354.403,95 505.776,35 219.598,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) 
(XXX)

- - - -

   Amortização da Dívida (XXVII) 213.496,03 213.496,03 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES 
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

1.515.827,36 167.488,07 - 95.995,90

     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

   Investimentos 1.515.827,36 167.488,07 - 95.995,90

   Inversões Financeiras - - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 67/2024, de 22 de Março de 2024.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, 
o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 30 (trinta) dias a servidora abaixo como 
segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA
ROSA MARIA VICCARI TUTINI 19402 2012/2017 21/03/2024 Á 19/04/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 21 de março de 2024.
Alto Piquiri, 22 de Março de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de março de 2024. 

JACO KULIK 

CONTRATADA CONTRATANTE 
BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:854.311.610-00192 

RG:8.230.491-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.259/2023, decorrente de PREGÃO n°51/2023 de A contratação de 
empresa para prestação de serviços de roçada de grama, capinação de meio fios e limpezas de sarjeta com 
despraguejamento e raspagem de sarjeta, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral, exceto 
campo de futebol e entulhos oriundos de construção, serviços esses que serão realizados na sede do 
Município de Alto Piquiri e no Distrito de Saltinho do Oeste, conforme Termo de Referência do edital e 
Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
bARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 85.431.161/0001-92, com 
sede no endereço RUA BRITÂNIA, 97, CENTRO, VILA BECKER TOLEDO-PR neste ato representada por 
JACO KULIK, portador do RG n° 8.230.491-6, portador do CPF sob n° 004.968.339-01, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$   
313.630,90 (trezentos e treze mil, seiscentos e trinta reais e noventa centavos). Fica concedido o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme documento em anexo, com fundamento art. 65, II, alínea d da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

t
r
e
z
e
n
t
o
s
 
e
 
t
r
e
z
e
 
m
il
, 
s
e
i
s
c
e
n
t
o
s
 
e

CPF:004.968.339-01 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2024
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, em favor da Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, nos lotes 01 e 04 no 
valor total de R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais); V L FERREIRA CASSARO 
MERCADO LTDA - EPP, nos lotes 02 e 03 no valor total de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e 
novecentos reais). Conforme resultado da reunião no dia 22 de março de 2024.
Altônia, 22 de março de 2024.                                             
JOÃO CRISTOVÃO PERANTONI
PRESIDENTE
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2024 
MODALIDADE CHAMADA PUbLICA/CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: FAbIANA 
APARECIDA ANDRIANO LAVERDE, portadora do CPF: 043.009.909-64 e do RG: 9.114.658-4, residente e 
domiciliada a Estrada Marajó, Lote 06, no Município de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da CHAMADA PUbLICA nº. 008/2024 com base na Lei nº. 14.133/21 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2024, com término em 31/12/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 008/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
008/2024 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND UNIT. TOTAL 
FAbIANA APARECIDA ANDRIANO 
LAVERDE, portadora do CPF: 
043.009.909-64 e do RG: 9.114.658-
4, residente e domiciliada a Estrada 
Marajó, Lote 06, CEP: 87.550-000, no 
Município de Altônia, Estado do 
Paraná 

MAMÃO FORMOSA 1500 KG 4,50 6.750,00 

VALOR TOTAL 6.750,00 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  21 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul 
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 011/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 022/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 e homologado pelo Edital nº 037/2023 
– de 22 de agosto de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 022/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 27 de março de 2024, no horário de atendimento 
ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas ofertadas, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
35 APARECIDO MARTINS DE SOUZA 3.274.645-4/PR 11º
58 ANDRÉ DE ALMEIDA DOS REIS 14.041.570-0/PR 12º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a)Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)Certidão de nascimento/casamento;
c)Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d)Título Eleitoral;
e)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)Comprovante de Residência;
h)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório, a 
justiça estadual e a justiça federal (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer 
restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
j)Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
l)RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 143/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR PEDRO FELICIANO DA 
SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob 
nº 61/2024, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2024 a 
30/04/2024, referente ao período aquisitivo de 01/08/2023 a 31/07/2024, ao Servidor PEDRO 
FELICIANO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob n.º 1.206.381/PR e CPF nº 188.717.399-49, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PEDREIRO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 62/2024 de 19 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  9.942,92  (nove  mil  novecentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa 
e  dois  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

460 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.000,00913

461 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.942,92913

9.942,92Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FIA IMPACTO COVID CRIANÇA E ADOLESCENTE 9.942,923913 (913)

9.942,92Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 63/2024 de 19 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  5.639,05  (cinco  mil  seiscentos  e  trinta  e  nove  reais  e  cinco 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

462 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.639,05918

5.639,05Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Minis. da Cidadania - Incremento Para CUSTEIO Ass. Social 2022 5.639,053918 (918)

5.639,05Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 141/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA WISLAINE TENCA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado 
sob nº 54/2024, na data de 12 de março de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024, 
referente ao período aquisitivo de 07/01/20221 à 06/01/2023, a Servidora Municipal WISLAINE 
TENCA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.154.358-7 SSP/PR e CPF sob n.º 005.833.579-03, ocupante 
do Cargo de Emprego Público de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 142/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SANDRA APARECIDA DA 
SILVA BRANDÃO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado 
sob nº 55/2024, na data de 14 de março de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2024 a 10/04/2024, 
referente ao período aquisitivo de 11/03/2022 a 10/03/2023, a Servidora SANDRA APARECIDA DA 
SILVA BRANDÃO, inscrita na Cédula de Identidade com RG sob n.º 4.710.130-1/PR e CPF sob n.º 
826.012.919-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
no exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 144/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), a Sra. MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 4.616.315-0 SSP/PR e CPF sob nº 589.229.389-00, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para viagem no dia 24 e retorno no dia 26 de 
março de 2024, para participar do evento FNAS pelo BRASIL, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 145/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Servidor THEILON DA SILVA, inscrito na CI/
RG sob nº 13.875.351-4/PR e CPF sob nº 108.527.129-36, ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU 
COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social, para viagem no dia 24 e retorno no 
dia 26 de março de 2024, para participar do evento FNAS pelo BRASIL, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 146/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Servidor JHONATAN LUCAS EMILIANO DE 
JESUS, inscrito na CI/RG sob nº 14.173.660-4/PR e CPF sob nº 114.519.649-78, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para viagem no dia 24 e retorno no dia 26 de março de 
2024, para participar do evento FNAS pelo BRASIL, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 140/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, ao Servidor WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 
086.726.779-86, ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para viagem no dia 25 e retorno no dia 27 de março 
de 2024, para transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março 
de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 906.200,00  841.967,40

Receita de Alienação de Bens Móveis  5.000,00  5.000,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis  900.000,00  840.974,07
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  1.200,00  -4.006,67

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  1.296.196,74  179.749,57  168.951,57  165.751,57  -  18.675,22  1.116.447,17
 1.296.196,74  179.749,57  168.951,57  165.751,57  -  18.675,22  1.116.447,17
 1.296.196,74  179.749,57  168.951,57  165.751,57  -  18.675,22  1.116.447,17

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2023 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -120.194,19

                                ________________________________     ________________________________                               
                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               
                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  -120.194,19

Despesas de Capital
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

  -    
 59.025,93

  -    
 5.206,67

DESPESAS

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)
RECEITAS RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  64.232,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

2024
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

   

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚbLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
   Provisões de PPP
   Outros Passivos
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais
   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas
   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

________________________________         ________________________________                               
    DÉRCIO JARDIM JÚNIOR               RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               
   Prefeito Municipal                  Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 64/2024, de 14 de Março de 2024.
Republicada por incorreção
SÚMULA: Concede a servidora JANAINA DIAS CARDOSO, licença por motivo de doença em pessoa da família e dá outras providências.
CONSIDERANDO Que a Lei 455/1992 de 26/03/1992 que em seu Art. 141, prevê, Poderá ser concedida licença ao servidor, por motivo de doença do 
cônjuge, pais e filhos, mediante comprovação médica;
CONSIDERANDO Atestado Médico emitido pelo Dr Diego Motta Ramos Botelho - CRM 44250;
CONSIDERANDO Relatório Socioassistencial/ CRAS - CRESS 14005 - 11ª Região/PR;
CONSIDERANDO Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Alto Piquiri - PR;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - Fica concedido a licença por motivo de doença na família, previsto no artigo 120, inciso V da Lei Municipal nº 455/92 de 26.03.1992 pelo prazo de 30 
( trinta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
JANAINA DIAS CARDOSO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 19011 30 DIAS 01/02/2024 Á 01/03/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 01 de Março de 2023.
Alto Piquiri, 14 de Março de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e D-X INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
      OBJETO: Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, para atender a secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência PREGÃO PRESENCIAL: 48/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2.022 449052 380 127  Saúde
Valor total da licitação R$ 61.636,31
R$ 9.730,00 (nove mil setecentos e trinta reais).
        Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e D-X INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Data: 20 de março de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 12/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e BETANIAMED COMERCIAL LTDA
 OBJETO: Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, para atender a secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência.
PREGÃO PRESENCIAL: 48/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2.022 449052 380 127  Saúde
Valor total da licitação R$ 61.636,31
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
        Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e BETANIAMED COMERCIAL LTDA
Data: 20 de março de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 13/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DENTAL UNIVERSO LTDA
 OBJETO: Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, para atender a secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência
PREGÃO PRESENCIAL: 48/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2.022 449052 380 127  Saúde
Valor total da licitação R$ 61.636,31
R$ 6.479,28 (seis mil quatrocentos e setenta e nove mil e vinte e oito centavos)
        Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DENTAL UNIVERSO LTDA
Data: 20 de março de 2024
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 055/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 

FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 

Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores: 

 
Nome da Servidora 

 
Período de Avaliação 

Carga 
Horária 

 
Nível 

Classe 
anterior 

Classe 
atual 

Cássia Boscarioli Pereira 01/02/2022 a 01/02/2024 20h C 10 11 
 
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 

providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de março de 2024. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 

de março de 2024. 
 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

DECRETO Nº 065/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024 
 

SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 
FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 

Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores: 

 
Nome da Servidora 

 
Período de Avaliação 

Carga 
Horária 

 
Nível 

Classe 
anterior 

Classe 
atual 

DENISE OLIVEIRA TOINKO 14/03/2022 a 14/03/2024 20h A 09 10 
 
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 

providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de março de 2024. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 

de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaucha 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2024
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras 
providencias.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, e 
observando especialmente a lei Orgânica do Município,
Considerando as celebrações tradicionais da semana Santa e da 
Páscoa, culminando com feriado nacional no dia 29 de março de 2024.
DETERMINO:
Art. 1º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 28 de março, 
quinta feira, do corrente ano, em todas as repartições públicas municipais.
Parágrafo Único – Os servidores devem retornar as suas atividades 
normalmente no dia 01 de abril de 2024.
Art. 2º – – Fica mantido o atendimento normal dos serviços 
categorizados, por sua própria natureza, como essenciais e urgentes.
Art. 3º – O presente instrumento entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrarias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – Estado do Paraná, 
aos vinte e dois  dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

súMula de reQueriMento 
de licenÇa Prévia

 A empresa MPK Agrotech Assistência Técnica Agrícola e vendas 
LTDA, CNPJ 47.229.170/0001-06 torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para a atividade de comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo a ser implantada na rua Irmãos Villas Boas, n° 499, lote 17-A da 
quadra 25, Município de Francisco Alves - PR.

               Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
 

O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu 
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de Março 
de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO VIDROS, DIVISÓRIAS, 
ASSESSÓRIOS PARA PORTAS E JANELAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E 
EPP. 

 

Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da 
prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como 
Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica 
de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto 
Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 08/04/2024. 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
08/04/2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 08/04/2024. 
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 75.720,35 (setenta e cinco mil setecentos e vinte reais e 
trinta e cinco centavos). 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 
de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei Complementar 
Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  

 

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo 
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 
da Lei Federal 8.666/93. 

 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de Março de 2024. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

o conselho MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente 

de alto ParaÍso- ParanÁ
RESOLUÇÃO N° 002/2024
SÚMULA: Aprovação da reprogramação do saldo financeiro   de 
recurso na data de 31/12/2023 para o exercício de 2024 referente 
a Deliberação nº 047/2022 – CEDCA/PR. ¨Apoio e Fortalecimento 
ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou 
Crianças de 0 aos 6 anos de Idade – Primeira Infância. ¨
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0288/2013;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, 
conforme Ata n.º 003/2024, no dia 22 de Março de 2024, às 
14h30min, na sala da Secretaria Municipal de Promoção Social, na 
sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, que foi apresentada a justificativa pelo Órgão 
Gestor referente ao saldo até 31/12/2023 para o exercício de 2024 
para apreciação dos membros deste conselho.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a justificativa apresentado pelo Órgão Gestor 
referente a reprogramação do saldo financeiro referente a 
Deliberação nº 047/2022 – CEDCA/PR, para o exercício de 2024;
Art. 2°. Aprovar a reprogramação do saldo financeiro referente a 
Deliberação nº 047/2022 – CEDCA/PR, para o exercício de 2024;
Art. 3°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso- PR, 22 de Março de 2024.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal de assistência 
social do MunicÍPio de alto ParaÍso
RESOLUÇÃO N° 006/2024.
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas FINAL, referente 
a Deliberação nº 029/2023 – CEAS/PR., do Fundo Estadual da 
Assistência Social do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I. 
Período: De 01 de Julho de 2023 a 31 de Janeiro de 2024
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei 
nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme 
Ata n.º 002/2024, no dia 22 de Março de 2024, às 13h30min, na sala 
da Secretaria Municipal de Promoção Social, na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a Prestação de Contas FINAL, referente a Deliberação 
nº 029/2023 – CEAS/PR., do Fundo Estadual da Assistência Social do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I - Período: De 01 de 
Julho de 2023 a 31 de Janeiro de 2024;
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 22 de Março de 2024.
Vânia Maria Garcia Rosa
 Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N° 145/2020 REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 003/2020, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
– PR E A EMPRESA O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a Empresa O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 27.943.728/0001-03 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
90752652-60, com sede a Rodovia PR 580 KM 01, N° 4393, Quadra 
02 Lote 16, Parque 1º de Maio, CEP: 87.502-970, no Município de 
Umuarama - PR, Telefone: (44) 9104-3677, e-mail: otavio.osl@
hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. OTAVIO 
SANDRI LAMAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 10.788.557-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob o 
n.º 089.006.629-96, residente e domiciliado na Rua Adolfo Garcia, n.º 
2701, Parque Cidade Jardim, no Município de Umuarama - PR, CEP: 
87.506-100, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a solicitação da empresa para a dilatação do prazo de 
vigência contratual, baseado na necessidade de aguardar o órgão 
convenente FUNASA (convênio 0332/2023), realizar o repasse de 
verbas para que o município possa efetuar o pagamento da 7° medição.
Considerando o § 1º, art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 
e suas alterações.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebrando o presente 
conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
3 (terceira) do contrato original sob n.º 145/2020, que vem acrescer o 
prazo da vigência contratual, até a data de 22 de Fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 24 de novembro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante
OTAVIO SANDRI LAMAS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 021/2023, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS FRT 
LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, à empresa COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS FRT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 
41205789157, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
Av.  Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675, 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. MAIKOW REGIANI BUENO, brasileiro, gerente, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.18.108-5 SSP/PR 
e inscrito pelo CPF n.º 022.158.769-13, residente e domiciliado 
em Cidade Gaúcha - PR, CEP:87820-000, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de fornecimento de combustível, 
para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes à frota do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme solicitação\
requisição emitida pelo Depto de Compras da Prefeitura de Cidade 
Gaúcha - PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o inciso II, do art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de 
fornecimento por mais 12 (doze) meses previstos no contrato sob n.º 
021/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 17 de Março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
Testemunhas:
MAIKOW REGIANI BUENO
 Representante Legal
Contratado

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 022/2023, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
016/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa a 
AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 
904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Fone/Fax: (44) 3675-
1335, e-mail: cidadeautoposto@hotmail.com;  Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. 
ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR e inscrito pelo 
CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP:87820-000, doravante denominada  CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de fornecimento de combustível, 
para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes à frota do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme solicitação\
requisição emitida pelo Depto de Compras da Prefeitura de Cidade 
Gaúcha - PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o inciso II, do art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de 
fornecimento por mais 12 (doze) meses previstos no contrato sob n.º 
022/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 17 de Março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
Testemunhas:
ANTONIO BRUNO DI RICO
 Representante Legal
Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2024
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 002/2022, em favor das 
Empresas: A P SOUZA & SOUZA LTDA - ME, nos Lotes 01 e 
03, no valor total de R$ 14.421,00 (quatorze mil quatrocentos 
e vinte e um reais); CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, no 
Lote 02, no valor de R$ 9.185,00 (nove mil cento e oitenta 
e cinco reais).  Conforme resultado da reunião no dia 21 de 
março de 2024. 
Altônia, 21 de março de 2024.                                             
ALETÉIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI
PRESIDENTE

MunicÍPio de brasilÂndia do sul
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
REF:  DISPENSA Nº 002/2024.
A Comissão de Contratação comunica aos interessados na execução 
do objeto da Dispensa nº 002/2024, que após a análise e verificação 
da proposta e documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte 
proponente:
Nº EMPRESA VALOR DA PROPOSTA HABILITAÇÃO
1º SMK DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. – 
CNPJ: 07.584.359/0001-00. R$8.890,00 (oito mil oitocentos 
e noventa reais) HABILITADO
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de contratação dará vistas 
ao respectivo processo licitatório, para eventual interposição de 
recurso, nos termos do art. 165, I da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 22 de março de 2024.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
VAGNER BRITO DA SILVA
Membro
JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI
Membro
GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA
Membro



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
000 427 3.3.90.93 Indenizações e restituições 10.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ft Fc 2575212682068 Obra de manutenção da iluminação pública
507 2717 4.4.90.51 Obras e instalações 10.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2024
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 18, da Lei Municipal 2.495/2023, e da outras 
providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 18, da 
Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2023, no montante de R$ 14.563,83 
(quatorze mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
31067  3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 3.310,00
31064  3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 11.253,83
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.495/2023, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2024 
MODALIDADE INEXIGIbILIDADE Nº 011/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 011/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FÁbIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994, inscrito no CNPJ sob nº. 32.586.418/0001-19, neste ato representada 
pelo Fábio dos Santos Oliveira, portador do CPF nº. 062.152.339-94, residente na Travessa XV de Janeiro, na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 011/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR 
CURSO DE CAPACITAÇÃO DIRIGIDO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE 
CAPACITAÇÃO COM O TEMA "AUTISMO - ESTRATÉGIAS PARA 
SALA DE AULA". CARGA HORAIA: 04:00 HORAS 

1.200,00 1.200,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FÁbIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994 e de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/03/2024  e término em 22/07/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº011/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em data e local previamente agendados pela 
secretaria de Educação, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 Secretaria de Educação, 
Cultura, Comunicação 

12 2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

339039650100 Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento da Educação 

 
Altônia-PR.,22 de março de 2023. 

 

 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024 

Processo Administrativo 048/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 397/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO DIRIGIDO AOS PROFISSIONAIS DA 
AREA DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, no valor de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

Figura como contratado a Empresa: FAbIO DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 06215233994, inscrito no CNPJ sob nº 32.586.418/0001-19, com 

sede à Rua Travessa XV Janeiro, o – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, 

estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 

Certidões anexas a este Comunicado. 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria de 

Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 2  21 Manutenção 
do Ensino 
Básico 

3390396501
00 

Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento 
da Educação 

CONTA 906 - FONTE 104 - DESDOBRAMENTO 3898  

Altônia, 22 de março de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 376/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 25, 26 e 27 de março de 2024, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E SANEPAR, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças
Luciane Manzini Sass
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 87, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
SÚMULA: Compõe os representantes do Comitê Intersetorial Municipal do Programa Leite das 
Crianças e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais,
CONSIDEIRANDO a Lei Ordinária Estadual 16.385, de 25 de janeiro de 2010, alterada pela Lei 
Ordinária Estadual nº 16.475, de 22 de abril de 2010;
D E C R E T A:
Art. 1º O Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das Crianças CGM – PL no Município de 
Cruzeiro do Oeste passa a ser composto pelos seguintes representantes:
I - Representante do Poder Público Municipal: Ariane Andrade Coutinho de Souza – CPF: 
042.367.489-63;
II - Representante do Poder Público Estadual: Edilene Pires – CPF: 043.500.629-04; e
III - Representante da Sociedade Civil: Edileuza Almodovar Rodrigues – CPF: 668.922.609-34.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor, a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.°088/2024   

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a 
custear os investimentos decorrentes da Emenda Parlamentar nº 202338090003, 
oriunda de transferência especial prevista no art. 166-A da Emenda Constitucional nº 
105/2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 80, de 28/11/2023 (LEI 
ESPECIFICA), nos termos do art. 167 - § 2º da Constituição Federal. 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um   
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), destinados a custear os investimentos decorrentes da Emenda Parlamentar nº 
202338090003, oriunda de transferência especial prevista no art. 166-A da Emenda 
Constitucional nº 105/2019, através do superávit financeiro da fonte de recursos 31016, 
nas seguintes dotações orçamentárias:   

05 -  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

27.812.0053.1.171 – Emenda Parlamentar N° 202338090003-Construção 
alambrado para praças esportivas 

FONTE 31016-  Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I 
do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

(517) 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações 250.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..................................... 250.000,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2023), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 31016 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X - Ações Prioritárias da Administração 
Municipal - Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Planejamento, ficando o referido 
Anexo da seguinte forma: 

“(...) – Investimentos Emenda Parlamentar 202338090003 – Obras

Unidade Orçamentária: 05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Programa:  0053– EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 

Tipo: Atividades 

Função: 27 – DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 – DESPORTO COMUNITARIO 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos Valores 

Investimentos Emenda 
Parlamentar 202338090003 –
Obras 

Bens/Serviços
P Und. 

Vinculado R$ 250.000,00

  

Meta na 
LDO 

R$ 250.000,00

Data Início: 22/03/2024       

Fonte
31016

Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf.                     
Superávit exercício anterior

     R$ 
250.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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Data Fim:    31/12/2024        

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Programa: 0053– EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 

Objetivo:  Investimentos em obras na construção de alambrado cercamento da praça 
esportiva no bairro Jardim Cruzeiro. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e 

Medida

Metas 
Física Ano  Valores  

Investimentos Emenda 
Parlamentar 202338090003 –
Obras  

Bens/Serviços 

P Und. 

01 2024 R$250.000,00

  

TOTAL R$ 250.000,00

Função: 27 – DESPORTO E 
LAZER        

Subfunção: 812 – desporto 
comunitário       

  Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 381/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Secretário Municipal de Gabinete, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e 
alimentação, para os dias 25, 26 e 27 de março de 2024, onde o mesmo estará cumprindo 
agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E SEIL, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 Telefone: (44)3676-8150 - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2024 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

05/04/2024 às 09h00min (horário de brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
 
ObJETO 
AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) TELAS INTERATIVAS (LOUSA DIGITAL) VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
Valor estimado 
R$ 805.587,90 (OITOCENTOS E CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

AbERTO E FECHADO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

NÃO FACULTATIVA SIM MENOR PREÇO 
GLObAL 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
- Qualificação técnico-operacional; 
- Qualificação técnico-profissional. 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 02/04/2024, 
através do endereço: 
https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 02/04/2024, 
através do endereço: 
https://bllcompras.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 22/2024
REF. CONTRATO Nº 24 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  FABIO 
AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA PERSONALIZADOS, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.° 31.784.105/0001-02, com sede na Rua Costa Junior, 587, Bairro: Centro, CEP: 86400000, 
Jacarezinho/Pr, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Fabio Augusto Moreira Príncipe portador 
do CPF sob n.° 081.230.629-58, email: contatoesc.prime@gmail.com, telephone (43) 3525-5730, 
doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
confecção de Banner, faixas, serviços de adesivo automotivo e afins, do Pregão 121/2022, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 121/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 24 / 2023, a contar do dia 09/02/2024 com vencimento 
em 09/08/2024, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024000341.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 121/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 24 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,06 de fevereiro de 2024.
FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA PERSONALIZADOS
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------                 2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 54 /2024
REF. CONTRATO Nº 287 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa J ARAUJO 
ENGENHARIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. º 35.561.928/0001-20, com endereço comercial na 
Rua Ministro Oliveira Salazar, n.º. 4699, Bairro: Zona III, CEP: 87.502-070, Município de Umuarama – PR, neste 
ato representado pelo(a) Sr.(a) José Paulo de Araújo Junior portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n.º 
06109138088, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 099.881.809-77, com e-mail: engenhariaj.araujo@gmail.com, 
telefone: (44) 3639-6235 ou (44) 8402-1157.
As partes acima qualificadas têm entre si, justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE REFORMA NA UNIDADE DE SAÚDE JARDIM CRUZEIRO, da (o) Tomada de Preços 15/2023, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços 15/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 287 / 2023, a contar do dia 18/04/2024 com vencimento em 18/08/2024, para dar continuidade nos 
serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024000881.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços 15/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 287 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,14 de março de 2024.
J ARAUJO ENGENHARIA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------
                       2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ROSSANE SERAFIM MATOS
SEDE: São José Dos Pinhais – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de fórmulas 
alimentares (fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos alimentares) para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-se em 22 de março de 
2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 048 DE 21 DE MARÇO DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, HELENA CRISTINA SABINO ISRAEL,  brasileira, portadora da cédula 
de Identidade RG Nº 10.067.746-6, expedida pela SSP/PR devidamente inscrita no CPF sob nº 
094.499.089-40, do cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA DIVISÃO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.,
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de março de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
06/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita3.708,32
06/02/2024 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
06/02/2024 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita423,60
06/02/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita976,60
06/02/2024 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita8.048,40
07/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita18.607,92
07/02/2024 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita28.494,70
09/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita1.393.601,55
09/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-278.720,30 
09/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita66.607,21
09/02/2024 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita3.200,00
14/02/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.369,38
14/02/2024 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita4.000,00
15/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita31.115,27
15/02/2024 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita25.416,00
15/02/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita27.443,17
19/02/2024 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 19.891,68
20/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita199.166,76
20/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-39.833,34 
20/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita34.002,47
21/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita85.377,09
23/02/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita128,32
23/02/2024 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.463,00
26/02/2024 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL - Receita7.325,00
27/02/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 17.398,38
27/02/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita304,89
27/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.667,30
28/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita34.868,47
28/02/2024 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRINCIPAL - Receita3.909,57
29/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita429.643,19
29/02/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-85.928,63 
29/02/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 9.943,06
29/02/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita20.514,14
29/02/2024 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.408,04
29/02/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.800,00
29/02/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.400,89

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.º 346/2023    

                                SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.419.000,00 (um milhão, quatrocentos e dezenove 
mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal. 

                          A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 80, de 21/12/2022 
(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                              DECRETA:

    
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.419.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e dezenove mil reais), destinados a suplementar as dotações para 
custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir: 

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.365.0026.2080- Manutenção e Enc.com centro de educação infantil 

Fonte de recursos: 104 – educação 25% impostos 

(400) 33.90.30.00.00- material de consumo                                                 R$ 200.000,00 

(405) 33.90.39.00.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica             R$ 200.000,00 

(407) 44.90.52.00.00- equipamentos e material permanente                       R$ 350.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0022.2074- Manutenção e Enc.com secretaria de educação 

Fonte de recursos: 1000 recursos livre 

 (389) 33.90.39.00.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica            R$ 619.000,00 

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0022.1071- Obras e ampliação e reformas de prédios escolares 

Fonte de recursos: 104 – educação 25% impostos 

 (355) 44.90.51.00.00- Obras e instalações                                         R$ 50.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                R$ 1.419.000,00 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos 
termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:  

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

11.002-DIVISÃO DO FUNDEB 

11.002.12.361.0022.2083- manutenção e encargos com ensino regular (FUNDEB 70%) 

Fonte de recursos 101-fundeb/70% 

(430) 31.90.13.00.00- contribuições patronais                                             R$ 321.000,00 

(432) 31.91.13.00.00- obrigações patronais                                              R$ 1.098.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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TOTAL DO CANCELAMENTO                                                              R$ 1.419.000,00 

    
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X - Ações Prioritárias da Administração 
Municipal - Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Planejamento, ficando o referido 
Anexo da seguinte forma: 

ART. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 57 /2024
REF. CONTRATO Nº 502 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ: 11.676.271/0001-88 com sede na Rua Estrada Do Palmital, 
5000, 0 Bairro: Palmital, CEP: 28993000, Saquarema – RJ, neste ato 
representado pelo (a) Sr. (ª) João Manoel de Souza Lima portador 
do CPF: 160.845.497-56, Telefone (22)2664-4090 E-mail licitacao@
deltamoveis.com.br
As partes tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a aquisições de 
mobiliário escolar, é de conhecimentos que estamos com várias salas 
novas em nossas escolas, assim também que a última aquisição de 
mobiliário escolar foi em 2011, da (o) Pregão 88/2022, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 88/2022, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 502 / 2022, o valor 
de R$116.250,00 (cento e dezesseis mil duzentos e cinquenta reais) 
referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 
da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024000792.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 88/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 502 / 2022.
  Cruzeiro do Oeste,15 de março de 2024.
DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 71 /2024
REF. CONTRATO Nº 164 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 45.705.767/0001-54, com 
sede na Rua Reinaldino Schaffenberg de Quadros, 0,  Bairro: Alto da 
Rua XV, CEP: 80.045-215, município de CURITIBA – PR, denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) JONAS 
BORGES, portador do CPF sob o n.° 026.209.429-00, telefone: (41) 
99206-7979,  e-mail: licitacao@astrolar.com.br .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Aquisição e 
implantação de Sistema de energia Solar Fotovoltaica destinado 
a Associação Rural do Bairro Cafeeiros, o presente projeto tem 
por premissa a substituição da matriz energética para fonte de 
energia renovável, diminuindo custos de manutenção do sistema do 
poço artesiano comunitário. Nos termos assim celebrados através 
da PLATAFORMA +BRASIL n. 09032022, emenda Parlamentar 
n. 202228490003 entre a União, por intermédio do Ministério da 
Economia e a municipalidade, da (o) Pregão 27/2023, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 27/2023, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 164 / 2023, o valor de 
R$4.996,40 (quatro mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos), referente a 10%, não ultrapassando o limite legal, conforme 
disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024000894.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 27/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 164 / 2023.
              Cruzeiro do Oeste,22 de março de 2024.
ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1----------------------------
----      2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDPRIME GESTÃO E SAÚDE S/A
SEDE: Curitiba – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 11 /2024, na forma da Lei 8.666/93 
e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o credenciamento de empresa 
especializada para prestação de serviços médicos plantonistas 
generalista, diretor clínico e médico pediatra de sobre aviso para o 
hospital municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
1.644.235,92 (um milhão seiscentos e quarenta e quatro mil duzentos e 
trinta e cinco reais e noventa e dois centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-se 
em 29 de março de 2024 e encerrando-se em 29 de setembro de 2024.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
53.687,50 (cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de março de 2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 70/2024
REF. CONTRATO Nº 232 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria 
Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  C.H. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIEGIENE DE LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 35.247.597/0001-58, com sede 
na Rua Aricanduva, n.º 3873, Bairro: Zona III CEP: 87.502-200, Município de Umuarama / PR neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) JANETE IZIDORO 
CASTANHARO portador do CPF n.º 045.786.109-69, e-mail: gerencia.chdistribuidora@gmail.com  , telefone (44) 2030-4108.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de limpeza e de higiene pessoal destinado a todas as secretarias desta 
municipalidade, da(o)Pregão  39/2023, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 39/2023, na forma da Lei 
8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 232 / 2023, o valor de R$45.504,89 
(quarenta e cinco mil quinhentos e quatro reais e oitenta e nove centavos) referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei 
n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024000872.
Item Cód. Descrição Quant. Licitado Quant. Aditivado  Valor Unit. R$ Valor total R$
1 7945 ALVEJANTE HOSPITALAR 20L 35 8  R$          227,90   R$      1.823,20
2 7948 AVENTAL 67 16  R$            21,35   R$          341,60
3 7950 BACIA PLÁSTICA 18L 69 17  R$            13,00   R$          221,00
4 7952 BACIA PLÁSTICA 30L 67 16  R$            20,25   R$          324,00
5 7953 BÁCIA PLÁSTICA 40L 68 17  R$            19,30   R$          328,10
6 7959 BORRIFADOR 500ML 127 31  R$               4,00   R$          124,00
7 7961 BRILHA AUMÍNIO 500ML 987 246  R$               2,64   R$          649,44
8 7966 CESTO BANHEIRO TALHADO 10L 155 38  R$               5,59   R$          212,42
9 7973 COPO DESCARTÁVEL P/CAFÉ   159 39  R$            94,90   R$      3.701,10
10 7983 DETERGENTE LÍQ 500ML 6264 156  R$               1,67   R$          260,52
11 7984 DETERGENTE UMECTNANTE 20L 30 7  R$            40,79   R$          285,53
12 7992 ESFREGÃO MOP 38 9  R$            15,37   R$          138,33
13 7998 FLANELA (30X40) 806 201  R$               1,05   R$          211,05
14 8025 PANO DE LIMPEZA(SACO XADRZ 60X35) 949 237  R$               2,51   R$          594,87
15 8026 PANO DE PRATO 835 208  R$               2,25   R$          468,00
16 8039 RODO P/ÁGUA  328 82  R$               6,01   R$          492,82
17 8043 SABÃO EM PÓ 1,600 KG 1257 314  R$            12,39   R$      3.890,46
18 8053 SACO PLÁSTICO (15X25CM) 368 92  R$            27,50   R$      2.530,00
19 8066 DESINFETANTE 5 L 250 62  R$            14,90   R$          923,80
20 8067 REFORÇO ALCALINO 20L 20 5  R$          592,50   R$      2.962,50
21 8069 HIPOCLORITO DE SÓDIO 5L 50 12  R$               9,00   R$          108,00
22 7942 ÁGUA SANITÁRIA 1L 3100 775  R$               2,25   R$      1.743,75
23 7980 DESINFETANTE 2 L 2857 714  R$               3,35   R$      2.391,90
24 7995 ESPONJA MULTIUSO (DUPLA FACE) 1155 288  R$               2,38   R$          685,44
25 7996 ESPONJA LÃ DE AÇO 639 159  R$               3,18   R$          505,62
26 8013 LIMPADOR  MULTIUSO 500ML 1606 401  R$               1,92   R$          769,92
27 8014 LIMPADOR LIMP/PESADA 500ML 1018 254  R$               6,90   R$      1.752,60
28 8037 REMOVEDOR DE GORDURA 500ML 738 184  R$               8,61   R$      1.584,24
29 8045 SABONETE LÍQUIDO 5L 1079 269  R$            13,82   R$      3.717,58
30 8049 SACO P/LIXO 100L 617 154  R$            24,70   R$      3.803,80
31 8052 SACO P/LIXO 50L 2470 617  R$            12,90   R$      7.959,30
 Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 39/2023, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 232 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,21 de março de 2024.
C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA
SEDE: Curvelo – MG
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
11.704,00 (onze mil, setecentos e quatro reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de março de 2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
124.174,10 (cento e vinte e quatro mil, cento e setenta e quatro reais 
e dez centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de março de 2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
SEDE: Francisco Beltrão – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de março de 2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA
SEDE: Londrina – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
63.386,00 (sessenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de março de 2024 e encerrando-se em 22 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA
SEDE: Umuarama – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2024, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
execução de serviço de reforma na Secretaria Municipal de Saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
204.709,73 (duzentos e quatro mil, setecentos e nove reais e setenta 
e três centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 21 de março de 2024 e encerrando-se em 21 de março de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2023
TOMADA DE PREÇO N° 06/2023
O MUNICÍPIO DE DOURADINA–PR, por ordem do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, COMUNICA o prosseguimento da licitação 
na modalidade Tomada de Preço nº 06/2023.
Fica designada às 10h00min do dia 01 de abril de 2024 para realização 
da sessão de abertura das propostas.
Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura Municipal de Douradina, localizada na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, ou através do e-mail: licitacao1@
douradina.pr.gov.br.
Douradina-PR, 22 de março de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitações

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2024
INEXIGIBILIDADE Nº. 08/2024
Base legal – Art. 74, Inciso IV da Lei 14.133/2021.
OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no 
requerimento de credenciamento, na conformidade dos padrões técnicos-
profissionais vigentes.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 026/2024
ID: nº. 2841
Data do Contrato 19/03/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, 
abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ANTONIO CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa de 
Freitas, km 01, s/nº, Zona Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 19.765.418/0001-18, Inscrição Estadual sob 
nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo Sr. Antonio Carlos Canela, 
Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 8.179.738-2 SSP/PR e do 
CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, residente e domiciliado na Rua Ribeiro 
de Oliveira, nº 165, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, 
Estado Paraná, no valor de R$ 2.106.650,00 (dois milhões, cento e seis mil, 
seiscentos e cinquenta reais).
Prazo de vigência: Vigência até 31/12/2024
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte quatro(19/03/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2024
INEXIGIBILIDADE Nº. 09/2024
Base legal – Art. 74, Inciso IV da Lei 14.133/2021.
OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados 
no requerimento de credenciamento, na conformidade dos padrões 
técnicos-profissionais vigentes.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 027/2024
ID: nº. 2842
Data do Contrato 19/03/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
C A ROCHA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 20.334.133/0001-01, estabelecida à Avenida Olivar 
Valerio, nº 1966, Parque Ibirapuera, CEP. 87.510-651, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 9.8833-1313, e-mail 
cassiorocha494@gmail.com, neste ato representada por CASSIO 
ALEXANDRE ROCHA, brasileiro, Casado, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.818.780-0 SSP/PR- inscrito no C.P.F./M.F. nº 
023.773.439-70, residente e domiciliado no endereço Avenida Olivar 
Valerio, nº 1966, Parque Ibirapuera, CEP. 87.510-651, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, no valor de R$ 819.280,00(oitocentos e 
dezenove mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: Vigência até 31/12/2024
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte quatro(19/03/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2024
INEXIGIBILIDADE Nº. 10/2024
Base legal – Art. 74, Inciso IV da Lei 14.133/2021.
OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados 
no requerimento de credenciamento, na conformidade dos padrões 
técnicos-profissionais vigentes.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 028/2024
ID: nº. 2843
Data do Contrato 19/03/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
KEIRI EMBALAGENS E ARTIGOS DE PRESENTES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.911.802/0001-19, 
estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, nº 200, Centro, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, telefone (44) 9.9893-
4042, (44) 9.9703-3780, e-mail katlincamiladias@gmail.com, neste 
ato representada por Alexandre Aparecido Keiri, brasileiro, Casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.249.685-6 SSP/PR- inscrito no 
C.P.F./M.F. nº 050.991.499-36, residente e domiciliado no endereço 
Rua Vitoria, nº 150, Jardim Molyvera, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.106.650,00 (dois 
milhões, cento e seis mil, seiscentos e cinquenta mil reais).
Prazo de vigência: Vigência até 31/12/2024
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte quatro(19/03/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Resultado Análise da Etapa de Habilitação 

 

A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através da Secretaria de Cultura, anuncia 
resultado etapa de habilitação dos projetos:  

 

Registro Proponente  Nome do Projeto Nota Parcial  
(1º Revisão) 

Habilitação 

EDITAL 01/2024 
AUDIOVISUAL 

ZAHDI E 
PIQUES 
LTDA  

PRODUÇAO 
ABERTURA 
JEPS 2024 

85 PROJETO 
HABILITADO 
ETAPA II (Etapa 
de Habilitação 

 

Claudiney Bussola  
Diretor de Cultura 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 046, DE 20 DE MARÇO DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido,  SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS,  portador 
da cédula de Identidade RG nº 5.526.518-6 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF nº 884.818.329 87, do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonância 
com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 047 DE 20 DE MARÇO DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve, 
NOMEAR:
MATEUS DA CRUZ GOÍS, brasileiro, portador da cédula de Identidade 
RG Nº 11.037.605-7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no 
CPF sob nº 098.920.669-60, no cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, 
símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, em consonâncias com as Lei nº 728/2011 e 
suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais 
com direito a percepção de remuneração equivalente a 43,5% do 
símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 19 de março de 2024.
Francisco Alves, em 20 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 162/2024
DATA: 22/03/2024
SÚMULA: Designa Controle Interno para o exercício de 2024 e 2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I. Fica Designado o Servidor Giovani Boscaratto de Almeida, 
matricula n.º 82061, como Controlador Interno do Poder Executivo 
Municipal e do Fundo de Aposentadoria e Previdência de Icaraíma – 
FAPI, para os exercício de 2024 e 2025.
II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de Janeiro de 2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de Março de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL Nº 07
De 22/03/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 
05/2024.
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 05/2024, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 119, de 06/03/2024:
RESOLVE
HOMOLOGAR as inscrições do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de Professor, Professor de Educação Infantil e Professor de 
Educação Física, como segue:
CARGO: PROFESSOR  
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pessoa Negra Port. Necesc. Especiais
001 Edilene Fernandes 518.918.591-53  
002 Samile Doretto 005.941.889-38  
003 Emichele Aparecida Martins Araujo 056.680.359.30  
004 Isabela Fernandes 105.227.469.26  
005 Erica Carolina Aparecida dos Santos 095.131.569-23  
006 Marli de Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07  
007 Jhuliene Negri 070.637.579-38  
008 Bruna Cristina de Souza Pedroso 081.446.319-35  
009 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98  
010 Julia G. de Araujo Moura 087.589.939-08  
011 Gesilaine Karsten Carocin 088.040.399-30  
012 Dileuza Dias de Oliveira 007.100.649-42  
013 Elisangela Cristina Pestana da Silva 042.751.339-19  
014 Rosangela dos Santos Minato Silva 024.658.839-09  
015 Maria Rosa da S. Burgos 032.782.409-36  
016 Silvana Aparecida Martins de Oliveira 004.715.259-10  
017 Maria Julia Canceliere  063.298.229-21  
018 Marcia Akemi W. Arida 366.878.981-91  
019 Gabriely dos Santos Costa 114.085.149-74  
020 Sirlene Lemes da Silva 026.761.029-74  
021 Eliane Garcia Alves 015.710.179-76  
022 Gessica Thais do Nascimento Barbosa 082.396.929-07  
023 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 044.403.779-98  
024 Jaqueline Fabíola Stenghele Trida 053.223.789-79  
025 Camila Teixeira dos Santos 085.817.359-08  
026 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99  
027 Flavia Torres Lino 062.990.219-42  
028 Milena Da Silva Vanzei 113.187.299-12  
029 Arismar Lourenço de Abreu Braga 856.632.639-34  
030 Daniela Gonçalves da Silva 055.963.549-45  
031 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.079-53  
032 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34  
033 Aparecida Lourdes dos Santos  851.354.109-53  
034 Rosiney Amorim da Silva 937.299.289-53  
035 Rayane Barbosa de Jesus 120.923.349-70  
036 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93  
037 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25  
038 Leticia Alves dos Santos  088.372.979-20  
039 Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 103.415.629-20  
040 Vitória de Souza Escorcio 101.494.769-30  
041 Gabriela Bezerra Neves 064.171.139-57  
042 Liliane Cardoso Alves 082.621.939-09  
043 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80  
044 Sofia Pereira Medeiros 088.540.279-01  
045 Vivian Lorena Xavier Lima 099.477.329-32  
046 Eliane Vilharva Carceres 040.404.101-90  
047 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00  
048 Joelma Paula Andrade dos Santos 045.598.079-90  
049 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09  
050 Fátima da Silva 964.248.009-30  
051 Crislaine Aparecida Basso 095.341.159-16  
052 Rafaela da Silva Lima  094.362.739-75  
053 Fernanda de Melo Silva  046.343.759-40  
054 Cheila Pereira de Medeiros 296.692.538-88  
055 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90  
056 Maria Helena Vandresen da Silva 043.880.349-32          
057 Munitchely de Oliveira 009.636.089-59  x
058 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 x 
059 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 x 
060 Tatiane Aparecida da Silva Camargo 123.037.467-10 x 
061 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 x 
062 Cristiana Pontes da Silva 032.346.049-67 x 
063 Monica da Silva Barbosa 033.271.415-25 x 
064 Cleide Ferreira Paulino  017.163.949-96 X  
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pessoa Negra Port. Necesc. Especiais
001 Edilene Fernandes 518.918.591-53  
002 Andressa Bizzo Nogueira 016.790.692-50  
003 Isabela Xavier Bidóia Romão 106.676.789-05  
004 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20  
005 Marli de Jesus Freitas Dias 167.939.978-07  
006 Jhuliene  Negri  070.637.579-38  
007 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98  
008 Camila Varoni Cardoso 031.447.351-32  
009 Adriana Cruz Vieira 071.707.109-00  
010 Erica Carolina Aparecida dos Santos 095.131.569-23  
011 Dileuza Dias de Oliveira Aragão 007.100.649-42  
012 Elisangela Cristina Pestana da Silva 042.751.339-19  
013 Rosangela dos Santos Minato da Silva 024.658.839-09  
014 Olga de Moraes 041.675.349-32  
015 Maria Rosa da Silva Burgos 032.782.409-36  
016 Silvana Aparecida Martins de Oliveira 004.715.259-10  
017 Lucilene Mascaróz de Souza 037.266.459-85  
018 Maria Julia Canceliere Rosseti 063.298.229-21  
019 Emilly Gomes da Silva 095.026.199-86  
020 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13  
021 Marcia Akemi W. Arida 366.878.981-91  
022 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69  
023 Divanete Teixeira de Araujo 028.170.649-25  
024 Fabricia Andrade da Silva Moraes 078.147.729-82  
025 Samile Doretto  005.941.889-38  
026 Gesilaine Karsten Carocin 088.040.399-30  
027 Simone Aparecida dos Santos 049.786.199-20  
028 Roseli Todero 030.224.389-58  
029 Juliana Alves da Silva 082.635.959-08  
030 Sirlene lemes da Silva 026.761.029-74  
031 Eliana Garcia Alves 015.510.179-76  
032 Gessica Thais do Nascimento Barbosa 082.396.929-07  
033 Camila Teixeira dos Santos 085.817.359-08  
034 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99  
035 Flávia Torres Lino 062.990.219-42  
036 Milena da Silva Vanzei 113.187.299-12  
037 Arismar Lourenço de Abreu Braga 856.632.639-34  
038 Ivaldete Aparecida de Sibia 072.064.419-47  
039 Emichele Aparecida Martins de Araújo 056.680.359-30  
040 Renata Alves Rufato 098.107.419-79  
041 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 044.403.779-98  
042 Edna Alves da Fonseca  039.106.219-02  
043 Daniela Gonçalves da Silva 055.963.549-45  
044 Alana Muniz Pedroso  062.210.719-41  
045 Simoni Thomaz da Silva Santos 066.775.549-70  
046 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.079-53  
047 Ieda Claudia Breve Bernardes 726.909.339-34  
048 Aparecida Lourdes dos Santos 851.354.109-53  
049 Maria das Dores Braga 040.572.269-90  
050 Luana Thais Silva Chiquetti 095.112.749-70  
051 Rosiney Amorim da Silva 937.299.289-53  
052 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93  
053 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32  
054 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25  
055 Leticia Alves dos Santos 088.372.979-20  
056 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55  
057 Dgenifer Maria Felix Brisola 118.667.099-17  
058 Lucimar Felix da Silva 054.191.169-14  
059 Daniela da Silva de Souza 453.722.598-09  
060 Thais Pereira Barreiras 090.777.499-77  
061 Bruna Lima da Silva 096.503.889-07  
062 Joyce Thayline de Almeida 105.379.629-30  
063 Claudenéia Zangalli  059.286.019-13  
064 Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 103.415.629.20  
065 Vitória de Souza Escorcio 101.494.769-30  
066 Andréia Aparecida de Freitas Gonçalves 064.042.419-86  
067 Elisangela Alves da Silva Alcantara 098.827.859-64  
068 Gabriela Bezerra Neves 064.171.139-57  
069 Liliane Cardoso Alves 082.621.939-03  
070 Maria Helen Vandresen da Silva 043.880.349-32  
071 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80  
072 Juliana Rodrigues Dias 063.148.149-44  
073 Vivian Lorena Xavier Lima 099.477.329-32  
074 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09  
075 Daniele Bruna Volpato 081.858.319-39  
076 Eliana Marta Cury 815.508.639-91  
077 Beatriz Pedroso Neves Lima 094.959.699-05  
078 Crislaine Aparecida Basso 095.341.159-16  
079 Rafaela da Silva Lima 094.362.739-75  
080 Fernanda de Melo Silva 046.343.759-40 X 
081 Ana Paula Barbosa dos Santos 066.173.099-95 X 
082 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 X 
083 Elza Ferreira da Costa 037.891.169-47 X 
084 Tatiane Aparecida da Silva Camargo 123.037.467-10 X 
085 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 X 
086 Cristiana Pontes da Silva 032.346.049-67 X 
087 Monica da Silva Barbosa  033.271.415-25 X 
088 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 X 
089 Sara Cristina dos Santos 106.883.699-79 X 
090 Fernanda dos Santos  094.965.519-80 X 
091 Keila Cristiane Dias de Oliveira 095.494.949-85 X 
092 Cleide Ferreira Paulino    017.163.949-96 X 
093 Maria Aparecida das Neves  022.583.969-56 X 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pessoa Negra Port. Necesc. Especiais
001 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01  
002 Lorena Haydee Gazzi Telles 043.748.109-35  
003 Keila Silva Batista 117.029.979-28  
004 Fabio Henrique dos Santos 050.820.011-32  
005 Iasmin Garcia Todero 071.461.789-00  
006 Barbara Zavitoski Marques 004.902.819-74  
007 Henrique Gouvea Felipe da Silva 093.643.539-94 X 
Douradina-PR, 22 de março de 2024
Marcia Regina Rezende Borba
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no 
artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base 
nos Ofício nº 026/2023-GAB, da Senhora Prefeita Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 06 de março às 19:30 
horas e no dia 07 de março às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a 
seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 001/2023 
Súmula: “Institui política de cotas raciais no âmbito do poder executivo por meio de reserva de vagas a 
afrodescendentes em concursos públicos para o provimento de cargos efetivos no âmbito da estrutura 
administrativa do Município de Francisco Alves/PR, e dá outras providências.” 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 002/2023 
Súmula: “Autoriza o repasse de contribuição associativa anual à Agência de Desenvolvimento Cultural e do 
Turismo Sustentável do Noroeste do Paraná - ADETUR Caminho das Águas, e dá outras providências”. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa  
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 003/2023 
Súmula: “Revoga as Leis municipais 1.110/2021 de 17 de março de 2021 e 1.148/2022 de 25 de fevereiro de 
2022, que autorizou o Município de Francisco Alves a participar do Consórcio Intermunicipal de Educação e 
Ensino do Paraná, e dá outras providencias.” 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 004/2023 
Súmula: “Cria ouvidoria de saúde da rede municipal de saúde, e da outras providências”. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 005/2023 
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a alterar a vigência do Plano de Ação  e investimentos do ao Plano 
Diretor Municipal e dá outras providencias. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 24 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

 
 
 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECISÃO
Trata-se de pedido de redução de carga horária com fundamento na 
Lei Municipal 1.194/2023 formulada por C. DA S. R., ocupante do 
cargo efetivo de ENFERMEIRA 40 horas, CPF 062.XXX.XXX-XX, RG 
99XXXXX-3, com endereço residencial a Rua B. F. L., 8XX, Francisco 
Alves/PR.
Dos documentos apresentados, aduz a requerente que o seu filho J. 
O. R., nascido aos XX/XX/2019, RG XX.XXX.XXX-4, CPF 150.XXX.
XXX-XX, encontra-se em acompanhamento médico e não apresenta 
condições de vida independente, se enquadrando no CID 10 F 84 
(CID6A02) – Transtorno do Espectro Autista, sendo a requerente a 
responsável por acompanhá-lo em tais tratamentos (fls. 05/10).
Apresentou documentos pessoais do núcleo familiar às fls. 11/15, 
atestado médico às fls. 16/17, relatório social emitido pelo CRAS às 
fls. 18/19.
O Departamento de Recursos Humanos às fls. 20/21 determinou 
a expedição de ofícios a Secretária de Educação, a servidora 
e a Secretaria de Saúde para que fossem prestados alguns 
esclarecimentos, o que foi respondido às fls. 25/38.
O Departamento Jurídico, com fundamento na Lei Municipal 
1.194/2023, Lei Federal 8.112/1990,  Lei Estadual 18.419/2015, Tema 
1097 – RE 1237867 – STF, dentre outras normas aplicáveis a espécie, 
diante da demonstração efetiva de que  J. O. R. necessita dos cuidados 
de C. DA S. R., considerando estarem preenchidos os requisitos 
previstos em Lei Municipal, entendeu pela possibilidade de concessão 
do benefício de redução da carga horária em favor da REQUERENTE.
Assim, diante dos documentos apresentados, notadamente do laudo 
social, laudos médicos, ofícios, declarações, parecer jurídico favorável 
a concessão e demais documentos juntados aos autos, acolho o 
parecer exarado e entendo pela CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A C. 
DA S. R., reduzindo-se sua carga horária de 40 para 20 horas semanais 
sem prejuízo da sua remuneração.
DETERMINO que a carga horária da servidora seja cumprida no 
período da tarde, uma vez que J. O. R. frequenta o CMEI em Francisco 
Alves/PR no período da tarde e realiza demais atividades no período 
da manhã.  DETERMINO, ainda, a Administração para que observe o 
Artigo 8º § Ú da Lei Municipal 1.194/2023, para que o benefício seja 
renovado todos os anos, comunicando-se, também, que a cada três 
meses a servidora deverá apresentar documentos que demonstrem a 
necessidade da manutenção do benefício.
Francisco Alves/PR, 22 de março de 2024.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 058/2024
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 108/2023, do Pregão Eletrônico nº 022/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS 
CIN, CNPJ Nº 03.233.240/0001-24
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão 
dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2023, 
decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo adicional de R$ 923.448,45 (novecentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), que 
corresponde ao percentual de 24,32% do valor total inicial atualizado do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2023, que é R$ 3.796.328,40 
(três milhões, setecentos e noventa e seis mil, trezentos e vinte e oito reais 
e quarenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos lotes 1 
e 3 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 059/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
108/2023, do Pregão Eletrônico nº 022/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS 
CIN, CNPJ Nº 03.233.240/0001-24
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão 
dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 
de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2023.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de abril de 
2024 até 02 de abril de 2025.
Do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 4.617.242,25 (quatro milhões, 
seiscentos e dezessete mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos)
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
186/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA LTDA - ME, CNPJ Nº 
18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência para o 
atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste 
município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para 
a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos 
respectivos resultados das análises, conforme descrição completa de 
todos os serviços/exames relacionados. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 157.751,47 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos)
Recursos Orçamentários:
1008 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 303
1010 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 494
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
187/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência para o 
atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste 
município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para 
a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos 
respectivos resultados das análises, conforme descrição completa de 
todos os serviços/exames relacionados. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 157.751,47 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos)
Recursos Orçamentários:
1008 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 303
1010 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 494
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
188/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: PRANDO & BACIQUETTE LTDA - ME, CNPJ nº 
47.666.638/0001-20
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência para o 
atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste 
município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para 
a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos 
respectivos resultados das análises, conforme descrição completa de 
todos os serviços/exames relacionados. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 159.347,64 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
Recursos Orçamentários:
1008 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 303
1010 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 494
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
189/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: C. T. VIEIRA PEDROZO - ME, CNPJ nº 33.551.030/0001-
45
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência para o 
atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste 
município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para 
a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos 
respectivos resultados das análises, conforme descrição completa de 
todos os serviços/exames relacionados. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 159.347,64 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
Recursos Orçamentários:
1008 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 303
1010 / 9 / 1 / 2055 / 3339039509900000000 / 494
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 185/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 009/2024
Processo Administrativo nº 104/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS 
LTDA, CNPJ nº 07.911.409/0001-09
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada visando a 
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
urbanos em aterro sanitário habilitado e devidamente licenciado junto ao 
órgão ambiental competente. 
Valor Total: R$ 181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais)
Recursos Orçamentários: 
1441 / 11 / 1 / 2094 / 3339039820300000000 / 511
1645 / 11 / 5 / 2076 / 3339039820300000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, com início na data de assinatura e término em 20 de setembro 
de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 20 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 010/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para substituição de peças no veículo 
Espargidor de Asfalto, Frota 591, Patrimônio 22747, lotado na 
Diretoria de Obras, desse município de Guaíra/PR, conforme 
condições e exigências estabelecias neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00min às 17h00min do dia 
01/04/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 011/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para manutenção de caminhões e 
equipamentos, com a finalidade de realizar a revisão preventiva da 
Frota 226, Caminhão varredor, Placa ASR-3394, Patrimônio 19902, 
lotada na Diretoria de Limpeza, desse município de Guaíra/PR, 
conforme condições e exigências estabelecias neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00min às 17h00min do dia 
01/04/2024 
Os Avisos de Contratação Direta e demais anexos, poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas e/ou pelo site https://www.gov.br/compras. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de março de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Agente de Contratação 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 034/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para a 
exploração comercial de Parque de Diversões, Espaço 
Gastronômico e Camarotes, no evento denominado 45ª Festa das 
Nações, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, desse município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A avaliação prévia do local 
para o conhecimento pleno das condições, peculiaridades e local 
(is) do objeto a ser contratado, o licitante interessado em participar 
do presente processo poderá agendar e realizar até um dia útil, 
antes da data de abertura do certamente, junto a Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, preferencialmente, com o 
servidor Sr. Thomaz Luiz Zeballos, através do telefone (44) 3642-
9926 / 98456-3200. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
10/04/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
10/04/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
10/04/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 035/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), contratação de 
locação de estruturas, a saber, palcos, treliças, tendas, estandes, 
camarins, pavilhão, gerador de energia, banheiros químicos, 
sistema de sonorização, sistema ventilação, telão de led e outros, os 
quais serão utilizados durante o evento da Festa das Nações 2024, 
do Município de Guaíra Paraná, conforme condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A avaliação prévia do local 
para o conhecimento pleno das condições, peculiaridades e local 
(is) do objeto a ser contratado, o licitante interessado em participar 
do presente processo poderá agendar e realizar até um dia útil, 
antes da data de abertura do certamente, junto a Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, preferencialmente, com o 
servidor Sr. Thomaz Luiz Zeballos, através do telefone (44) 3642-
9926 / 98456-3200. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
10/04/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
10/04/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
10/04/2024 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de março de 2024. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 135/2024
Data: 22.03.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 2.805/2021, 
3.077/2021 e 344/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Antonio Carlos do Lago Albuquerque 00957-01 2022/2023 04/04/2024 a 23/04/2024
João Fernando Pinto Grecillo 27065-07 2022/2023 25/03/2024 a 28/03/2024
Vanessa Maffei de Barros 21792-01 2022/2023 25/04/2024 a 24/05/2024
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2024
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Março de 2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: CHOCONTELLI INDRUSTRIA E COMÉRCIO DE 
DOCES LTDA.
CNPJ: 03.562.593/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.392 OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE 
AO LEITE COM CONFETES, TIPO NOBRE, PARA A PÁSCOA 2024.
VALOR TOTAL: R$17.121,60 (dezessete mil cento e vinte e um reais 
e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 22 de setembro de 2024, contados a 
partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 

CONVÊNIO Nº 001/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ n.º 77.857183/0001-90, com sede à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, nesta cidade de Guaíra - 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Heraldo Trento, portador da cédula de 
identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo Cruz nº 315 – Centro – Guaíra, Estado do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, 
neste ato representado pelo seu Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG 
nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, 
em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do 
Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e 
condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de 
Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – MUNICÍPIO DE GUAÍRA: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 em quatro parcelas de R$ 
50.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 
05 dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2024, conforme plano de aplicação em anexo; 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional 
Farmacêutico; 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) 
de cada produto; 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e 
oferta de serviços; 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio 
Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que 
esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores; 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e 
utilização adequada dos mesmos; 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores; 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica 
de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
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Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 

 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho 
Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e 
constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso 
financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos; 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos 
durante seu percurso; 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da 
qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do 
presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saude 
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2050 - Funcional: 0010.0301.0030 - Manutenção das Atividades da 
Assistência Farmacêutica 
Elemento: 3337232000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Dotação 892 – 00303    Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será 
realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido 
sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a 
parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente 
de procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o 
disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 

 

   
Heraldo Trento 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente 
convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, 
para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas 
fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem 
de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, 
assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
 

Guaíra, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Heraldo Trento 

Prefeito Municipal 
Município de Guaíra, PR 

____________________________ 
Aquiles Takeda Filho 

Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Francisco do Amaral Fontes 

Secretário Municipal de Saúde 
Município de Guaíra, PR 

 

____________________________ 
Luan Agnelo Ibarra Lemes 

Assessor da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação 

Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, PR 
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 136/2024
Data: 22.03.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 740/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Susana Gonçalves 30629-02 10 13 01/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril 
de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

hosPital geral nossa senhora aParecida ltda
CNPJ/MF n.º 75.854.901/0001-40
Assembleia Geral Extraordinária
 O HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, convoca todos os sócios para a 
Assembleia Geral Extraordinária,  a ser realizada no dia 01 de ABRIL de 2024, às 18:00 horas, no 
Anfiteatro do HGNSA, situado na Rua Guadiana, 4095, Umuarama-Pr, em primeira convocação; e, 
às 18:30 horas em segunda convocação, para tratar da seguinte ordem do dia:
1) ELEIÇÃO DE DIRETORIA;
2) ATUALIZAÇÃO ESTATUTO;
3) ADITIVO DE PRAZO TERMO DE CESSÃO DE USO EM COMODATO HGNSA X INSA;
4) REFORMA E AMPLIAÇÃO CME/UTI;
5) PROCESSOS MÉDICOS HGNSA e PROCESSO IPTU;
6) DESCARTE DE BENS INSERVÍVEIS;
6) ASSUNTOS GERAIS
Umuarama-Pr., 20 de MARÇO de 2024
Hospital Geral Nossa Senhora Aparecida Ltda
COMISSÃO PROVISÓRIA

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2024
Data: 22.03.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003 em seu artigo 29, e, 
considerando o memorando online sob o nº 356/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Paulina Foresti Kaus Garcia 29861-02 40 43 01/03/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de março de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138/2024
Data: 22.03.2024
Ementa: atribui responsabilidade a Servidor Público Municipal, como Gestor dos Convênios 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, junto ao IAT – Instituto Água e Terra, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e, 
considerando o memorando online sob o nº 2.240/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal JULIO CESAR JUVENAL, Coordenador 
do Centro de Controle Animal, Médico Veterinário, Matrícula Funcional nº 20460/1, como 
Gestor de Convênios do Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante o IAT – Instituto 
Água e Terra, bem como, responsável por acompanhar e realizar todos os procedimentos 
necessários para execução do quarto ciclo do Programa de Esterilização Permanente de 
Cães e Gatos do Governo do Estado o Castrapet – Pr.
Art. 2º Caberá ao referido servidor adotar todas as medidas complementares para a 
execução e o acompanhamento dos objetos conveniados com o IAT.
Art. 3º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 4º Revoga-se integralmente a Portaria nº 415/2023 de 25.09.2023.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 139/2024
Data: 22.03.2023
Ementa: exclui e inclui membros da Comissão Permanente de Licitações e da Equipe de Apoio, ao 
mesmo tempo que define sobre a gratificação dos membros que compõem a comissão, conforme 
estabelecido na Portaria nº 409/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, Lei Municipal nº 
2.024/2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023, e o memorando online sob o nº 4.395/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exclui a servidora Terezinha Augusta Beffa, Matrícula n° 6076-1 e o servidor Jeferson 
Galarça dos Santos – Matrícula n° 17248-2, da Comissão de Contratação e Licitações, constituída 
pela Portaria nº 409/2023 de 09.03.2023, alterada pela Portaria n° 570/2023 de 14.12.2023.
Art. 2º Inclui os servidores João Vitor Delfino - Matrícula nº 30668-1 e  Rafael Fernando Soares 
Marques - Matrícula nº 29711-3, como membros da Comissão Permanente de Licitações e Equipe 
de Apoio, equipe responsável pelo processamento, arquivo, participação e gestão dos processos 
licitatórios em todas as suas modalidades e contratos administrativos, assim como para dispensas 
e inexigibilidades de licitação (presencial ou eletrônica), constituída pela Portaria nº 409/2023 de 
21.09.2023, alterada pela Portaria n° 570/2023 de 14.12.2023.
Art. 3º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 414,84 (quatrocentos e quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos), somando-se ao vencimento básico de todos os membros da Comissão de 
Contratação e Licitação, nos termos da Portaria nº 133/2022 de 24.03.2022 e pelo Decreto n° 
029/2024 de 24.01.2024.
I. Membros da Comissão de Contratação e Licitação:
a) Bruno Andrei Colcetta – Matrícula n° 29173-1
b) Caio Henrique de Oliveira – Matrícula n° 30121-3;
c) Flavia Leticia Gonçalves Chibinski Malta – Matrícula n° 29430-1;
d) João Vitor Delfino – Matrícula 30668-1;
e) Liviston Ruberti Silva – Matrícula n° 14850-3;
f) Luiz José Junior Bezerra da Costa – Matrícula n° 24554-1;
g) Natalia Gabriela Marques Azevedo – Matrícula n° 30209-2
h) Rafael Fernando Soares Marques - Matrícula 29711-3;
i) Rosmari Aparecida Michels – Matrícula n° 19054-1;
j) Vanessa Bragatto Richtter de Almeida – Matrícula n° 26956-3.
Art. 4º Revoga-se parcialmente a Portaria nº 409/2023, conforme o artigo 1º desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do dia 1º de 
abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2024 

Processo Administrativo 049/2024 
Memorando_1Doc Nº 264/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Formação pedagógica dos professores da Rede 
municipal para realização de P.E.I. Plano de Ensino Individualizado, no valor 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 

Figura como contratado a Empresa: FAbIO DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 06215233994, inscrito no CNPJ sob nº 32.586.418/0001-19, com 

sede à Rua Travessa XV janeiro, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 

do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões 

anexas a este Comunicado. 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria de 

Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 2  21 Manutenção 
do Ensino 
Básico 

3390396501 Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento 
da Educação 

CONTA 906 - FONTE 104 - DESDOBRAMENTO 3912  

Altônia, 22 de março de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

MunicÍPio de brasilÂndia do sul
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2024
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito 
Familiar por Determinação Judicial.
Valor Estimado Anual: R$28.240,00
Prazo de Execução: 22/03/2024 a 31/12/2024
Vigência: 22/03/2024 a 31/03/2025
Dotação: Consignada no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. LOA/2024(Lei 
819/2023)
Fundamento Legal: Lei Municipal 564/2014; Leis Federais 8069/1990(ECA), 8742/1993(LOAS) e 
8666/93(Licitações e Contratos).
Data: 22/03/2024
Assinaturas: Alex Antonio Cavalcante – Giovane Mendes de Carvalho
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2.024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 012/2.024. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃONº  DE 22/03/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FÁbIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994, inscrito no CNPJ sob nº. 32.586.418/0001-19, neste ato representada 
pelo Fábio dos Santos Oliveira, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 062.152.339-94, residente na Travessa XV de Janeiro, 
na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 012/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Formação pedagógica dos professores da Rede municipal para realização de P.E.I. Plano de Ensino Individualizado, a 
seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Formação pedagógica dos 
professores da Rede municipal para realização 
de P.E.I. Plano de Ensino Individualizado 

4.000,00 4.000,00 

 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FÁBIO DOS SANTOS OLIVEIRA06215233994 e de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/03/2024  e término em 22/06/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no l de Entrega, no Município de Altônia – PR. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA, 
COMUNIC 

12 5    2  21 Manutençao do Ensino 
Basico 

339039790000 SERVIÇO DE 
APOIO 
ADMINISTRATI
VO, TÉCNICO 

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

Altônia-PR., 22/03/2024 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 100/2024
SÚMULA: Concede promoção as servidoras relacionadas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro de 2009 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 21/03/2024 pela 
comissão competente, correspondendo ao mês de fevereiro 2024.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder às servidoras abaixo relacionadas, profissionais do magistério, a promoção de 
uma classe, dentro do mesmo nível, com base no Artigo 19 da Lei 431/2009, reenquadrando-as 
para a seguinte classe, dentro do mesmo nível, conforme anexo 1 da citada Lei.
Nome Classe
Maria do Carmo Massola C-12
Edinalda Marroquio Braga C-13
Neuzeli Duenha Bogas Simões  C-13
Celina Aparecida Belini Marques C-11
Mirlene Ianegitz Ramos Braga  C-10
Maria Joana de Caldas Silva C-9
Neuzeli Duenha Bogas Simões C-9
Kesie Viviane Betinelli De Souza C-8
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques C-7
Dulciele Martinelli Augusto C-5
Roseli Cleide Celão Saraiva B-5
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a data 
01/03/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 101/2024
SÚMULA: Concede promoção as servidoras relacionadas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro de 2009 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 21/03/2024 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder às servidoras abaixo relacionadas, profissionais do magistério, a promoção de 
uma classe, dentro do mesmo nível, com base no Artigo 19 da Lei 431/2009, ré enquadrando-as 
para a seguinte classe, dentro do mesmo nível, conforme anexo 1 da citada Lei.
Nome                        Classe
SILVANA GASPAROTO VASCONCELOS  C-9
MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ  C-6
LUCIENE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ALMEIDA   C-8
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
da data de 01/03/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 058/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 070/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 DE MARÇO DE 2024
CONTRATADA: JB KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA
CNPJ: 07.271.106/0001-79
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 215.947,26 (duzentos e quinze mil novecentos e quarenta e 
sete reais e vinte e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 059/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 070/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 DE MARÇO DE 2024
CONTRATADA: M .W. A COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO  LTDA
CNPJ: 29.026.281/0001-33
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 267.816,59 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e 
dezesseis reais e cinquenta e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 060/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 070/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 DE MARÇO DE 2024
CONTRATADA: JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ: 31.994.766/0001-62
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 304.084,78 (trezentos e quatro mil, oitenta e quatro reais e 
setenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026/2024
SÚMULA: Ratifica resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024, em 
favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de Ivaté-PR, inscrita 
no CNPJ n° 08.688.284/0001-62, que tem como objeto a celebração de parceria com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE de Ivaté para a execução de atividades de mútua 
cooperação com a administração pública para a oferta de educação a pessoa com deficiência, no 
valor de R$ 109.783,33 (cento e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 270/2022
PREGÃO PRESENCIAL 36/2021
Aos 22 dias do mês de março de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 13.667.864/0001-03, com sede na Rua Melchiori Milani, 168, Jd. Santana, CEP 86.750-000, 
Município de Iguaraçu, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
ELOI BATISTA DA SILVA, , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Iguaraçu-
PR, portador do RG: 15.489.820-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 013.505.292-
06, telefone: (44) 3034- 2969 (44) 9.9871-1112, e-mail: simsaudeservicoss@gmail.com, na cidade 
de Ivaté, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 16 plantões médicos de 12 horas com o 
objetivo de suprir a demanda causada pelo surto de dengue.
CLÁUSULA SEGUNDA
O redimensionamento ter por base o artigo 65, II, da lei 8.666/93 e art. 37, XXI da Constituição 
Federal, correspondendo a 2,02% do valor do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterado o valor contratual importando no acréscimo de R$ 30.064,32 (trinta mil e sessenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos), referentes a 16 plantões médicos de R$ 1879,02.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi Karina Wentland Dias
RG. 15.115.861-7  RG. 12.509.471-6

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI N.º 2.016, DE 22 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a denominação de prédio público que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominado de “Centro Municipal de Educação Infantil Florentina Gurgacz Lappe”, 
o prédio localizado na avenida paraná, n.º 116, centro, Q 09, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 16, no 
Município de Maria Helena/PR.
Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a identificação visual do respectivo prédio.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 22 dias de janeiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
 

1º TERMO ADITIVO À ATA REGISTRO  
DE PREÇOS Nº 172/2023 - PREGÃO 040/2023 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – E de outro lado, PANIFICADORA 
MANZOLE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.500.070/0001-58, com sede 
a Avenida Hermes Vissoto, n° 1071/A, Centro, CEP 87530-000, Icaraíma, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1901, e-mail: 
lucianomanzole@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO JOSÉ 
MANZOLE, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, portador do RG n° 5.320.381-7 SSP/PR, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO De comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade do item n° 01, referente à Ata Registro De Preços nº 172/2023 
que passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 
ORIGINAL 

QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
25% 

1 

PÃO FRANCÊS: elaborado 
com farinha de 1.a 
qualidade, peso unitário de 
no mínimo 50 g, embalado 
em embalagem plástica 
própria para alimentos em 
quantidade especificada 
em planilha anexa. 

KG 3000 750   R$ 14,30 R$ 10.725,00 

VALOR TOTAL: R$ 10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de 
Março de 2024. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

______________________________________________ 
PANIFICADORA MANZOLE LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
__________________________________  _________________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527-0 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado 
através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, agua ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a 
fim de fila. Por sua vez, o candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da 
fila, desde que compareça junto a Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: CUIDADOR (A) DA CASA LAR
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ALINE MARIA DA SILVA  6º 105242697
02 ELISABETE RUMÃO DOS SANTOS JACINTO 7° 92609693
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de março 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI N.º 2.017, DE 22 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a denominação de prédio público que especifica e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO 
MUNICIAL, sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º. Fica denominado de “Parque Industrial Ricieri Turci”, o Parque Industrial localizado na 
avenida paraná, Quadra 199, no Município de Maria Helena/PR.
 Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a identificação visual do respectivo 
prédio.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 22 dias de março de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 067/2023, firmado em 19 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
Nikoly Caroline Lopes Johansen, solteira (a), Operário(a), (40 horas), portador(a) da Cédula 
de Identidade RG. nº 14.129.911-5 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 113.649.369-
76, residente e domiciliado(a) na Rua Piedade,728, centro, Maria Helena, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso II, 
da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 19 de setembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
NIKOLY CAROLINE LOPES JOHANSEN
Contratado

TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 069/2023, firmado em 22 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; 
KAIO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), Vigia (40 horas), portador(a) da Cédula 
de Identidade RG. nº 14.087.919-3 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 112.788.199-08, 
residente e domiciliado(a) NA Rua Progresso, 23, Centro, Maria Helena, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, 
da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até de 22 de setembro 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
KAIO HENRIQUE DA SILVA
Contratado(a)

TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 068/2023, firmado em 20 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado no 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; BRUNO 
PEREIRA MAGALHÃES, brasileiro(a), solteiro(a), Vigia (40 horas), portador(a) da Cédula de 
Identidade RG. nº 14.127.275-6 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 102.169.169-09, 
residente e domiciliado(a) No Sítio Bom Jesus , S/N, Zona Rural, Maria Helena, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até de 20 de setembro 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 20 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
BRUNO PEREIRA MAGALHÃES
Contratado(a)

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 182/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 46/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ROSANA BARBOSA DA 
CRUZ FELIX, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 303.843.408-65, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa CONSTRUTORA AMANHECER LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 15,40 E 45, do lote 
I, do Contrato nº 182/2023, consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 
334.978,40 para R$ 336.720,40, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE MARÇO DE 2024
PUALO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
CONSTRUTORA AMANHECER LTDA
ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

serviÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
convênio coM a fundaÇão nacional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ CNPJ: 
04.823.494/0001-65
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 06/2024 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024.
OBJETO: Formalização de Contrato de Rateio com ao Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
do Paraná para o desenvolvimento atividades de apoio técnico em nível tático e estratégico, em 
proveito e em nome da autarquia, e conforme as diretrizes previamente definidas, realizando 
ações por meio de serviços de regulação, realização de licitações compartilhadas, formulação 
de políticas públicas, capacitações e treinamentos de pessoal do Samae, serviços de análises 
de amostras de água e Esgoto para aferição da qualidade do tratamento realizado, execução 
de campanhas educativas no âmbito ambiental dentro outros serviços necessários que autarquia 
necessita para o seu funcionamento.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.449,49 (Vinte e três mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 22/03/2024
TÉRMINO: 21/03/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Março de 2024.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2.524, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a composição do Conselho da Cidade de Mariluz e dá outras providências.
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem o Conselho da Cidade de Mariluz, com vistas 
a desenvolver as atividades previstas pelo Plano Diretor Municipal, os seguintes membros:
 I – Secretaria de Administração e Finanças
 Representante: Leandro Antônio Lima Carvalho
 Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira
 II – Secretaria de Obras e Viação
 Representante: Cristiano Alessandro de Oliveira
 Suplente: Edson Noboru Simakawa
 III – Secretaria Educação, Cultura, Esporte e Lazer
 Representante: Selma Maria Edwiges da Silva
 Suplente: Eliane Parecida Nascimento Henrique de Oliveira
 IV – Secretaria de Saúde
 Representante: Angela Maria de Almeida
 Suplente: Luciano Guilherme Bélio
 V – Secretaria de Assistência Social
 Representante: Lenice Brasiliano Marinho
 Suplente: Tassiany Santiago de Oliveira
 VI – Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Relações de Trabalho
 Representante: Jose Martins
 Suplente: Eduardo de Quadra Wagner
 VII – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
 Representante: Fabiola Cordeiro de Campos Silva
 Suplente: Rogerio de Araújo Cardoso
 VIII – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
 Representante: Carlos Cezar dos Santos
 Suplente: Junior Cesar de Oliveira
 IX – Poder Legislativo Municipal
 Representante: Marcos Antonio Valerio
 Suplente: Daniel Magalhães dos Santos
 X – Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - EMATER
 Representante: Mauricio José Franco
 Suplente: Fabio Soares Clemente
 XI - Programa do Voluntariado Paranaense
 Representante: Izabel Cristina Alves
 Suplente: Margarida Martins Marchi
 XII – Associação Comercial, Industrial da Microempresa de Mariluz
 Representante: Weslei Moreno Mendes
 Suplente: Amilton Ferreira Macorim
 XIII – Distrito de São Luiz
 Representante: Eliana da Silva Lima
 Suplente: Luiz de Lima
 XIV – Vila Rural
 Representante: Andreia Gomes de Cristo Quintanilha
 Suplente: Edilson Domingos Quintanilha
 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 2.045, de 25 de fevereiro de 2021.
Mariluz, aos 21 dias do mês de março de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 050/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA, PARA MANUTENÇÃO E REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 014/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. JOSE GILSON DE OLIVEIRA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 564.180.439-87, residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ /PR. representante da empresa. JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), o valor do contrato nº 
050/2023, consequentemente alterando o valor do contrato passando de R$ 78.330,38 para R$ 
97.624,43, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,22 MARÇO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
 JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 75.799.577/0001-04, representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. LUIZ LÁZARO 
SORVOS, torna pública a realização de procedimento de licitação CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 007-2024, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para construção da cobertura do pátio da 
prefeitura, localizada na AV. Higienópolis, n. 668, Nova Olímpia - PR, em conformidade com o 
projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
edital e seus anexos, custeada pela emenda parlamentar 202320520001 – Álvaro Dias.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 15/04/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 15/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/04/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: BLL Compras (www.bll.org.br).
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 349.468,57 (trezentos e quarenta e nova mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Nova Olímpia, no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, E/OU no Portal BLL Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no departamento de Licitações e 
Contratos, situado na Prefeitura de Nova Olímpia -Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3685-1313 
– Ramal 209.
Nova Olímpia/Pr, 22 de março de 2024.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 92/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
MATRÍCULA: 500157
DESTINO:  CURITIBA/Pr
SAÍDA: 25/03/2024 ás 12:00 horas
RETORNO: 27/03/2024 ás 12:00 horas
VEÍCULO: SEQ-4F56
REFERENTE PAGAMENTO DE 02 DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1506,32 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 93/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME: BEATRIZ APª DE OLIVEIRA
MATRICULA: 202004
DESTINO/UF: CURITIBA
SAÍDA: 25/03/2024 12:00 horas
RETORNO:27/03/2024 12:00 horas
MEIO DE TRANSPORTE PLACA:  SEQ-4F56
PAGAMENTO DE DUAS DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 753,16 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS 
DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CURITIBA/PR, PARA PARTICIPAR DO EVENTO DO PROJETO “ 
FNAS PELO BRASIL”.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 94/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME: LENICE BRASILIANO MARINHO
MATRÍCULA: 202402
DESTINO:  CURITIBA/Pr
SAÍDA: 25/03/2023 ás 12:00 horas
RETORNO: 27/03/2023 ás 12:00 horas
VEÍCULO PLACA: SEQ-4F56
REFERENTE PAGAMENTO DE DUAS DIÁRIAS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1129,74 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CURITIBA/ PR, PARA PARTICIPAR DO EVENTO DO 
PROJETO “ FNAS PELO BRASIL”.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/___

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 006-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 006/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 

 

OBJETO: Locação de Imóvel, localizado na Avenida Marília, nº 1369, com metragem total de 

1.148,65 m², e área construída de 647,46 m², bem como os utensílios pertencentes ao 

LABORATÓRIO, conforme lista em anexo ao processo.  

 

LOCATÁRIA: SIMONE LUCACIN – CPF: 754.410.399-49. 

 

VALOR MENSAL: R$ 8.002,69 (oito mil, dois reais e sessenta e nove centavos) 

VALOR ANUAL: R$ 96.032,28 (noventa e seis mil, trinta e dois reais e vinte e oito centavos) 

 

Mariluz, 22 de março de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007-2024 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - FNDE/MEC 

JUSTIFICATIVA 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 007/2024, refere-se à aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR – 

ORE 3 com comprimento mínimo de 11.000 mm e capacidade de carga útil líquida de no mínimo 4.080 kg, e 

com o eixo traseiro com diferencial equipado com dispositivo de bloqueio. Objeto de ADESÃO à Ata de 

Registro de Registro de Preços nº 008/2023 do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

006/2023/FNDE/MEC. Processo Administrativo nº 23034.028908/2022-18 

EMPRESA VALOR 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA – CNPJ: 
36.519.422/0001-15 

R$ 469.499,00 (quatrocentos e sessenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais) 

 
Fundamentação Legal: Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 22 de março de 2024 

 

 
 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA 
Secretária de Educação 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Educação. 

Mariluz, 22 de março de 2024 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 118/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 
120/2022, c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), 
em favor da Servidora Pública Sra. ELAINE APARECIDA DOS SANTOS LOPES, 
brasileira, casada, Portadora do RG nº. 10.729.555-0 SSP/SP, decorrente da 
atividade temporária no Cargo de Atendente de Consultório Dentário – ACD, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção das 
Atividades da Assistência de Atenção Básica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023 
ObJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de uniformes escolar destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
EMPRESA: PRATIK UNIFORMES LTDA - ME 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

VALIDADE DO 
REGISTRO 

1 

CAMISETA MANGA CURTA - CAMISETAS EM PV (POLIVISCOSE) SENDO 65% EM POLIÉSTER E 35% EM VISCOSE, 
GRAMATURA 180G, TECIDO RAMADO, NA COR AMARELO CANÁRIO (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), COM 3 LISTRAS 
AZUL ROYAL COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 18-3949TCX), COM PUNHO PERSONALIZADO, COM 
ESTAMPA DO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: CIANO, 
AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE FRONTAL NA ALTURA DO 
PEITO DO LADO ESQUERDO, E ESTAMPADO “ICARAÍMA” NAS COSTAS. (TAMANHO. 01 AO 16). 

UNIDADE 1250 R$ 23,85 R$ 29.812,50 12 MESES 

2 

CAMISETA MANGA CURTA - CAMISETAS EM PV (POLIVISCOSE) SENDO 65% EM POLIÉSTER E 35% EM VISCOSE, 
GRAMATURA 180G, TECIDO RAMADO, NA COR AMARELO CANÁRIO (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), COM 3 LISTRAS 
AZUL ROYAL COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 18-3949TCX), COM PUNHO PERSONALIZADO, COM 
ESTAMPA DO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: CIANO, 
AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE FRONTAL NA ALTURA DO 
PEITO DO LADO ESQUERDO, E ESTAMPADO “ICARAÍMA” NAS COSTAS. (TAMANHO. PP AO GG). 

UNIDADE 365 R$ 23,90 R$ 8.723,50 12 MESES 

3 

BERMUDA MASCULINA EM HELANCA, 100% POLIAMIDA, 295 GRAMAS, NA COR AZUL ROYAL (CÓDIGO PANTONE18-
3949TCX) COM 3 LISTRAS AMARELO COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX) COM BOLSO 
ATRÁS E ESTAMPADO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: 
CIANO, AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE DA FRENTE NA PERNA 
ESQUERDA. (TAMANHO 01 AO 16). 

UNIDADE 350 R$ 27,95 R$ 9.782,50 12 MESES 

4 

BERMUDA MASCULINA EM HELANCA, 100% POLIAMIDA, 295 GRAMAS, NA COR AZUL ROYAL (CÓDIGO PANTONE18-
3949TCX) COM 3 LISTRAS AMARELO COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX) COM BOLSO 
ATRÁS E ESTAMPADO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: 
CIANO, AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE DA FRENTE NA PERNA 
ESQUERDA. (TAMANHO PP AO GG). 

UNIDADE 70 R$ 37,95 R$ 2.656,50 12 MESES 

5 

SHORTS SAIA EM HELANCA, 100% POLIAMIDA, GRAMATURA 295 GRAMAS NA COR AZUL ROYAL (CÓDIGO 
PANTONE18-3949TCX) COM 3 LISTRAS EM AMARELO COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), 
E ESTAMPADO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: CIANO, 
AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE DA FRENTE NA PERNA 
ESQUERDA. (TAMANHO 01 AO 16) . 

UNIDADE 325 R$ 36,40 R$ 11.830,00 12 MESES 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

6 

SHORTS SAIA EM HELANCA, 100% POLIAMIDA, GRAMATURA 295 GRAMAS NA COR AZUL ROYAL (CÓDIGO 
PANTONE18-3949TCX) COM 3 LISTRAS EM AMARELO COM 1 CM DE LARGURA CADA (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), 
E ESTAMPADO BRASÃO DO MUNICÍPIO (BRASÃO NOS TAMANHOS 7 CM DE ALT. X 6 CM DE LARG., NAS CORES: CIANO, 
AMARELO, MAGENTA, PRETO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO E BRANCO) NA PARTE DA FRENTE NA PERNA 
ESQUERDA. (TAMANHO PP AO GG) . 

UNIDADE 90 R$ 53,20 R$ 4.788,00 12 MESES 

7 

JAQUETA EM HELANCA 100% POLIAMIDA, AZUL ROYAL (CÓDIGO PANTONE18-3949TCX) COM 3 LISTRAS AMARELO 
CANÁRIO DE 1 CM NAS MANGAS (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), ZÍPER FRONTAL E 2 BOLSOS LATERAIS ESTAMPA 
BRASÃO MUNICÍPIO FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO E “ICARAÍMA” NAS COSTAS (TAMANHO. 01 AO 
16). 

UNIDADE 200 R$ 89,50 R$ 17.900,00 12 MESES 

8 
JAQUETA EM HELANCA 100% POLIAMIDA, AZUL ROYAL (CÓDIGO PANTONE18-3949TCX) COM 3 LISTRAS AMARELO DE 
1 CM NAS MANGAS (CÓDIGO PANTONE 13-0647 TCX), ZÍPER FRONTAL E 2 BOLSOS LATERAIS ESTAMPA BRASÃO 
MUNICÍPIO FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO E “ICARAÍMA” NAS COSTAS (TAMANHO. P AO G). 

UNIDADE 80 R$ 119,50 R$ 9.560,00 12 MESES 

    TOTAL 
GERAL R$ 95.053,00  

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade. 
2. A entrega dos produtos será em ate 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do município. 
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

4. Local de entrega: será informado pelo município no ato da solicitação. 
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 27/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 18/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AMANDA JULIANA SANTOS CARDOSO, CPF nº 090.920.369-51, com 
endereço na Rua Ana Nery, n.º 21 – Centro, CEP 87.780-000, na cidade de Paraiso do 
Norte/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na bases descentralizadas em  

Paranavaí, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 22 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
  

                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 28/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 19/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LEIRE MARYANE FARIAS SAbOTO, CPF nº 084.801.469-31, com endereço na 
Rua Pion Justino Caetano n.º 361 – Centro, CEP 87.260-000, na cidade de Araruna/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na bases descentralizadas em  

Cianorte, Campo Mourão e Goioere, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 

Noroeste do Paraná. EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - 
CHAMAMENTO N.º 01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 22 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006-2024 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 006/2024, refere-se à Locação de imóvel, localizado na Avenida 

Marília, nº 1369, com metragem total de 1.148,65 m², e área construída de 647,46 m², bem como os utensílios 

pertencentes ao LABORATÓRIO, conforme lista em anexo ao processo. O referido imóvel tem como 

inventariante o Sra. Simone Lucacin, portador do RG. Nº 4.124.833-5 – SSP/PR; cadastrado com o CPF nº 

754.410.399-49, que figurará no processo como fornecedor/proprietário. Tal locação se justifica em virtude de 

o Município não possuir prédios próprios que possa atender a exigências para o funcionamento do PAM (Pronto 

Atendimento Municipal). Neste sentido, o imóvel em questão já se encontra locado para o atendimento do PAM 

(Pronto Atendimento Municipal), sendo que se encontra em boas condições de uso, situado em local de fácil 

acesso, com instalações suficientes e adequadas a que se destina a sua locação. Com isso, torna-se inviável a 

utilização de outras modalidades licitatórias, em virtude do tempo de instalação do Pronto Atendimento nesta 

localidade, além disso é possível identificar que nos limites do município, não se encontra imóveis com 

características específicas para a instalação.  

LOCATÁRIO VALOR 

SIMONE LUCACIN – CPF: 754.410.399-49 R$ 96.032,28 (noventa e seis mil, trinta e dois 
reais e vinte e oito centavos) 

Fundamentação Legal: Inciso V do Art. 74, da Lei 14.133/21. 
Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 22 de março de 2024 
 

 
 

ANGÊLA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Saúde. 

Mariluz, 22 de março de 2024 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 098/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

LUCAS GABRIEL GOULARTE DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LUCAS GABRIEL GOULARTE DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 12.867.316-4 SESP PR, aprovado em Concurso Público, 

conforme Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE RECURSOS 

HUMANOS – com carga horária de 40 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação no setor 

Administrativo do CIUENP, na cidade de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 25 de Março 

de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 22 de Março de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº099 /2024 
 

 
 

EXONERA  A SERVIDORA 

LUISA MALVEZZI LAGO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 19 de Março de 2024, a Sra. LUISA 

MALVEZZI LAGO portadora da Cédula de Identidade nº 13.463.454-5SESP-PR, admitida em 04 de 

Dezembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médica Reguladora, pelo 

regime CLT, lotada na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, 

ficando revogado da Portaria nº 464/2023, de 01 de Dezembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Março de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº100 /2024 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

EDUARDO ROCHA SAO JOSE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de Março de 2024, o Sr. 

EDUARDO ROCHA SAO JOSE portador da Cédula de Identidade nº 13.518.784-4 SESP-PR, 

admitido em 04 de Março de 2024, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Médico 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Paranavaí, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 76/2024, de 01 de Março de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Março de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº101/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

VINICIUS DORNELLES COITINHO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 22 de Março de 2024, o Sr. 

VINICIUS DORNELLES COITINHO portador da Cédula de Identidade nº 10.870.195-91 SESP-RS, 

admitido em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

Técnico de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no 

município de Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 40/2013, de 28 de 

Novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Março de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 29/2024 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Contratação de empresa visando a manutenção corretiva e 
preventiva da incubadora de transporte – Modelo IT158 TS – Series CF 
5932 Fanem - equipamentos presentes nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação (Art. 74, inciso 

I da Lei 14.133/2021). 

Umuarama/PR, 21 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 RESOLUÇÃO Nº 010/2024

Altera  termos  da  Resolução  056/2013,  de  20  de
dezembro de 2013, e dá outras providências.

    
   O CONSELHO DE PREFEITOS, em Assembleia Geral realizada aos 23 dias do mês de

fevereiro de 2024, APROVOU, e eu, Presidente, baixo a seguinte Resolução:

                                               
Art.  1º Fica  alterado  na  estrutura  administrativa  do  Consórcio

Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA/AMERIOS  12ª  REGIONAL  DE  SAÚDE,  a  nomenclatura  do
Departamento de Orçamento e Contabilidade, FG-02, o qual passará a chamar-se Divisão de Orçamento e
Contabilidade,  FG-03,  alterando-se  o  Quadro/Anexo  VIII  relativo  à  respectiva  função  de  Chefe  do
Departamento  de  Orçamento  e  Contabilidade,  o  qual  passará  a  chamar  CHEFE  DA DIVISÃO  DE
ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, sem alteração das atribuições já existentes.

Art. 2º. O Anexo III – Quadro de Função Gratificada, da Resolução
Nº 056/2013, de 20 de dezembro de 2013, passa a ter a seguinte alteração:

ANEXO III

QUADRO DE CARGOS DE FUNÇÃO GRATIFICADA

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO Símbolo

Diretoria de 
Administração Geral

01 Chefe da Divisão de Orçamento e Contabilidade FG-03

... ... ...

... .. ...

Art. 3º Ficam ratificados os demais itens da Resolução nº 056/2013
de 20 de dezembro de 2013.

Art.  4º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  nesta  data,  revogando
disposições contrárias.

                                          Umuarama - PR, 22 de março de 2024.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº11/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON RIBEIRO DE BRITTO ALMEIDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total 
de R$ 21.990,1 (vinte e um mil, novecentos e noventa reais e dez 
centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente 
a quantia de R$ 2.199,01 (dois mil cento e noventa e nove reais e um 
centavo, referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/03/2024.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2024
Concede Férias a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril 
de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, matrícula 
nº 2644-1, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento 
de Cursos Técnicos, lotada na Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 25/03/2024 a 
09/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 123/2024
Concede Licença Prêmio a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA 
SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, 
matrícula nº 2046-0, ocupando o cargo de Dentista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo (2019/2024) a partir de 03 de junho de 2024 a 31 de 
agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 124/2024
Exonera GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS, do cargo de Professor 
do Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS, matrícula nº 
2758-8, do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir 
de 21 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 119/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
INTERROMPE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E 
REINTEGRA SERVIDORA PÚBLICA JUNTO AO QUADRO PRÓPRIO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei;
CONSIDERANDO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AO 
TRABALHO, datado de 04 de março de 2024, com prazo de 15 (quinze) 
dias para que a Servidora Sra. VANESSA PAULO DOS SANTOS 
ALVES retomasse suas atividades trabalhistas do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnica em Enfermagem junto ao município de São Jorge do 
Patrocínio, Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1º INTERROMPER A LICENÇA SEM VENCIMENTOS concedida 
à Servidora Pública Sra. VANESSA PAULO DOS SANTOS ALVES, 
brasileira, portadora do RG nº. 12.882.411-1 SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe 
VI, padrão GA, REENQUADRANDO-A a partir de 21 DE MARÇO DE 
2024 junto ao quadro próprio desta municipalidade, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2º. A Servidora reintegrada terá como vencimentos e vantagens 
os valores e percentuais correspondentes ao cargo na data da sua 
interrupção, inclusive o Percentual de Insalubridade de 20,00% (vinte 
inteiros por cento) e o de Gratificação por Função ao qual já vinha 
recebendo, também no percentual de 20,00% (vinte inteiros por cento).
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 120/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024
EXONERA A PEDIDO CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho 
(CRES) referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2024, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o pedido de EXONERAÇÃO ANTECIPADA datado de 20 
de março de 2024 pela Servidora Pública Sra. ELAINE APARECIDA DOS 
SANTOS LOPES, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar 
de Consultório Dental, matrícula 1008-1;
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO o CONTRATO firmado sob Regime Especial 
de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei 
Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado 
através da Portaria nº. 102/2024, com a Sra. ELAINE APARECIDA DOS 
SANTOS LOPES, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.729.555-0 
SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de ATENDENTE 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ACD, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.130 - Manutenção do Programa 
Saúde da Família - PSF; ficando o dia 24 de março de 2024 como o último dia 
de vínculo contratual junto ao Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 23 de março de 2024b14

                   TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
 

 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE 
SI FIRMAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA E DE 
OUTRO LADO O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ 
E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - 
CORIPA, PARA CONCESSÃO DE 
USO MAQUINÁRIO PARA
 INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO 
DO  REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – 
CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM 
EXERCÍCIO, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI. 

CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, REPRESENTADO NESTE 
ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. CLAUDENIR 
GERVASONE. 

O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito 
público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato  representado por seu 
Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 
e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado 
CEDENTE, e MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, representado neste ato por seu 
Prefeito Municipal, Sr. CLAUDENIR GERVASONE, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 408.411.629-72, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 1.489.320 
SSP PR, residente na Avenida Gralha Azul, em Altônia/PR, doravante 
denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito: 

01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, 
EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM 
PATAS, MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, 
TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO 
OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE 
VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, 
PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL DE 290 
LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 
MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE 
H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, 
ANO/MODELO 2019. 

CLÁSULA SEGUNDA - PRAZO 

As partes pactuam que a  cessão  do  bem descrito  na  cláusula  primeira, será por 
prazo determinado, compreendendo o período de 22/03/2024 a 22/04/2024, sendo que 
ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede da Cedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO 

 – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município 
Cessionário, para que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para 
serviços de interesse público do Cessionário. 

 - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra 
destinação, sob pena de revogação da presente cessão. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

 - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, 
transporte, despesa com o servidor que irá manusear o equipamento e manutenção 
básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza  e             etc) serão de responsabilidade do 
Cessionário. 

 – As despesas com manutenção e/ou reposição de  peças,  revisão  e consertos, 
quando  necessários serão  rateados pelos municípios  que  utilizarão o equipamento 
dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada  

 

município proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas 
por cada município. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da CESSIONÁRIA: 

 - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e 
conservando-o em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local 
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela 
segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e 
seus acessórios; 

 - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado 
o seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula 
de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem; 

 
 - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo 

equipamento, para  divulgação  e  publicação  pelo  Cedente,  em consonância com os 
procedimentos estabelecidos pela Área de  Controle  de Bens da CEDENTE; 

 
 - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns); 

 - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), 
ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo 
da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força maior, 
bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária; 

 
 - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a 

incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso; 
 

 - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da 
cessão, seja a título oneroso ou gratuito; 

 
 – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, 

após o uso dentro do prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, 
inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do equipamento, 
obrigando-se a reparar quando necessário; 

 
 – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira 

responsabilidade da Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma 
com eventuais despesas trabalhistas; 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório 
das atividades realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços 
prestados, para que a cedente registre em um banco de dados interno sua utilização e 
para uma possível prestação de  contas  para  o Ministério da Integração Nacional; 

 
 – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do 

equipamento, contendo as  horas/máquina  utilizadas  durante  o  seu  período de 
utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, assim 
como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado; 

 
 – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações 

em anexo fornecida pelo fabricante. 
 

 – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária 
a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a 
terceiro, sejam eles dolosos ou culposos. 
 

 – A destinação do bem móvel objeto do presente termo de cessão, deverá ser utilizado e 
destinado para o interesse precipuamente público da Cessionária, em seus bens públicos de uso 
comum, especial, dominicais e aqueles sem destinação pública definida, sendo de inteira 
responsabilidade civil, administrativa e criminal da Cessionária a utilização do equipamento em 
propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a particulares, por danos 
inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido. 
 

 – A utilização e destinação do bem em propriedades particulares, dependerá da prévia 
existência e vigoração de lei municipal autorizadora para esta finalidade, sob pena de ser nulo 
de pleno direito e perderá sua destinação específica, não podendo para tanto ser utilizada para 
esta finalidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS 

Constituem Direitos da Cessionária: 

 - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins 
a que ele se destina; 

 - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que 
se almeja; 

 - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de 
boa-fé. 

CLAÚSULA SÉTIMA - RECURSOS 

A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa 
juntamente com a Cessionária, para custeamento e dotação específica para 
manutenção do equipamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA 
REVERSÃO 

A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de 
comunicação prévia, acarretando a imediata reversão do equipamento, ao 
Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos: 

 

I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido; II 

– nos demais casos previstos em lei específica. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais 
privilegiado. 

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor, junto com duas testemunhas. 

 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 22 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Claudenir Gervasone  
 Prefeito de Altônia 
CESSIONÁRIO 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

CEDENTE 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

RG: RG: 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
 ESTADO DO PARANÁ
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
EDITAL N°016/2024
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2024 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2024, de 05/02/2024;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença conferido mediante a Portaria nº. 019/2024 com 
prorrogação mediante Portaria nº. 103/2024, em favor da Servidora Pública Sra. ELENICE DOS 
SANTOS SOUZA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº. 906-7;
CONSIDERANDO o PEDIDO DE EXONERAÇÃO ANTECIPARA conferida mediante a Portaria 
nº. 120/2024, em favor da Servidora Pública Sra. ELAINE APARECIDA DOS SANTOS LOPES, 
ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Atendente de Consultório Dental, Matrícula nº. 
1008-1;
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas abaixo aprovadas no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2024 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 25/03/2024 
(segunda-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
7 6323 SARA DOS SANTOS DA SILVA 90,00 07/07/1999
CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3 6450 JUSIEDE APARECIDA REIS 52,00 12/03/1982
2. O(A) candidato(A) convocado(A) que não comparecer ao local, data e horário estabelecidos 
nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à 
vaga será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da 
lista, podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 22 dia de março de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024
Processo Nº 10/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
05 de abril de 2024, às 13:30 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SER UTILIZADOS 
PELAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, Valor R$: 751.753,35 (setecentos e cinquenta e um mil setecentos e cinquenta 
e três reais e trinta e cinco centavos), Informações sobre o presente edital e recebimento das 
propostas ocorreram a partir do dia 26 de março de 2024, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de março de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°027/2024 de 14/03/2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição ares 
condicionados para as Secretarias de adminstração, educação, cultura e esporte, saúde e ação 
social do Municipio de TAPEJARA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 04/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-205.500,00(duzentos e cinco mil e quinhentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 19 de março  de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 200/2022 

 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 078/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 
 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração de estagiários para estudantes em 
exercicio de atividades nas diversas áreas de Administração Publica Municipal (bolsa auxilio conforme lei n° 
2325/2022) para atender as demandas das Escolas Municipais: Tancredo de Almeida Neves, Francisca Dutra, 
Paulo Freire e Dr. Ulysses da S, Guimarães e para os Centros Municipais de Educação: Carlito Vilela, Dom 
Bosco e Arnaldo Busato por um período de 24 meses. 
Pública:  
Aditivo de quantidade e valor do contrato, para o período de vigência restante do mesmo, seguindo o Art. 
65, inciso II, alínea “d”, §1° da Lei n°. 8.666/93. 
 

Item Descrição Quant 
 

Período 
Valor do 
Bolsa-

Auxílio R$- 

Auxílio 
Transporte 

R$- 

Taxa de 
Administração 

Valor Total 
R$- 

001 

Estagiários de Nível 
Superior/graduação – 30 
horas semanais. 
 

24 

 
06  

meses 700,00 

 
 

50,00 10% 108.000,00 

002 
Estagiários de Nível 
superior/pós graduação. 
 

01 
 

06 
meses 

1050,00 
 

50,00 10% 6.600,00 

003 

Estagiários de Nível 
Médio e nível médio 
profissionalizante – 30 
horas semanais. 
 

06 

 
06 

meses 400,00 

 

 
50,00 10% 16.200,00 

 
VALOR TOTAL  

 R$-
130.800,00 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93. 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tapejara/PR, em 22 de março de 2024 
 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 015/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para 
VALOR REFERENTE A:   Contratação de empresa para fornecimento de combustível, de forma 
fracionada conforme a necessidade do SAMAE de Tapejara.
           Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo minimo de 03 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03/04/2024 ate às 09h:00mim 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em 
envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- 
CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em 
dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/
portaltransparencia/11/) ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 22 de março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 14/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 11 de março de 2024. 
 
Fornecedor: SIANI & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 00.681.670/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1° QUALIDADE 369 R$ 27,90 R$ 10.295,10 
2 CARNE BOVINA EM PEDACOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM OSSO, TIPO PALETA OU ACEM, SEM PELANCA, SEM 
GORDURA, SEM SEBO, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM PROPRIA, 
SEM SUJIDADES E ACAO DE MICROBIOS 

378 R$ 27,90 R$ 10.546,20 

3 CARNE DE FRANGO - PEITO 404 R$ 14,35 R$ 5.797,40 
4 FIGADO DE BOI 48 R$ 11,95 R$ 573,60 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 27.212,30  (vinte e sete mil, duzentos e doze reais e trinta centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
 ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0015/2024
VALIDADE: 22 de março de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ELÉTRICOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPÍO DE TAPEJARA /PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-516.840,00 (quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°024/2024 de 12/03/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES 
E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 04/04/2024
. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 04/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-548.648,04(quinhentos e quarenta e oito mil)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.brr.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.licitanet.com.
brr).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 12 de março de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 061/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 094.633.469-29.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 019/2022
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 061/2022, para 12 (doze) meses, 
a partir do dia 24/03/2024 até 23/03/2025. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de 
SERVIÇOS PARA DESENVOLVER OFICINAS DE MÚSICAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA PESSOA IDOSA, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, de acordo requisitos mínimos exigidos 
no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório.
VALOR : Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará pagando a 
CONTRATADA, a importância de R$-1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) mensais, 
totalizando o valor de R$-15.000,00 (quinze mil reais), por todo período de 12 (doze) meses, 
efetuando o pagamento até o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante expedição 
do recibo de quitação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 24/03/2024 até 23/03/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 22 de março de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2471/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 06 de março de 2.024, à servidora pública 
Sr.ª ROSINARIA GOMES SILVA, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, 
Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nível XII, Classe 
C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 33090200 
SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 018.128.579-77, Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, com último salário de 
contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 6º, da EC 41/2003 e Artigo 
23 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 4.368,26 (quatro mil e trezentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 07 (sete) dias do mês de março 
de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°025/2024 de 12/03/2024
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGAS DE OXIGÊNIO, PARA SEREM USADOS 
NOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIARES EM TRATAMENTO DE SAÚDE COM 
PEDIDO MÉDICO, BEM COMO, EM TRANSPORTES DE PACIENTES DE URGÊNCIA, E EM 
ATENDIMENTOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 05/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-465.000,00(quatrocentos e sessenta e cinco mil 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:( https://www.bll.org.br)
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 15 de março de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANA CALUDIA F. FRANCISCHINI
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de taPira
 ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº       /2024
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA 
– PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº. 769/2017 
de 12 de dezembro de 2.017.
Decreta:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, composto pelas 
seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Francisca Aparecida Correia
Suplente: Rosiely Maria Rodrigues Turozzi
02) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Camila Barbalho Pinto Martins
Suplente: Vanice Roberti Moro
03) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Ângela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luciana Conceição Borges da Silva
Suplente: Alzira da Silva Santos
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
01) Representante dos trabalhadores
Titular: Camila de Souza Silva
Suplente: Sueli Martins da Silva Mendes
02) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social
Titular: Luiz Roberto Rodrigues da Costa
Suplente: Maria Cleria Tuler Stochero
03) Representantes de Usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social
Titular: José Osmar Deitos
Suplente: Sebastião Isidoro Pereira
Titular: Janaine Jordina Lemos Simão
Suplente: Hatais Cristina da Silva
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2472/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 13 de março de 2.024, à servidora pública Sr.ª ROSENI 
MACEDO BENATI, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, nível VII, Classe C, do quadro de pessoal deste executivo 
municipal, portadora do RG nº. 64118374 SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 021.176.249-01, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com fundamentação legal no Artigo 
40, § 5º, da CF, e Artigo 23 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.116,21 
(dois mil e cento e dezesseis reais e vinte e um centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 13 (treze) dias do mês de março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2470/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 06 de março de 2.024, à servidora pública Sr.ª LAURITA 
JOAQUIM DA SILVA, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, nível XII, Classe C, do quadro de pessoal deste executivo 
municipal, portadora do RG nº. 41442794 SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 600.783.599-53, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, com ultimo 
salário de contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 6º, da EC 41/2003 e Artigo 23 
da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 4.368,26 
(quatro mil e trezentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 4774/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoas da família, a Servidora Pública Municipal 
Senhora CRISTINA MENDES MODESTO BRAGANHOLI, portadora da carteira de identidade RG 
nº. 5.111.124-9 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 023.483.559-14, nomeada pelo 
Decreto 14/2006 para o Cargo Efetivo de Professor, matricula 3123, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 25 (vinte e cinco) de março de 2024, com base no atestado médico apresentado, 
conforme LEI Nº 029/1993, Artigo 96, com encargos a serem suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 
de março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e IRENO MARINHO, brasileiro, casado, portador da CI/RG 
nº 10.413.772-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 759.345.749-49, residente e domiciliado na 
Avenida União, n° 309, fundos, Centro, no Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.450-000 doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023, oriundo da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato supra, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos 
serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato 
passará de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) para R$21.600,00 (vinte um mil e 
seiscentos reais), considerando o acréscimo de 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), 
R$900,00 (novecentos reais) mensais, por 12 meses.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023, que findaria em 
28 de fevereiro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 28 de 
fevereiro de 2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 6º, inciso III, da Lei nº 090/2021, art. 57, da Lei nº 8.666/93, do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023.
Tuneiras do Oeste/PR, 16 de fevereiro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Locatário 
IRENO MARINHO
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021
¬REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 001/2021
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Santa Catarina, nº409, centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 02,  Itapema/SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio www.LeisMunicipais.com.
br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, 
maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora 
em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR 
contrato original de nº 005/2021, cujo objeto consiste no SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO  E GERENCIAMENTO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS 
PESQUISAS REALIZADAS JUNTO NAS MUNICIPAIS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta 
do contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 15/02/2024 à 
14/02/2025, nos termos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia anual 
de R$10.883,28 (Dez mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), a ser paga em 
Parcelas Semestrais de R$5.441,64 (Cinco mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e 
quatro centavos). Tais valores serão reajustados anualmente de acordo com o IPCA (IBGE) ou, na 
impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo.
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Tuneiras do Oeste (PR), 01 de fevereiro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
Carlito Mello de Liz
Representante Legal
Testemunhas
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 10/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO E LAUDEMIR 
JARDIM, a se deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, com 
uso de veículo de propriedade da Câmara no período de 24, 25 e 26 
de março do corrente ano de 2024, onde participarão de reuniões na 
Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° Fica o vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do 
veículo. 
 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de março de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 11/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar o Senhor vereador EDINALVO LIMA VENTURI, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de 
transporte rodoviário comercial no período de 24, 25 e 26 de março 
do corrente ano de 2024, onde participará de reuniões na 
Assembleia Legislativa. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de março de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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Edital n° 012/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
CONCURSO PÚbLICO ESTATUTÁRIO 

EDITAL Nº 012/2024 
  
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com 

base na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o Edital nº 001/2024, de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste 

– PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024; 
 

Considerando a necessidade de retificar informações; 
 
 
TORNA PÚbLICA:  
 
Art. 1° - A retificação do Anexo III – Conteúdo Programático, no que se refere ao 

conteúdo dos cargos de Torneiro Mecânico e Psicólogo, conforme segue: 
 

TORNEIRO 
MECÂNICO 

Conhecimento e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de 
segurança; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; 
Conhecimentos básicos da função; Destinação do lixo, reciclagem. Preservação 
ambiental. Aquecimento global. Atmosfera; Poluição; Comportamento no ambiente de 
trabalho. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Conhecimentos pertinentes à área de atuação; Relações humanas no trabalho 
e ética profissional e no serviço público; Atribuições do cargo pleiteado; Leitura e 
interpretação de Desenho Técnico Mecânico; Paquímetro; Micrômetro; Fluído de Corte; 
Aço-carbono (características, especificações e classificação conforme ABNT); Torno 
mecânico universal: nomenclatura, características e acessórios do torno; Ferramentas de 
corte para torno; Operações de torneamento; Ferramentas de Corte; Furação; Tipos de 
Ferramentas; Noções de Metalurgia. 

PSICÓLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas diversas instituições, na atualidade. 
Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, parafilias e transtornos parafílicos, 
distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. 
Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. 
Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação 
entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Aspectos afetivos, cognitivos e sociais 
envolvidos no processo de ensino-aprendizagem. Os processos que constituem o 
cotidiano escolar e suas influências na escolarização de crianças, jovens e adultos. 
Indisciplina e violência escolar. Avaliação Psicológica Distúrbios e transtornos de 
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Formação 
do aparelho psíquico. Psicologia do Desenvolvimento. Distúrbios emocionais das 
crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e 
comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde 
(SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). NOB SUAS. Aconselhamento psicológico. 
Avaliação psicológica. Diagnóstico e avaliação dos distúrbios mentais no trabalho. Código 
de Ética Profissional do Psicólogo (escrever dessa forma). Resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia (CFP). Sistema Conselhos. Intervenção psicossocial com grupos e 
políticas públicas. Alternativa para a resolução de conflitos: conciliação e mediação. 
Sexualidade na adolescência. Desenvolvimento da psicologia escolar no Brasil: origens, 
atualidades e perspectivas. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento humano: Piaget, 
Vygotsky e Wallon. Modos de subjetivação contemporânea e as práticas de saber/poder: 
a produção de exclusão social, desvio, culpabilização familiar, marginalidade, desfiliação, 

 

2 
Edital n° 012/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

vulnerabilidade social. Orientação profissional e vocacional. Modelos teóricos de 
psicoterapia. Teorias da personalidade. Transtornos da personalidade. Transtornos de 
ansiedade. Transtorno por uso de substâncias. Psicologia na saúde do trabalhador. Álcool, 
tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos. Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais (DSM-5-TR) e Classificação Internacional de Doenças (CID- 11). 

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 22 de março de 2024. 

 
 
 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 94/2024. DE 22 DE MARÇO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 93/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/03/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
243 JOSELEY APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 045.XXX.XXX-84 29º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 95/2024. DE 22 DE MARÇO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Editais de Convocação nº. 92/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/03/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4629 LUCAS HENRIQUE CAMPOS FERNANDES 109.XXX.XXX-60 111º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 96/2024. DE 22 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - 
PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4408 AMANDA PEPE RIBEIRO 402.XXX.XXX-96 113º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 045/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 045/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MEIRE MARTINS DOS ANJOS, CPF. nº 053.XXX.XXX-60.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 22/03/2024, com término em 21/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 046/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 046/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LOHANA CAROLINE MORAES SILVA, CPF. nº 104.XXX.XXX-03.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 22/03/2024, com término em 21/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
 ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 377/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 22 de Março de 2024 a 21 de Março de 2025, a Sra. MEIRE 
MARTINS DOS ANJOS, CPF. nº 053.XXX.XXX-60 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 75/2024, do dia 18/03/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 19/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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DECRETO N.º 35 de 20 de março de 2024
SÚMULA: Dispõe sobre o estabelecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no Município de Xambrê – PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO o previsto no art. 227 da Constituição Federal que estabelece: “É dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão”;
CONSIDERANDO que a Doutrina da Proteção Integral prevê que crianças e adolescentes devem 
receber proteção especial em função da sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, 
sendo detentores, inclusive, de um conjunto de direitos específicos que visam assegurar-lhes 
plenas condições para seu desenvolvimento integral e sem violências;
CONSIDERANDO que o Princípio da Prioridade Absoluta compreende a primazia de crianças 
e adolescentes em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência de 
atendimento dos serviços públicos ou de relevância pública; preferência na formulação e execução 
de políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos para sua promoção e proteção 
(art. 4º, Lei Federal nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que segundo o art. 101, da Lei Federal nº 8.069/90, verificada qualquer das 
hipóteses previstas de seu art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, 
a medida de inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família, da criança e do adolescente.
CONSIDERANDO que segundo os princípios das Intervenções Precoces e Mínimas, da 
Proporcionalidade e da Atualidade, o atendimento pelas autoridades competentes deve ser 
efetuado logo que a situação de perigo seja conhecida, conforme prevê o art. 100, parágrafo 
único, incisos VI, VII e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Resolução 169/2014 do CONANDA preconiza que a intervenção em 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes deverá ser realizada, sempre que 
possível, por equipe técnica interprofissional, respeitando-se a autonomia técnica no manejo dos 
procedimentos.
CONSIDERANDO que violência institucional é a violência praticada por agente público no 
desempenho de função pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos 
ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha 
de violência, conforme inciso I do art. 5º, do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO as questões elencadas pela Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 
Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017;
CONSIDERANDO a Lei nº 14.344 de 24 de maio de 2022 que cria mecanismos para a prevenção 
e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o atendimento, acompanhamento e a garantia 
dos direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este Decreto regulamenta procedimentos do Sistema de Garantia de Direitos do Município 
de Xambrê para o atendimento e acompanhamento da Criança e do Adolescente vítima ou 
testemunha de violência.
Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I- Violência Física: ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde 
corporal ou que lhe cause sofrimento físico.
II- Violência Psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 
adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão 
verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração, intimidação sistemática (bullying) 
que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional.
b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica da 
criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelas avós ou por quem 
os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause 
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este.
c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime 
violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente 
em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha.
III - Violência Sexual:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins 
sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio 
eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiros.
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em atividade 
sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma independente 
ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico.
c) tráfico de pessoas, entendidas como o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento 
ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, 
com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, 
fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega 
ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação.
IV - Violência Institucional: violência praticada por agente público no desempenho de função 
pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que 
prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência.
V - Violência Patrimonial: entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, 
destruição parcial ou total de seus documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a medida não se 
enquadre como educacional.
VI - Revitimização: discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a 
procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a 
reviverem a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou 
exposição de sua imagem.
VII - Revelação Espontânea: é o momento em que a criança ou o adolescente elege uma pessoa 
de confiança para verbalizar a sua situação de violência. Pode ocorrer em qualquer âmbito, público 
ou privado.
CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS
Art. 3º - Os órgãos, programas, serviços e equipamentos das políticas setoriais que integram os 
eixos de promoção, controle e defesa compõe o Sistema de Garantia de Direitos, implicado na 
detecção dos sinais de violência.
Art. 4º - O Poder Público Municipal assegurará as condições adequadas ao Sistema de Garantia 
de Direitos, para que crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas de violência 
sejam acolhidos e protegidos, e possam se expressar livremente, em ambiente compatível com 
suas necessidades, características e particularidades.
Art. 5º - Os Órgãos, Serviços, Programas Públicos dos sistemas de Saúde, Assistência Social, 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, trabalharão de forma integrada e coordenada, garantindo 
os cuidados necessários e a proteção das crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas de 
violência.
Art. 6º - O atendimento intersetorial poderá conter as seguintes dimensões:
I - acolhimento ou acolhida.
II - escuta especializada nos órgãos do Sistema de Proteção.
III - atendimentos nas redes de saúde (Sistema Único de Saúde - SUS) e de Assistência Social 
(Sistema Único de Assistência Social - SUAS).
IV - comunicação ao Conselho Tutelar.
V - comunicação à Autoridade Policial.
VI - comunicação ao Ministério Público.
VII - depoimento especial perante autoridade Policial ou Judiciária.
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.
§1º - As informações sobre as vítimas, testemunhas, membros da família e outros sujeitos de 
sua rede afetiva, abrangidas aquelas coletadas nas Escutas Especializadas, deverão ser 
compartilhadas pelos serviços entre si, de forma integrada, por meio de relatório que assegurem 
a preservação do sigilo e o comprometimento ético de todos os agentes e profissionais que 
obtiverem informações do caso através deste relatório compartilhado.
§2º - Outros procedimentos poderão ser adotados, conforme a necessidade.
Art. 7° - Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em 
local público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de 
comunicar o fato imediatamente ao Conselho Tutelar ou à Autoridade Policial, os quais, por sua 
vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público.
§1º - Aplica-se o disposto no caput aos casos relacionados à criança ou ao adolescente que seja 
testemunha de violência.
§2º - Os casos em que existam indícios também devem ser comunicados, de preferência ao Conselho 
Tutelar para entrada da criança ou adolescente no fluxo de atendimento da Rede de Proteção.
Seção I
Das Ações no Âmbito da Saúde
Art. 8º - Os serviços de atendimento da rede municipal de saúde garantirão, com prioridade 
absoluta, nos diversos níveis de atenção do Sistema Único de Saúde - SUS, às crianças e aos 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, o atendimento de saúde/médico em qualquer 
das Unidades Básicas de Saúde – UBS’s, Estratégias da Saúde da Família – ESF’s, Pronto 
Atendimento e demais serviços pertinentes.
Parágrafo Único - Nos casos de violência sexual, com prioridade absoluta, o atendimento deverá 
incluir exames, medidas profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis, anticoncepção 
de emergência, orientações quando houver necessidade, além da coleta, identificação, descrição 
e guarda dos vestígios.
Art. 9º - O profissional da saúde que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou 
adolescente, deverá adotar as ações descritas nos incisos seguintes, conforme recomende a 
situação no caso concreto:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem 
interrupções, evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar 
dados inerentes à memória da criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos 
psicológicos aos atendimentos e à possível investigação criminal da violência.
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou 
adolescente para que outros profissionais da mesma instituição a escutem novamente;
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais 
fidedigna possível, para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção 
da vítima e ou testemunha e preencher a ficha do SINAN.
IV - Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações, devidamente 
preenchida, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, ao Conselho Tutelar para as 
devidas providências e para registro das informações no SIPIA.
Seção II
Das Ações no Âmbito da Educação
Art. 10 - O profissional da educação que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou 
adolescente, no ambiente escolar ou fora dele, adotar as ações descritas nos incisos seguintes, 
conforme recomende a situação no caso concreto:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem 
interrupções, evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar 
dados inerentes à memória da criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos 
psicológicos aos atendimentos e à possível investigação criminal da violência.
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou 
adolescente para que outros profissionais da mesma instituição a escutem novamente.
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais 
fidedigna possível, para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção 
da vítima e ou testemunha, e preencher a ficha de Revelação Espontânea e encaminhar para a 
Secretaria Municipal de Saúde para o preenchimento do SINAN.
IV - Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações, devidamente 
preenchida, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, ao Conselho Tutelar para as 
devidas providências e para registro das informações no SIPIA.
Parágrafo Único - As redes de ensino deverão contribuir para o enfrentamento das vulnerabilidades 
que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar, por meio da implementação de 
programas de prevenção à violência, contemplados nos respectivos calendários e atividades 
escolares.
Seção III
Das Ações no Âmbito da Assistência Social
Art. 11 - O Sistema Único de Assistência Social - SUAS disporá de serviços, programas e projetos 
para prevenção e atenção às situações de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de 
crianças e adolescentes e suas famílias.
§1º - A proteção social básica deve atuar para fortalecer a capacidade protetiva das famílias e 
prevenir, nos territórios, as situações de violência e violação de direitos, referenciando à proteção 
social especial, o atendimento especializado quando essas situações forem identificadas.
§2º - O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de violência 
e suas famílias, no âmbito da Assistência Social, será realizado em articulação com os demais 
serviços, programas e projetos do Sistema Único de Assistência Social.
§3º - Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados de cumprir 
com suas funções de cuidado e proteção, devem ocorrer de modo excepcional e provisório.
§4º - A criança e o adolescente em situação de violência, bem como suas famílias, podem ser 
acompanhados pelos serviços de referência, nos quais os profissionais devem observar as 
normativas e orientações referentes aos processos de Escuta Especializada, caso alguma vítima 
relate, espontaneamente, alguma situação de violência vivida, tanto no âmbito familiar, como em 
situação de acolhimento institucional.
Art. 12 - O profissional do SUAS que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou 
adolescente, deverá adotar as ações descritas nos incisos seguintes, conforme recomende a 
situação no caso concreto:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem 
interrupções, evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar 
dados inerentes à memória da criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos 
psicológicos aos atendimentos e à possível investigação criminal da violência.
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou 
adolescente para que outros profissionais da mesma instituição a escutem novamente.
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais 
fidedigna possível, para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção 
da vítima e ou testemunha, e preencher a ficha de Revelação Espontânea e encaminhar para a 
Secretaria Municipal de Saúde para o preenchimento do SINAN.
IV - Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações devidamente 
preenchida, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, ao Conselho Tutelar para 
as devidas providências e para registro das informações no SIPIA e aplicação das medidas de 
proteção previstas no ECA quando forem necessárias.
Seção IV
Das Ações no Âmbito do Conselho Tutelar
Art. 13 - Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 
2017, caberá ao Conselho Tutelar promover o registro do atendimento realizado no SIPIA incluindo 
informações eventualmente coletadas com os responsáveis ou pessoas da Rede de Proteção, 
para a aplicação das medidas de proteção, bem como proceder nos atos necessários ao contato 
inicial e demais procedimentos com o Serviço Local de Referência de Escuta Especializada.
Parágrafo Único – Não cabe ao Conselho Tutelar realizar questionamentos ou julgamentos acerca 
da veracidade dos fatos revelados pela criança ou por revelação espontânea ou por escuta 
especializada.
Art. 14 - Caberá ao Conselho Tutelar orientar e/ou advertir a família ou responsável para que 
proceda com o Boletim de Ocorrência.
Art. 15 - Após a entrada no Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho Tutelar deverá acompanhar 
a família garantindo que os procedimentos relacionados ao fluxo estejam sendo realizados e 
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aplicar as medidas protetivas, quando necessárias.
Seção V
Do Comitê de Gestão Colegiada
Art. 16 - A Rede de Proteção à Criança e Adolescente atuará como o Comitê de Gestão Colegiada, 
conforme preconiza o art. 9º, I do Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, visando articular, 
mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, colaborando para definir 
fluxos de atendimento e aprimorando suas ações integradas.
§1º - Os fluxos de atendimento serão pactuados no âmbito da Rede de Proteção, com a participação 
dos diversos órgãos municipais e estaduais e setores que integram a estrutura organizacional do 
Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a evitar a superposição de tarefas e priorizar a 
cooperação, estabelecer mecanismos de compartilhamento das informações e definir o papel de 
cada instância e serviço.
§2º - A Rede de Proteção poderá encaminhar a vítima ou testemunha de violência para qualquer 
instância de atenção em saúde, assistência social e educação, conforme a necessidade, como 
o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Proteção Especial, Escolas Municipais 
de Educação Infantil/Ensino Fundamental e Ensino Médio, Conselho Tutelar, Serviço de Escuta 
Especializada e outros.
CAPÍTULO III
DA ESCUTA ESPECIALIZADA
Art. 17 - A Escuta Especializada se configura como o procedimento de entrevista com crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, limitado o relato estritamente ao necessário 
para o cumprimento de sua finalidade, a ser realizada junto ao Serviço Local de Referência, por 
equipe técnica capacitada respeitada os seguintes procedimentos:
I - A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu 
desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a 
existência de serviços específicos da Rede de Proteção, de acordo com as demandas de cada 
situação.
II - A busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente deverá 
ser priorizadas, com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou 
acompanhantes.
III - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança 
ou do adolescente e sua família e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da Escuta 
Especializada.
IV - A Escuta Especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de investigação 
e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o cumprimento de sua 
finalidade de proteção social e de provimento de cuidados.
V - A Escuta Especializada somente poderá ser realizada por profissional capacitado para o 
cumprimento dessa finalidade.
Art. 18 - Após a revelação espontânea da violência, a criança ou adolescente poderá ser 
chamado para confirmar os fatos somente quando estritamente necessários e por meio de Escuta 
Especializada e Depoimento Especial, conforme especifica o § 1º, art. 4º, da Lei Federal nº 13.431, 
de 4 de abril de 2017.
Art. 19 - O compartilhamento de informações deverá assegurar o sigilo dos dados pessoais das 
crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas de violência.
Parágrafo Único - A utilização indevida ou a divulgação de informações constantes nos registros 
de que trata o caput deste artigo sujeitarão o profissional à responsabilização administrativa, sem 
prejuízo de eventuais sanções de natureza cível e penal.
Art. 20 - A Escuta Especializada será realizada por profissionais capacitados que integram a 
Política Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social.
Parágrafo Único - Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Educação, indicar dois profissionais capacitados para realizara 
Escuta Especializada, sendo um na condição de titular e outro como suplente.
Art. 21 - Deverá se declarar impedido de atuar na escuta especializada o profissional que tenha 
amizade, inimizade, grau de parentesco até terceiro grau com os pais, vítima ou agressor.
§1º - Em caso de impedimento de atuação na escuta especializada, deverá a Rede de Proteção à 
Criança e Adolescente indicar outro profissional capacitado para sua realização.
§2º - Caberá aos profissionais capacitados realizar a Escuta Especializada em forma de rodízio 
em casos excepcionais.
Art. 22 - As solicitações de Escuta Especializada deverão ser realizadas mediante ofício para a 
coordenadora da Rede de Proteção que os direcionará aos profissionais capacitados.
Art. 23 - A Escuta Especializada será realizada em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura 
e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha 
de violência.
Art. 24 - Após a realização da entrevista de Escuta Especializada, o profissional deverá elaborar 
o Relatório da Escuta, conforme modelo constante no Anexo II deste Decreto, com o objetivo de 
assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência limitado ao estritamente 
necessário para o cumprimento da finalidade de proteção. O relatório de escuta será identificado 
no final como Equipe de Escuta Especializada, conforme Portaria vigente. Após a elaboração, o 
relatório será encaminhado para os equipamentos que realizam ou realizarão acompanhamento 
com a vítima.
Parágrafo Único - Com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha 
de violência limitado ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção, 
deverão ser compartilhados com o Conselho Tutelar, quais encaminhamentos foram realizados, 
para fins de monitoramento e posterior atualização ao Ministério Público das medidas adotadas.
Art. 25 - O conteúdo do relatório produzido a partir da entrevista da escuta especializada é um 
documento de caráter técnico e confidencial, devendo ser compartilhado apenas com os órgãos 
competentes e não deve ser exposto de maneira inadequada, a fim de preservar o cuidado com a 
história da criança ou adolescente.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 - A Administração Pública Municipal em conjunto com as Secretarias Municipais objetivará 
o aprimoramento de mecanismos de integração dos fluxos de atendimento às crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no âmbito municipal.
Art. 27 - A Administração Pública Municipal capacitará os profissionais das Secretarias de 
Assistência Social, Educação e Saúde e outras políticas que atenda crianças e adolescentes, bem 
como os integrantes da Rede de Proteção, em metodologias não revitimizantes de atenção às 
crianças e adolescentes, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira, proporcionando:
I - cursos de formação inicial e continuada.
II - reuniões de equipes, voltadas à compreensão e ao esclarecimento do fluxo de encaminhamento 
em casos que envolverem crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
Art. 28 - As Secretarias Municipais e órgãos de atuação Municipal que atendem criança e 
adolescente em conjunto com a Rede de Proteção têm a obrigatoriedade de propor e efetivar um 
Programa de Capacitação continuada, devendo atentar- se:
I - Aos tipos de violência e a identificação.
II - O manejo diante de uma revelação espontânea de violência.
III - O conhecimento deste Decreto e dos procedimentos que devem ser tomados diante de 
revelação ou suspeita de violência.
IV – A sensibilização sobre a prevenção a violência contra crianças e adolescentes.
Art. 29 - As Secretarias Municipais e órgãos de atuação Municipal que atendem criança e 
adolescente devem:
I - Compor a Rede Proteção, participando ativamente da execução do Fluxo Integrado de 
Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, conforme descrito 
neste Decreto.
II - Seguir o Protocolo de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência, parte integrante deste Decreto, podendo, para tanto, construir protocolos internos a fim 
de aprimorar o procedimento de referência e contra referência.
III - Oficializar junto a suas equipes os protocolos e Fluxo de Atendimento às Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, visando seu efetivo cumprimento.
IV - Preencher a ficha de Revelação Espontânea e encaminhar para a Secretaria Municipal de 
Saúde para o preenchimento do SINAN.
Art. 30 - O Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou 
testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária com a finalidade de produção de 
provas, devendo ser realizado por profissional capacitado.
Art. 31 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 20 de março de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
FICHA DE REGISTRO
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Nome criança/adolescente:
Data de Nascimento:
Escolaridade:
Endereço:
Telefone:
Filiação:
Responsáveis (nomes completos):
Data da Revelação Espontânea:
Local da Revelação Espontânea:
Descriçãoda Revelação Espontânea: (Descrever aqui o quefoirelatado pela criança/adolescente, o 
contexto do relato e outra informação que se fizer necessário).
Encaminhamentos:
Nome da Instituição:
CABEÇALHO
RELATÓRIO1
IDENTIFICAÇÃO (Deve constar no mínimo nome completo, data de nascimento, idade, filiação, 
endereço e telefone)
I-SOLICITANTE (nome do órgão que fez a solicitação da escuta)
II-FINALIDADE (Breve descrição da finalidade do relatório)
III-DESCRIÇÃO DA DEMANDA (Descrição da demanda apresentada pelo solicitante)
IV-PROCEDIMENTO (Descrição dos instrumentos utilizados para a realização da escuta, bem 
como local, data e horário)
V-ANÁLISE (Transcrição do livre relato da criança durante o procedimento de escuta)
VI-CONCLUSÃO (Observações e apontamentos sobre o procedimento)
VII-ENCAMINHAMENTOS
Cidade, dia, mês e ano.
Equipe Escuta Especializada Portaria nº *******
1Documento confidencial, restando ao seu portador/leitor assegurar sigilo das informações.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 97/2024. DE 22 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
366 THAYNARA MAZZORANA PARIZ 096.XXX.XXX-48 30º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 378/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Março de 2024, da servidora MEIRE MARTINS 
DOS ANJOS, CPF. nº 053.XXX.XXX-60, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL -40H, No Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 379/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 22 de Março de 2024 a 21 de Março de 2025, a Sra. LOHANA 
CAROLINE MORAES SILVA, CPF. nº 104.XXX.XXX-03, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto 
nº 192/2021, convocada através do Edital n° 75/2024, do dia 18/03/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 380/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Março de 2024, da servidora LOHANA CAROLINE 
MORAES SILVA, CPF. nº 104.XXX.XXX-03, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL -40H, No Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 382/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CEDER a contar retroativamente do dia 01 de Fevereiro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024, o 
servidor ROGERIO PEREIRA LIMA, CPF. nº 032.600.669-93, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas, para prestar serviços na Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos do 
Instituto Água e Terra – IAT, conforme Termo de Cessão nº 01/2024 – Protocolo nº 21.649.847-0, 
onde a disponibilidade funcional se dará com ônus para o município,  mediante ressarcimento 
deste Instituto.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 383/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIANA DELBONE, CPF. nº 046.XXX.XXX.-90, ocupante do cargo 
de Professora – 20h, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 14(quatorze) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 20/03/2024 a 02/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 384/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 20 de Março de 2024, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais da servidora, MARIA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS, CPF. nº 803.XXX.XXX-91, na 
Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação e, Cultura, conforme 
Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA  25/MARÇO/2024 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 100/2023 – Dispõe sobre a criação de Banco de Empregos para 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e dá outras providências. 
Da Vereadora Professora Ana Novais 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2024 – Denomina a arena multiuso 

localizada no fundo do Ginásio de Esportes Mário Oncken, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ednei do Esporte.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2024 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Pé Duro, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 22 de março de 2024. 
 

 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 23 de março de 2024 b17

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

Extrato de Termo Aditivo 01 ao Contrato Administrativo 01/2023 
Contrato nº 01/2023 Processo Licitatório 01/2023 Pregão Eletrônico nº 01/2023 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76. 
Contratada TATIANE CUSTIN BUENO LTDA – ME (TATI SERVIÇOS) CNPJ 29.460.288/0001-69 
de comum acordo resolvem reajustar o Contrato Administrativo 01/2023; nas condições previstas na Lei 
de Licitações 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência prevista na 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA do Contrato Administrativo 01/2023, por mais 12 (doze) meses, 
sendo o novo período de vigência contratual o de 05 de abril de 2024 até 05 de abril de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 – SIEMACO 
PR000232/2024 da Categoria dos colaboradores alocados, com data base de 01/02/2024, terá seus 
efeitos retroativos a 01/02/2024, considerando os valores para os cargos de colaboradores em exercício, 
nos moldes do contrato administrativo, correspondendo ao valor mensal estimado total de R$ 56.998,48 
(cinquenta e seis mil e novecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), estimando-se o 
valor total anual de R$ 683.981,76 (seiscentos e oitenta e três mil e novecentos e oitenta e um reais e 
setenta e seis centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os valores do respectivo aditivo poderão sofrer variação mensal considerando 
eventual alteração no número de colaboradores efetivamente alocados pela Contratada junto a 
Contratante, nos termos do contrato administrativo. 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária 3.3.90.37.00.00 – Locação de Mão de Obra. 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
Umuarama, 21 de março de 2024. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA  TATIANE CUSTIN BUENO LTDA – ME (TATI SERVIÇOS) 
Contratante      CNPJ nº 77.646.438/0001-76. 
                                                                                 Contratada 

  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº. 01/2024 Processo Licitatório nº. 01/2024 Dispensa Eletrônica nº. 

01/2024 
  

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - A.R. TEIXEIRA (ALPHA TELECOM), CNPJ 17.186.546/0001-81, 
localizada na Rua Francisco Pontes, 2637, Jardim Alto da Boa 
Vista, CEP 87.506-390, nesta cidade de Umuarama/PR. 

OBJETO Prestação dos serviços de manutenção periódica da Central 
Telefônica Digital Active Ip400 – Leucotron Interface de Celular 
GSM, (com disponibilidade de instalação de até 56 ramais 
analógicos, sendo atualmente utilizados 51 ramais, um E1 com 10 
troncos digitais e 03 troncos analógicos com 03 interface de 
celular GSM) desta Câmara Municipal, conforme abaixo: 
I) 02 (dois) atendimentos mensais corretivos: inspeção, 
limpeza, localização e reparo de eventuais defeitos e ajuste do 
equipamento, para garantia de seu perfeito funcionamento; 
II) inspeção da rede e recomendações técnicas; 
III) teste funcional de todos os circuitos e linhas injetadas no 
sistemas. 

VALOR DO CONTRATO
  

Valor mensal de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para o 
período de 12 meses, sendo o valor total anual de R$ 3.960,00 
(três mil e novecentos e sessenta reais). 

VIGENCIA DO CONTRATO - 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo a 
critério da Contratante ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos nos termos da Lei de Licitações 14.133/2021. 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.17.00 – Manutenção 
e Conservação de Máquinas e Equipamentos. 

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

– 19 de março de 2024. 

  

MunicÍPio de Pérola
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 67/2019
Dispensa Por Justificativa nº 26/2019
Locador: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Locatário: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Cláusula Primeira: A Contratada/Cessionária possui os direitos e obrigações ao Contrato de 
Locação de Imóvel nº 67/2019, que tem por objeto a Locação de imóvel localizado na Rua Felinto 
Muller, nº 139, da Quadra nº 12, Lote nº 10, Centro, na cidade de Pérola, contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 359,18m2, destinado para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pérola, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: Considerando o parecer emitido pela procuradoria jurídica e fundamentado no 
deferimento da autoridade competente em face da solicitação realizada pelo locador ANTONIO 
CARLOS DA SILVA, fica realizada a transferência da titularidade do contrato em epígrafe para o Sr. 
EDIVAN FRANCISCO DE LIMA, bem como a transferência dos direitos e obrigações do respectivo 
contrato a partir da data de assinatura do presente termo, com a anuência da CONTRATANTE. 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA-CESSIONÁRIA se declara ciente dos valores, prazos e termos 
aditivos do contrato em epígrafe, sendo que, todos os pagamentos até o momento de assinatura 
do presente termo deverão ser realizados à CONTRATADA/CEDENTE.
Data da Assinatura: 22/03/2024.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – FMS - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 102/2024 de 25/01/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, instalação, desmonte e reinstalação dos aparelhos  das Unidades de Atendimentos 
Odontológicos, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), Laboratório de Prótese Dentária, 
Unidade de Pronto Atendimento Municipal (PAM 24h), e demais Unidades de Saúde do Município 
com a devida reposição de peças para o correto funcionamento dos equipamentos,  sendo esses 
de diferentes marcas conforme especificado em relação em anexo para atender as necessidades 
da Secretaria municipal de Saúde do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 29/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$152.046,24  (Cento e cinquenta e dois mil e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos).
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 22 de março de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 079/2024
Revoga o Decreto Municipal n.º 71, de 08 de março de 2023, que altera o Decreto Municipal n.º 
392, de 15 de dezembro de 2022 e revoga o inciso VI do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 392, 
de 13 de dezembro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 392, de 13 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 71, de 08 de março de 2023;
CONSIDERANDO  a Comunicação Interna n.º 260, expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, em 19 de março de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica revogado o Decreto Municipal n.º 71, de 08 de março de 2023, que altera o Decreto 
Municipal n.º 392, de 15 de dezembro de 2022, que nomeou membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS - FUNDEB.
Art. 2º Fica revogado o inciso VI do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 392, de 13 de dezembro de 
2022, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB.
Art. 3º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 
392, de 13 de dezembro de 2022.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 080/2024
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.998, de 18 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 15, de 18 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 179, de 27 de junho de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 326, de 22 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Habitação.
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social (CMHIS), no biênio 2024/2026, nos seguintes termos:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Habitação:
Titular: Fábio Higino Barzon;
Suplente: Gilmar Carlos Garcia.
II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Sidney José Uliana;
Suplente: Gilclece Jovelino Vieira Rocha.
III - Representantes da Diretoria Municipal de Planejamento Urbano:
Titular: Daisamara Pacheco Ganacin Monteiro;
Suplente: Angelica Nadielly Mazetto dos Santos.
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Fernanda Periard Mantovani;
Suplente: Valeria Ramos de Menezes.
V - Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Luciana Pereira dos Santos;
Suplente: Fábio José Veiga.
VI - Representantes da Divisão Municipal de Patrimônio:
Titular: David Rhãmandy de Souza;
Suplente: Elizangela Ferreira da Costa Batista.
VII - Representantes de Movimentos Populares - Grupo União pela Vida:
Titular: Bruna Marcelly Coutinho;
Suplente: Jessica Oliveira Borges Ferreira.
VIII - Representantes de Movimentos Populares - Instituto por Amor:
Titular: Danillo Junio de Barros Turci;
Suplente: Luciano Henrique Goulart Vieira.
IX - Representantes de entidades acadêmicas ligadas à área habitacional:
Titular: César Augusto Hoffmann;
Suplente: Wanda Terezinha Bononi.
X - Representantes de Movimentos Populares - Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino:
Titular: Francisco José Bochi;
Suplente: Silvanio Ruffo.
XI - Representante da associação de bairros:
Titular: Antônio Silva Filho;
Suplente: Genésio Lourenço da Silva.
XII - Representante da associação de bairros:
Titular: Valdecir Rodrigues da Costa;
Suplente: Maria Elisa Domiciano.
Art. 2º Ficam revogados os Decretos n.º 15, de 18 de janeiro de 2023; n.º 179, de 27 de junho de 
2023; e n.º 326, de 22 de novembro de 2023.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 081/2024
Declara horário especial de expediente de trabalho nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta e Indireta de Umuarama no dia 28 março de 
2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o feriado nacional da Sexta-Feira da Paixão, no dia 29 de março 
de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecido no dia 28 de março de 2024 expediente das 8h às 12h para 
os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, 
sendo que nas datas e locais especificados no caput deste artigo haverá o seguinte 
horário de atendimento:
I – 28/03/24 (Quinta-Feira Santa)
a – 7h30h às 11h30h: Setores do prédio da Secretaria de Saúde e Central 
Farmacêutica;
b – 7h às 11h30h: UBS, CRMI, SAP, CEM, CEO, Ambulatório de Infectologia;
c – 7h às 19h: Ambulatório de Dengue (Posto Central);
d – Pronto Atendimento horário normal (atendimento 24 horas);
II – 29/03/24 (Sexta-Feira Santa)
a – 7h às 19h: Ambulatório de Dengue (Posto Central);
b – Pronto Atendimento (PA): horário normal (atendimento 24 horas).
Art. 2° Nas datas constantes deste artigo, não haverá, em consequência, expediente 
de trabalho nos órgãos públicos municipais da administração Direta e Indireta, 
com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação, como: Vigilância em Saúde, Serviços Funerários, Varrição, Coleta 
de Lixo, Guarda Municipal e Agentes de Autoridade de Trânsito, que funcionarão 
normalmente. A Secretaria de Educação seguirá o calendário escolar e a Secretaria 
de Saúde manterá o Pronto Atendimento Municipal para atendimento dos casos de 
urgência e emergência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/193
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°032/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da Sra. ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO para a prestação 
de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções. 
Conforme edital de chamamento público 008/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/02/193 de 15 de fevereiro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/238
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°033/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da Sra. ARLI HELENA DE ALCANTARA BERTOLO para a prestação 
de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções. 
Conforme edital de chamamento público 008/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/02/238 de 23 de fevereiro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/239
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°034/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação do Sr. EDER FERREIRA DE OLIVEIRA para a prestação de serviços 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, na Unidade de Pronto Atendimento 
24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções. Conforme edital 
de chamamento público 008/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/02/239 de 23 de fevereiro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/292
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°035/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa MARTINS & OKONSKI LTDA para a prestação de serviços 
na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
Conforme edital de chamamento público 001/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/02/292 de 28 de fevereiro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/304
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°036/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa BASSO PROTESE DENTÁRIA LTDA para a prestação 
de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos 
pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 001/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/02/304 de 29 de fevereiro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/318
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°037/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação do Sr. LUIZ HENRIQUE ARAUJO para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama-PR. Conforme 
edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/03/318 de 01 de março 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/319
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°038/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da Sra. MARIA DO CARMO FERREIRA BRANDÃO para a prestação de 
serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama-
PR. Conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/03/319 de 01 de março 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE MARÇO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 092/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ROTA MEDICAL LTDA
Objeto:Contratação EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa para o fornecimento de de 
teste rápido para detecção de dengue para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Valor: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil oitocentos reais);
Vigência: 22/03/2024 a 22/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/309, no Processo de Dispensa de Licitação n° 009/2024, autorizado em 21 de março 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de março de 2024, edição nº 12.977,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 22 de março de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 070/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   Sr. FUMIYO SAKABE
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 21 
de março de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica atualizado o valor mensal, conforme o índice IPCA de 4,506640%, para 
até R$ 27.694,26 (vinte e sete mil e seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e seis centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 332.331,12 (trezentos e trinta e dois mil e trezentos 
e trinta e um reais e doze centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), para até R$ 650.331,12  (seiscentos e cinquenta mil e 
trezentos e trinta e um reais e doze centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:29 – F: 1
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:30 – F: 303
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, 
inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Analista de Contabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2024.
Umuarama, 22 de março de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 657/2024
Nomeia a servidora Maria Luiza dos Santos para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.391/2023 de 14 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 15 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 81/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Farmacêutica, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2024.
FARMACÊUTICO - 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Maria Luiza dos Santos 7.068.464-0 GOP 5 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 658/2024
CONCEDE Licença Prêmio por Assiduidade à servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER à servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA, matrícula 988411, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.003.556-3-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 018.922.939-00, nomeada em 08 de maio de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Telefonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 
de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 336/2024, com fruição no período de 
01 de fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 659/2024
Nomeia a servidora SUZANA PEDRO ALVES para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir 
de 01 de abril de 2024.
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Suzana Pedro Alves 7.985.442-5 GOO 3 D
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 660/2024
Nomeia o servidor LEONARDO LAMMEL NISHITANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear LEONARDO LAMMEL NISHITANI, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 14.534702-5SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 144.505.749-23, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-9, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 01 de 
abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 661/2024
Nomeia o servidor CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA para o provimento de cargo 
público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ

do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Claudemir Ribeiro da Silva 5.887.383-7 GOO 1 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 662/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora CRISTIANE 
GONCALVEZ DE SOUZA .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE GONCALVEZ DE SOUZA, matricula 
981671, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.648.418-0 – SSP-PR e inscrito 
no CPF nº 006.735.569-21, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base 
no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 07 de 
março de 2024 à 05 de abril de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 663/2024
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor ANTONIO JOVINO DOS 
SANTOS .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO JOVINO DOS SANTOS, matricula 728691, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.422.531-1 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 
467.865.709-68, admitido em 14 de maio de 2001, para exercer o emprego público 
de Motorista II, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no 
Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 08 de 
janeiro de 2024 à 06 de fevereiro de 2024 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 664/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora GRACA APARECIDA 
LONGO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora GRACA APARECIDA LONGO PEREIRA, matricula 
853081, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.162.625-0 – SSP-PR e inscrito 
no CPF nº 008.007.319-05, admitida em 03 de abril de 2001, para exercer o emprego 

público de Auxiliar De Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 60 (sessenta) dias, com base 
no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 21 de 
fevereiro de 2024 à 20 de abril de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 665/2024
Demitir  REJANE FELIX DE ALMEIDA VOLPI por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir REJANE FELIX DE ALMEIDA VOLPI,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.696.309-8 SESP/PR, inscrita no CPF n° 884.744.889-15, 
admitida em 21 de março de 2022, ocupante do emprego público de Agente de 
Controle e Combate a Endemias-ADM.E - RAE, regime adminstrativo especial - 
Edital nº 05/2021, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 23 de março de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 36/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 666/2024
Demitir  ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.947.937-7 SESP/PR, inscrita no CPF n° 787.326.549-87, 
admitida em 21 de março de 2022, ocupante do emprego público de Agente de 
Controle e Combate a Endemias-ADM.E - RAE, regime adminstrativo especial - 
Edital nº 05/2021, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 23 de março de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 36/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 667/2024
Demitir  ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 67645995 SESP/PR, inscrita no CPF n° 005.819.289-11, admitida 
em 21 de março de 2022, ocupante do emprego público de Agente de Controle 
e Combate a Endemias-ADM.E - RAE, regime adminstrativo especial - Edital nº 
05/2021, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 23 de março de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 37/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração


